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Por outro lado, deve-se atentar para que o Esta
do e as entidades pnvadas, nacionais e estran
geiras, abstenham-se de exercer qualquer tipo de 
coação ou mduzimento sobre as pessoas que ne
cessitam de seus serviços. O planejamento, no 
caso não se confundirá com o controle de natali
dade de cunho puramente demográfico, mas res
ponderá às necessidades básicas da população 
dentro do contexto de atendimento à saúde. 

3 A obrigatoriedade prevista neste inciso, pe
la qual o Estado garantirá o acesso à informação 
e aos métodos contraceptivos, afasta a possibi
lidade de que interesses nacionais ou estrangeiros 
e de setores governamentais interfiram na repro
dução humana. 

Este dispositivo ensejará a cnação de condi
ções objetivas e democráticas para que brasileiras 
e brasileiros decidam sobre o planejamento da 
procriação. 

Outrossim, o inciso vem integrar à Constituição 
norma contida na Convenção Sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação Contra 
a Mulher, de 1979, ratificada no Brasil pelo Decre
to no 89.460, de 20-3-84. De acordo com a refe
rida norma, incumbe ao Estado informar e asses
sorar a família sobre o planejamento da repro
dução. 

4. O desenvolvimento das pesquisas cientí
ficas e das experimentações a serem desenvol
vidas no ser humano merece a fiscalização e con
trole do Estado, que deve atentar também para 
a venda, distribuição e comercialização de meios 
químicos e hormonais de contracepção, impe
dindo a colocação no mercado de drogas experi
mentais. 

Em relação à área de reprodução humana, 
mais especificamente à de planejamento familiar, 
jamais se estabeleceu qualquer preceito constitu
cional. Inseri-lo nesta Carta é imperioso por ser 
este um dos grandes problemas vivenciados não 
só diretamente pela mulher como por toda a po
pulação brasileira. - Constituinte, Felipe Men
des. 

SuGESTÃO N~ 7.700 
Incluam-se, para integrar o Projeto de Consti

tuição, os seguintes dispositivos: 

Das Tutelas Especiais 

............................. '1. •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

"Art. É assegurada a assistência à ma-
ternidade, à infância, à adolescência, aos ido
sos e aos deficientes. 

Art. Incumbe ao Estado promover a 
criação de uma rede nacional de assistência 
matemo-infantil e de uma rede nacional de 
creches. 

Parágrafo único. As cresches de que trata 
este artigo deverão abrigar crianças de a 
6 anos, sem prejuízo das obrigações atribuí
das aos empregadores 

Art. Os menores, particularmente os 
órfãos e os abandonados, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e penal dos pais que 
os abandonaram, terão direito à proteção do 
Estado, com total amparo, alimentação, edu
cação e saúde." 

................................................................................. 

Justificação · 

Todo cidadão deve ter garantido no texto cons
titucional seus direitos fundamentais. Todavia, de
terminados grupos e algumas situações especí
ficas requerem do Estado uma tutela especial. 

A assistência à mulher e ao filho desde o nasci
mentos, bem como a criação de creches e equipa
mentos sociais de apoio à família são fundamen
tais para que os homens e mulheres realizem-se, 
satisfatoriamente, como pais e como profissio
nais. É, portanto, indispensável que a nova Consti
tuição firme princípio a respeito. Acrescente-se 
que por "satisfatoriamente" o que se quer dizer 
é que só assim as pessoas terão condições iguais 
de trabalho, tranqüilizando-se em relação a seus 
filhos, que, por sua vez, terão condições de desen
volvimento saudável e digno. 

As creches não podem estar vinculadas ape
nas aos direitos trabalhistas. Não obstante a obri
gação das empresas de manter cresches para 
os filhos de seus empregados, o Estado também 
deve responder pela necessidade básica de guar
da e educação das crianças, dentro de uma linha 
de atendimento a realidade social brasileira. 

A ênfase dada ao atendimento a órfãos e aban
donados justifica-se pela obrigação do Estado de 
suprir sua condição de carência absoluta. Acres
ça-se que o grave quadro que os envolve apre
senta repercussões na área de criminalidade e 
marginalização social, que cabe ao Estado evitar. 

Também aos idosos e deficientes deve seres
tendida a proteção especial, em decorrência das 
limitações biológicas que lhe são inerentes 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te FeHpe Mendes. 

SUGESTÃO No 7.701 
Incluam-se, para integrar o Projeto de Consti

tuição, os seguintes dispositivos: 

Da Seguridade Social 

............................................................................................. 

"Art. Todos têm direito à seguridade 
social. 

Art. É dever do Estado organizar, coor-
denar e manter um sistema de previdência 
e assistência social destinado a assegurar: 
I- direitos e garantias à maternidade e 

às gestantes; 
11-a aposentadoria às donas de casa. 

Art":········õ;·;;:ci;~ih"~d~~;~ -~--~~-;;:~~h~d~~ 
ras rurais e domésticos terão assegurados 
todos os direitos previdenciários 

A;t:······••:t·~;~~;~~d~ ~-~~~i~ê~-~i~·;;;édi~~ 
e psicológica à mulher vitima de violências 
sexuais, cabendo à rede hospitalar pública 
a responsabilidade por tais serviços." 

...................................................................................... 

Justificação 
1. Na promoção do bem-estar e na elevação 

da qualidade de vida, é fundamental a existência 
de um programa de seguridade social que traduza 

a efetivação dos direitos econômicos e sociais, 
eliminando desigualdades graves 

Quanto mais aperfeiçoados os equipamentos 
de seguridade social, mais eficazmente atuará o 
Estado na absorção de impactos de origem eco
nômica 

2. Se ao Estado e ao cidadão importa a exis
tência de uma adequada seguridade social, à mu
lher é imprescindível, no que tange à sua saúde 
pessoal na gestação, no parto, no aleitamento 
e nos cuidados com a prole. 

A lei ordinária exclui as donas de casa dos bene
fícios da Previdência Social, limitando-se aos tra
balhos que exercem atividades economicamente 
mensuráveis. 

3. É mdubitável a contribuição do trabalho 
doméstico na geração de renda familiar, embora 
constitua uma economia invisível, ignorada pelas 
estatísticas oficiais. 

No que diz respeito aos trabalhadores rurais 
e domésticos, o atual regime previdenciário é in
justo e discriminatório sob vários aspectos. 

Aos primeiros, por exemplo, é negado o direito 
à aposentadoria, enquanto que os segundos dei
xam de gozar de benefícios concedidos aos de
mais assegprados. . 

4. Os crimes sexuais previstos na legislação 
penal têm efeitos distintos em relação à mulher, 
ensejando situações que requerem providências 
imediatas, a fim de evitar conseqüências insa
náveis. 

Além das seqüelas de ordem psicológica e so
cial uma das conseqüências práticas diz respeito 
ao não cumprimento da lei penal que estabelece 
a legalidade do aborto em gravidez resultante do 
estupro. 

A mulher dos segmentos menos favorecidos 
da sociedade tem sido impedida pela burocracia 
legal de valer-se de atendimento por parte da rede 
hospitalar pública. Esta é mais uma penalização 
imposta à vítima pobre, que deve ser evitada pela 
LeiMagna. ' 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te FeHpe Mendes. 

SUGESTÃO No 7.702 
Incluam-se, para integrar o Projeto de Consti

tuição, os seguintes dispositos: 

DaFamilla 

........................................................................................ 

"Art. A família, instituída civil ou natu-
ralmente, tem direito à proteção do Estado 
e à efetivação de condições que permitam 
a realização pessoal dos seus membros. 

Parágrafo único. O Estado assegurará 
assist~~cia à_ f~íli~ e criará mecanismos pa
ra cmbrr a VJolencia na constância das rela
ções familiares. 

. A;t:········o··h~;;;~;;:;··~--~ ·;;;~t;~~-;:ê;;:;·r;i~~~ 
I~ualdad~ de dire!tos e de deveres no que 
diz respeito à_ sociedade conjugal, ao pátrio 
poder, ao registro de filhos, à fixação do do
micílio da familia e à titularidade e adminis
tração dos bens do casal. 

§ 1" Os filhos nascidos dentro ou fora 
do ~asamento terão iguais direitos e qualifi
caçoes . 
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§ 2° O homem e a mulher têm direito 
de declarar a paternidade e a maternidade 
de seus filhos, assegurado a ambos o direito 
a contestação. 

§ 3° A lei regulará a investigação de pa
ternidade de menores, mediante ação civil 
privada ou pública, condicionada à represen
tação." 

Justificação 

1. Diante das reais transformações ocorridas 
no âmbito da sociedade brasileira, propomos in
corporar à nova Carta Magna conceito mais am
plo da família, de forma a equiparar a que se 
constitui naturalmente àquela formada pelo casa
mento. 

Sabemos que um número considerável de fa
milias são constituídas sem o pressuposto legal 
do casamento. Tal situação tem acarretado enor
mes mjustiças, sobretudo às mulheres, que vêem 
sonegados seus direitos, notadamente quanto aos 
possíveis bens amealhados durante a união livre, 
à posse dos filhos e aos direitos previdenciários. 
Assim, a ampliação do conceito de família ora 
proposto ajusta a norma jurídica à realidade so
cial. 

Ademais, há necessidades de que a nova Cons
tituição preveja a criação de mecanismos especí
ficos de prevenção à violência na constância das 
relações familiares. A legislação penal vigente, 
desde a sua criação, não logrou assegurar uma 
assistência digna à mulher e à cnança, vítimas 
permanentes de violência doméstica. 

2. No Brasil, a mulher casada não possui os 
mesmos direitos do homem casado. Pelo artigo 
233 do Código Civil Brasileiro, é estabelecida prio
ritariamente a chefia masculina da sociedade con
jugal, competindo ao marido a representação le
gal da família, a administração dos bens do casal 
e a determinação do domicílio. Dentre vários ou
tros dispositivos legais discriminatórios, destaca
se o artigo 380 do referido Código, que confere 
a ambos os pais o pátrio poder, mas ao pai o 
seu exercício. Estipula, ainda, que em casos de 
divergência, prevalece a vontade do marido, ca
bendo à mulher recorrer ao Poder Judiciário, 
quando a ela se oponha. 

Tal violação ao principio constituciOnal da iso
nomia impõe que a nova Carta constitucional con
tenha disposição expressa sobre a igualdade entre 
mulheres e homens no âmbito da família. 

Ressalte-se que o artigo em questão consagra 
dispositivo da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra a Mu
lher, de 1979 (000 de 21-3-84). 

Como corolário do principio da igualdade entre 
mulheres e homens no casamento, na família e 
na vida em geral, cabe à Constituinte reformular 
o direito vigente quanto à declaração, para fins 
de registro civil, da paternidade e da maternidade. 

São inúmeros os casos de registros civis, nos 
quais são omitidos os nomes de mães ou pais. 
Tal situação é insustentável, tendo em vista que 
exclui a realidade biológica: os seres humanos 
nascem da conjução entre uma mulher e um 
homem e, portanto, têm necessariamente pai e 
mãe. Na verdade, o sistema jurídico em vigor, 
criando limitações e proibições ao registro clVÍI 
dos filhos, visa à proteção de outros institutos 
como o casamento e a sucessão. Não garante 

o direito dos filhos à maternidade e à paternidade, 
nem os dos pais à sua prole. 

É necessário uma mudança radical nesse siste
ma jurídico. Para tanto, é fundamental a inserção 
desse novo direito na Magna Carta a ser promul
gada. A premissa acolhida pelo artigo é de que 
a declaração quanto à maternidade e à paterni
dade, independentemente do estado civil do de
clarante, é verdadeira. Garante-se, entretanto, o 
direito à contestação da maternidade ou da pater
nidade 

Por outro lado, elimina-se a odiosa discrimi
nação entre os filhos quanto à legitimidade, repa
rando-se injustiça arraigada na sociedade. 

O direito ao nome é inerente ao Cidadão. Para 
não sujeitá-lo aos elevados custos da ação de 
investigação de paternidade, faz-se necessário 
que paralelamente à sua sobrevivência como 
ação privada, caiba também ao Estado a respon
sabilidade de promovê-la, condicionada à repre
sentação. 

Convém esclarecer que as medidas aqui pro
postas representam antigas reivindicações de vá
rios movimentos sociais 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te FeHpe Mendes. 

SUGESTÃO No 7.703 
Incluam-se, para integrar o Projeto de Consti

tuição, os seguintes dispositivos: 

Da Ordem Social 

"Art A ordem social tem por fim reali-
zar a justiça social, com base nos seguintes 
princípios: 
I- função social da maternidade e da pa

ternidade como valores sociais fundamen
tais, devendo o Estado assegurar os meca
nismos de seu desembaraço; 

11- igualdade de direitos entre o trabalha
dor urbano e o rural." 

Justificação 

1. A maternidade no Brasil é um ônus pessoal 
da mulher que conta apenas com proteções de 
ordem trabalhista. 

Em nossa sociedade, cabe a ela tradicional
mente a responsabilidade direta pelo cuidado e 
educação dos filhos. 

Propomos que, a partir do momento do nasci
mento dos filhos, ao contrário do que vem ocor
rendo, caiba ao Estado a assistência tanto à ma
ternidade quanto à paternidade. Desta forma, dei· 
xa a mulher de ser a única responsável pela educa
ção dos filhos, que passa a ser compartilhada 
com seu parceiro na reprodução. O princípio pre· 
conizado é extensivo aos pais e mães adotantes. 
O reconhecimento da função social da mater
nidade e da paternidade evitará práticas discrimi
natórias correntes, que acabam por alijar a mulher 
do mercado de trabalho. 

Por outro lado, a assistência integral aos filhos 
depende de respostas efetivas do Estado e da 
sociedade, no sentido de amparar, não apenas 

no campo trabalhista, homens, mulheres, e sua 
prole. 

2. Na legislação ordinária são enormes as dis
tinções entre trabalhadores urbanos e rurais. A 
estes são negados os direitos previdenciários cor
riqueiros (auxilio-doença, auxilio-natalidade, salá
rio-maternidade e aposentadoria à mulher, en
quanto que na família, o homem já goza destes 
benefícios). 

Os trabalhadores urbanos sofrem a incidência 
da prescrição bienal na vigência do contrato de 
trabalho, sepultando direitos que não podem rei· 
vindicar judicialmente, sob pena de demissão. A 
adoção de um mesmo conjunto de leis para todos 
os trabalhadores traria benefícios à Administração 
- eliminando órgãos desnecessários e tomando 
inúteis debates quanto à natureza de determina
das atividades, se urbanas ou rurais- e aos traba
lhadores, que teriam um sõ regime. 

Acresça-se que a extensão de todos os bene
fícios da Previdência Social ao homem e mulher 
do campo seria de grande valia na sua fixação 
à terra e, por conseqüência, na redução das mi
grações para as áreas urbanas. Tais migrações, 
como é sabido, acarretam um extenso elenco de 
problemas sociais que, de forma específica, se 
manifestam em decorrência do desenraizamento 
das mulheres. Sofrem elas de forma agravada 
o impacto das cidades, privadas que ficam de 
seu meio ambiente e familiar, além de ficarem 
alijadas da infra-estrutura que as cidades ofere
cem de forma restrita. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te FeHpe Mendes. 

SUGESTÃO No 7.704 
Incluam-se, para integrar o projeto de Consti

tuição, os seguintes dispositivos: 

Dos Direitos dos Trabalhadores 
e das Trabalhadoras 

"Art. As normas que disciplinam as re-
lações de trabalho obedecerão aos segumtes 
preceitos, além de outros que visem a melho
na de seus benefícios: 
1-proibição de diferença de salário para 

um mesmo trabalho e de criténo de admis
são, promoção e dispensa por motivo de ra
ça, cor, sexo, religião, opinião, política, orien
tação sexual, nacionalidade, Idade, estado ci
vil, origem, deficiência física ou condição so
cial; 

11 - Garantia de manutenção, pelas em
presas, de creches para os filhos de seus 
empregados até um ano de idade, instaladas 
no local de trabalho, nas suas prOJamidades 
ou da moradia; 

Ill-Não incidência da prescrição no curso 
do contrato; 

IV - descanso remunerado da gestante, 
antes e depois do parto, com garantia de 
estabilidade no emprego, desde o ínicio da 
gravidez até cento e oitenta dias após o parto; 

V-Inserção na vida e no desenvolvimento 
da empresa com participação nos lucros ou 
no faturamento, segundo critérios objetivos 
fiXados em lei, com representação dos traba-
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lhadores na direção e constitUição de comis
sões internas, medmnte voto livre e secreto, 
com a assistência do respectivo sindicato; 

VI - garantia e segurança no emprego, 
proibidas as despedidas sem justo motivo; 
VII - extensão de direitos trabalhistas aos 
trabalhadores domésticos " 

Justificação 

I. A despeito da considerável participação fe
minina na força de trabalho, são por demais co
nhecidas as estatísticas e os estudos nos quais 
se demonstra sua marginalização no que se refere 
aos níveis salariais e ao acesso a cargos de man
do. Ainda é patente a constante prática patronal 
de dispensas em razão do casamento ou da gravi
dez da trabalhadora. 

2. É impossível à mulher e ao homem traba
lhar sem ter onde deixar os filhos. As creches 
deverão estar situadas não só próximas ao estabe
lecimento do empregador como aos locais de 
moradia dos empregados, de modo que lhes pos
sa ser dada a opção mais conveniente. 

Este texto traz uma movação, na medida em 
que coloca as creches como direito dos trabalha
dores de ambos os sexos, em função da equipa
ração de responsabilidades e ônus de homens 
e mulheres na criação dos filhos. 

3 Dispõe a Consolidação das Leis do T raba
lho que em dois anos prescreve o direito de recla
mar créditos oriundos da relação do emprego. 

Na prática cotidiana, todo empregado que ajui
za reclamação, vigente o contrato de trabalho, 
é demitido. A certeza de que perderão o emprego 
se buscarem o Poder Judiciário leva os empre
gados a aceitar passivamente todas as violações 
a seus direitos e tomam ineficazes as garantias 
legais. 

O aqui proposto já está previsto em lei ordinária 
(Lei n' 5.889n3) que disciplina as relações de 
emprego rural. 

A mulher, com os ônus adicionais da mater
nidade e do serviço doméstico, está sujeita a 
maiores dificuldades de inserção no mercado de 
trabalho. Em decorrência, sua vulnerabilidade 
acentua-se e matenaliza-se na maior aceitação 
do descumpnmento de seus direitos trabalhistas. 
A ela, em especial, interessa a inscrição desta 
garantia no texto constitucional. 

4. Importa referir que este inciso não tra
duz qualquer privilégio para a mulher trabalhadora 
nem contém uma proteção individual à gestante, 
mas decorre do reconhecimento da função social 
da maternidade. 

A parte final do inciso N se tomará despicienda, 
caso aprovada a garantia de emprego a todos 
os trabalhadores. 

A segurança no emprego não se vincula ao 
pré ou pós parto, mas se constitui em um dos 
requisitos da efetividade do direito ao trabalho, 
fundamental e inerente aos direitos de cidadania. 

5/6. A ordem social baseia-se no direito ao tra
balho e este constitui um dever social. O desem
prego do trabalhador, decorrente da dispensa por 
simples manifestação de vontade de seu empre
gador, não embasada em motivo relevante, confi
gura negação daquele direito fundamental. 

Acresce que a integração na vida e no desenvol
vimento da empresa frustra-se quando concedido 
ao empregador, o poder absoluto de deliberar 
sobre a continuidade do contrato de trabalho. 

No que diz respeito à promoção social da mu
lher e a conseqüente conquista da igualdade, sua 
independência, vincula-se, de modo geral, à sua 
fonte de renda, isto é, a seu emprego É sabido 
que as mulheres são as primeiras escolhidas nas 
dipensas coletJvas e as que, em período de reces
são, mais dificuldades têm para conseguir novas 
colocações. 

A e>.tensão dos direitos trabalhistas ao empre
gado doméstico, obrigatonamente abrangena os 
benefícios previdenciários e suprina a injustiça 
marcante a uma classe de trabalhadores que vem 
sendo, durante toda nossa história, discriminada. 

Sala das Sessões, . - Constitum-
te Fe6pe Mendes. 

SUGESTÃO No 7.705 

Incluam-se, para mtegrar o Projeto de Consti
tuição, os seguintes dispositivos· 

Dos Direitos e Garantias 

"Art. Homens e mulheres têm iguais 
direitos ao pleno exercício da cidadania nos 
termos desta Constituição, cabendo ao Esta
do garantir sua eficácia, formal e material
mente. 

Parágrafo único. Ficam liminarmente re
vogados todos aqueles dispositivos legais 
que contenham qualquer discriminação rela
bva ao sexo ou ao estado civil. 

Art Todos são iguais perante a lei que 
punirá como crime inafiançável qualquer dis
crimmação atentatóna aos direitos humanos. 

§ 1 o-Nmguém será prejudicado ou privi
legiado em razão de nascimento, raça, cor, 
sexo, estado civil, trabalho rural ou urbano, 
religião, onentação sexual, convicções políti
cas ou filosóficas, deficiência física ou mental 
e qualquer particularidade ou condição 

§ 2° O poder público mediante progra
mas específicos, promoverá a Igualdade so
cial, política, econômica e educacional. 

Art. Os presos têm direitos à dignidade 
e integridade física e mental, à assistência 
espiritual e jurídica, à sociabilidade, à comu
nicabilidade e ao trabalho produtivo e remu
nerado, na forma da lei. 

§ 1 o Serão iguais os benefícios conce
didos aos presos dos sexos masculino e do 
sexo feminmo. 

§ 2° É dever do Estado manter condi
ções apropnadas nos estabelecimentos pe
nais para que as presidiárias permaneçam 
com seus filhos, pelo menos durante o perío
do de amamentação." 

Justificação 

1. A declaração do princípio de Igualdade en
tre os sexos, no que conceme ao exercício da 
cidadania, constou apenas das Constituições de 
1934 e 1967. O texto ora proposto repete dispo
sição do artigo 8' do Anteprojeto Afonso Arinos, 
substituindo-se, propositadamente, a expressão 
"todos" por "homens e mulheres". A melhor expli
citação teve o objetivo de inserir no texto constitu-

cional, de forma explícita, o propóSito de eliminar 
d1scrimmações e cerceamentos incompatíveis 
com a plena garantia dos direitos individuais. 

No Brasil, historicamente, às mulheres foi atri
buída uma cidadama "menor", circunscrita ao 
universo doméstico, cerceadas até no direito de 
Ir e vir, as mullheres brasileiras não gozam da 
plenitude da cidadama, quer na família, quer no 
trabalho. 

O Estado deve incumbir-se de garantir a eficá
cia deste dispositivo constitucional, através da for
mulação de normas e de mecanismos adequa
dos. 

2. Neste artigo reafirma-se o princípio da iso
nomia, definindo-se o conceito de que as diferen
ças entre os cidadãos não devem determinar desi
gualdades 

A igualdade, como um direito fundamental da 
pesssoa humana, é indispensável ao pleno exer
cício da cidadania, sendo para todos um bem 
indispensável Merece, portanto, a tutela do Es
tado. 

A violação desse direito tem Sido prática cons
tante na sociedade brasileira. No que conceme 
aos problemas de raça, cor, sexo e estado civil, 
a chamada Lei Afonso Arinos (Lei no 1.390/59), 
acrescida pela recente Lei n' 7.437/85, na medida 
em que define práticas discriminatórias apenas 
como contravenção penal, não surte os efeitos 
desejados. Assim a melhor forma de garantir a 
observância do pnncípio da isonomia pressupõe 
a definição de suas violações como crimes ina
fiançáveis Esta particulandade distingue o texto 
ora proposto do art 11 do Anteprojeto da Comis
são Afonso Arinos, do qual é, no restante, repro
dução fiel. 

No parágrafo primeiro inova-se, ampliando as 
hipóteses que dão ensejo a tratamento injustifica
damente diferenciado. VIsa-se, ainda, garantir a 
igualdade entre trabalhadores rurais e urbanos 
-o que sequer foi alcançado no plano da legisla
ção ordinária - bem como às chamadas mino
nas desvalorizadas, tais como idosos, deficientes 
físicos e mentais. Sob a referência "qualquer parti
cularidade ou condição" entenda-se, vitJmas reco
nhecidas de outras formas de preconceitos 

No que se refere ao mercado de trabalho, a 
mulher deverá poder concorrer em Igualdade de 
condições com os homens. Em decorrência, o 
texto constitucional não deverá conter proibições 
que sob o manto do protecionismo, impliquem, 
em verdade, em limitações ou restrições ao aces
so da mulher ao emprego. Deste modo, é funda
mental que sejam abolidas as antigas restrições 
quanto ao trabalho noturno, insalubre ou perigo
so, bem como ao exercício de determinadas ativi
dades. Nestes casos, o trabalho nocivo o é para 
ambos os sexos, devendo sua supressão ou ate
nuação constituir-se em luta unificada de todos 
os trabalhadores. 

Conforme previsto no parágrafo segundo, a re
pressão cnminal, por si só, não é suficiente para 
coibir a violação do direito à igualdade. Cabe ao 
Estado instituir programas específicos que possi
bilitem práticas educativas ressocializadoras. 

3. O Caput repete, com ligeira modificações 
de redação, o art. 41 do Anteprojeto Afonso Ari
nos. 

Os parágrafos 1 o e 2' contêm matéria que apa
rentemente pode parecer pertinente à legislação 
ordmária; no entanto cabe figurar no capítulo dos 
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Direitos e Garantias Individuais, pois refere-se ao 
respetto aos direitos humanos. 

O § 1 o diz respeito à isonomia constitucional 
e o § 2' à condição biológica específica da mulher. 

Justlfica-se a inclusão na Constituição dos te
mas aqui tratados, por atenderem indubita
velmente ao princípto da Isonomia. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Felipe Mendes. 

SUGESTÃO No 7.706 
Incluam-se, para integrar o projeto de Consti

tuição os seguintes dispositivos: 

Da Ordem Econômica 

"Art. Considera-se atiVIdade econômi-
ca aquela realizada no recesso do lar." 

Justificação 

O reconhecimento do valor econômico do tra
balho doméstico e das várias atividades reahzadas 
no recesso da casa é de suma importância para 
a mulher que, em sua grande maioria, trabalha 
nas lides domésttcas sem receber qualquer com
pensação. 

Se fosse considerado pelas estatísticas oficiais, 
o trabalho doméstico ocuparia faixa significatlva 
do Produto Interno Bruto (PIB). Na verdade, o 
valor econômico do trabalho doméstico se evi
dencia quando confrontado com o da atividade 
empresanal organizada, realizada em creches, 
restaurantes, lavanderias, serviços de asseio e 
conservação. A inexistência de uma infra-estru
tura de apoio à família impede a livre opção da 
mulher entre o serviço doméstico e a atividade 
remunerada. 

A presente disposição, reivmdicação de alguns 
segmentos do movimento de mulheres, repete 
o previsto no parágrafo único do art. 318 do Ante
proJeto Afonso Arinos e tem, como conseqúência 
prática, possibilitar a vinculação da dona-de-casa 
ao sistema estatal de seguridade soctal. 

Sala das Sessões, . - Constituinte 
Felipe Mendes. 

SUGESTÃO No 7.707 
"Art. A União concederá, durante o 

prazo de vinté anos, incentivos fiscais e fman
ceiros a empreendimentos considerados 
prioritários para o desenvolvimento econô
mico e social das regiões Norte e Nordeste. 

Parágrafo único. A lei ordinária que vier 
a disciplinar a concessão dos incentivos refe
ridos no caput deste artigo deverá considerar 
prioritários aqueles empreendimentos que 
contribuam de forma substancial para o au
mento da oferta de emprego na região, para 
a absorção de matérias-primas regionais e 
para o incremento das exportações." 

Justificação 

O dispositivo objetiva assegurar constitucional
mente a responsabilidade da União de conceder, 
por um determinado prazo 20 (vinte anos), incen
tlvos fiscais e financeiros a empreendimentos 
considerados prioritários para o desenvolvimento 
econômico e social das regiões menos desen
volvidas. 

Esta providência visa, assim, a proporcionar aos 
empreendimentos privados que se vierem a im
plantar, modernizar ou ampliar no Nordeste e no 
Norte, em conformidade com a política e as priori
dades do desenvolvimento regional. a garantia 
da manutenção de um tratamento diferenciado 

Deve-se acrescentar, ainda, que o parágrafo 
único do dtspositivo visa a garantir atenção espe
cial aos empreendimentos que contnbuam para 
atenuar graves problemas sociais e econômicos 
daquelas regtões, tais como o desemprego e o 
não aproveitamento das matérias-pnmas regio
nais. 

Convém ressaltar que a aprovação do disposto 
neste artigo dará efetiva contribUição para aumen
tar a partictpação do setor privado nacional no 
esforço que o setor público empreende, através 
dos Planos Regionais de Desenvolvimento, VIsan
do a proporcionar às populações mais pobres 
melhores condições de vida. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Flávio Rocha, e outros. 

SUGESTÃO No 7.708 
É vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios· 
L institutr ou aumentar tributo sem que 

a lei o estabeleça, ressalvados os casos pre
VIstos nesta Constituição; 

11. estabelecer limitações ao tráfego de 
pessoas ou mercadorias, por meio de tribu
tos interestaduais ou Intermunicipais; e 

111. instituir imposto sobre: 
a) o patrimônio, a renda ou serVIços uns 

dos outros; 
b) os templos de qualquer culto; 
c) o patrimônio, a renda ou os serviços 

dos partidos políticos e de instituições de 
educação ou de assistência social, observa
dos os requisitos da lei; 

d) o livro, o jornal e os periódicos, assim 
como o papel destinado à sua impressão; 
e 

e) refetções preparadas por restaurantes, 
bares e estabelecimentos similares, que ofer
tem sem remuneração instalações sanitárias 
e água à população." 

Justificação 

As imunidades constitucionais, que exteriori
zam vedação absoluta ao poder de tributar, têm 
especial significado, visto que sua hospedagem 
pelo texto maior revela a importância daqueles 
serviços e atlvidades colocadas fora do campo 
normal de imposição outorgada aos entes com 
tal competência. 

Nas Imunidades públicas ou recíprocas, o rele
vo decorre de serem as pessoas jurídicas por elas 
beneficiadas plasmadas para o serviço à comu
nidade nos estados de direito organizados Não 
se justificaria que fossem efetivamente tributadas, 
no concernente à sua principal espécie (imposto), 
embora pudessem sê-lo concernente às demais, 
conforme competência discriminada na Consti
tuição. 

As rrnunidades subjetivas outorgadas às entida
des, que, estando fora da personalização de direito 
público, recebem o favor constitucional, têm sua 
razão 9e ser na medida em que as pessoas binefi
ciárias realizam funções, prestam serviços, execu
tam tarefas e exercem atividades complementares 

àquelas própnas do Estado, como acontece com 
as entidades de assistência social e educação. 

As imunidades objetivas, por outro lado, favore
cem atividades indispensáveis à vida de uma so
ciedade livre, tais como a manifestação do pensa
mento, a liberdade de culto e o direito de formar 
e informar. 

O atual sistema de imunidades apresenta-se 
com tais contornos, que se têm revelado bons 
a partir da experiência alargada pela E.C 1/69. 

Nas quatro formas desonerativas conhecidas 
no direito tributário pátrio, a imunidade é de longe 
a mais relevante, posto que por exteriorizar veda
ção absoluta, elimina, por decorrência, o nasci
mento simultâneo de obrigação e crédttos tribu
tários. 

Não se assemelha, portanto, nem com a isen
ção, favor outorgado pelo Poder Tributante em 
que nasce a obrigação tributária, mas não o cré
dito correspondente, nem com a não incidência, 
eis que ambos não surgem por decisão do poder 
tributante e nem por impedimento constitucional, 
ou da alíquota zero, em que são criados os dois, 
reduzidos à sua expressão nenhuma. 

Das quatro formas desonerativas, portanto, cuja 
natureza jurídica é distinta, a Imunidade, por proje
tar favores definitivos, só tem justificativa pela rele
vância dos serviços prestados à democracia ou 
ao Estado, que as pessoas elencadas devem ofer
tar. 

Ora, na atualidade, ganha particular Importân
cia a atuação dos restaurantes, bares e similares, 
que, a par do fornecimento das refeições prepa
radas, colocam seus estabelecimentos a serviço 
da população de forma não remunerada, no refe
rente às instalações sanitárias e ao fornecimento 
de água potável. 

É do conhecimento geral que a concentração 
urbana é uma realidade. Simpósios, seminános 
e congressos têm sido realizados para examinar 
os problemas pertinentes aos grandes conglome
rados humanos. Já na década de 60, um famoso 
arquiteto grego alertava para os riscos da exces
siva urbamzação e para os problemas que a con
centração populacional termmaria por acarretar 
à admmistração pública. Seu estudo versou ape
nas sobre a expansão européia, continente que 
pela organização pública e civilização muitas ve
zes milenar-oferta, em nível de respeito e espínto 
comunitário, âmbito consideravelmente melhor 
para solução de problemas que dos países em 
aguda cnse de desenvolvimento. 

Uma das características de maior significação 
deste fenômeno reside no deslocamento da po
pulação de seu centro habitual, representado pelo 
lar, para o escritório ou a fábrica, na cidade. O 
lar, para a grande maioria das pessoas que traba
lha, transforma-se em dormitório. Isto porque ho
mens e mulheres saem para o trabalho e a admi
nistração da casa restrmge-se ao essencial. 

A necessidade crescente do casal trabalhar fora, 
alimentando-se por decorrência, longe de casa, 
é que caracteriza o fornecimento de refeições pre
paradas, como ponto de equilíbrio daquelas pes
soas que passam o dia inteiro distantes. Suas 
energias são restauradas em refeições, o mais 
das vezees, consumidas longe de casa e perto, 
senão dentro do local do trabalho. 

Nos grandes centros, portanto, tal realidade 
transforma os estabelecimentos que fornecem re
feições, em estabelecimentos essenciais para a 
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sobrevivência da comunidade, tanto maiores, em 
tamanho e quantidade, quanto mais desenvolvido 
o centro urbano. 

Acresce-se que, em tais centros, os estabeleci
mentos que fornecem refeições mantêm suas ins
talações sanitárias à disposição da população, 
mesmo que a maioria de seus usuários, não seja 
constituída de clientes e apenas os utilize em fun
ção de suas necessidades naturais. Fornecem, 
também, sem qualquer remuneração, água potá
vel para as pessoas que, distantes de casa, não 
têm outra alternativa, nem recursos, senão aquela 
de se servir de tais estabelecimentos. 

O serviço prestado é, pois, de indiscutível utili
dade pública, na linha daquelas atividades ou pes
soas beneficiadas pelas imunidades no atual texto 
constitucional 

Assim é que a Isenção é assegurada para mui
tos destes estabelecimentos, conforme acordos 
já formalizados com Secretarias de Estado e enti
dades parafiscais, cujo reconhecimento, pelos en
tes tnbutantes, por si só, demonstra a importância 
da atividade beneficiada. 

Urge, portanto, a extensão da imunidade consti
tucional a tais estabelecimentos, no concernente 
ao fornecimento de refeições, em face da rele
vante importância que tais atividades e estabeleci
mentos ofertam. Acresce-se o fato de que a arre
cadação atual de ICM tem-se revelado de pouca 
significação para os Estados, sobre gerar proble
mas judiciais permanentes. 

O anteprojetc elaborado pelo IASP-lnstituto dos 
Advogados de São Paulo e ABDF-Associação 
Brasileira de Direito Fmanceiro foi albergado, com 
pequenas modificações, no concernente ao siste
ma tributário, pelas Comissões Afonso Arinos e 
de Estudos Municipais da Prefeitura de São Paulo, 
assim como pelos Congresso VII Brasileiro de Di
reito Constitucional de Maceió e 11 Brasúeiro de 
Direito Tributário de São Paulo. Foi elaborado, 
em uma primeira etapa por 11 junstas, a saber: 
Alcides Jorge Costa, Carlos Alberto Longo, Carlos 
da Rocha Guimarães, Geraldo Atahba, Gilberto 
de Ulhôa Canto, Gustavo Miguez de Mello, Hamil
ton Dias de Souza, Ives Gandra da Silva Matins, 
Mairo Caldeira de Andrade, Marco Aurélio Greco 
e Ruy Barbosa Nogueira e em segunda por mais 
6 (Cáss1o de Mesqu1ta Barros Júnior, Celso Seixas 
Ribeiro Bastos, Cláudio Antonio Mesquita Pereira, 
Hamilton Dias de Souza, Hely Lopes Meireles e 
lves Gandra da Silva Martins). Teve, também, 
aprovação do XI Congresso Nacional da OAB-Be
lém, após as palestras de Jves Gandra da Silva 
Martins e de Mário Sérg1o, Duarte Garcia. Não 
abordou, todavia, a matéria, em face de não ter 
sido a mesma examinada pelos grupos que estu
daram a extensão do favor constitucional. 

Alguns dos referidos juristas, todavia, fizeram 
exame ulterior e mais aprofundados da questão, 
sensibilizados pela nova realidade, ao ponto de 
terem sugerido a redação ora apresentada, entre 
eles destacando-se os nomes de Celso Seixas 
Ribeiro Bastos, Cláudio Antonio Mesquita Pereira, 
Cássio de Mesquita Barros Júnior e Jves Gandra 
da Silva Martins. 

Àquele anteprojeto original, que, com pequenas 
alterações, está sendo apresentado ao Parlamento 
Nacional por cinco plenários diferentes, dever
se-ia acrescentar a presente proposta, que, sobre 
oferendar condições de expansão e sobrevivência 
a tais estabelecimentos, permitirá a própria redu
ção de custo na preparação das refeições, com 

o que se atenderá inequívoca necessidade gerada 
concentração urbana. 

À presente justificação estão acrescentados al
guns sobre a conceituação de imunidade de juns
tas pátrios, que demonstram, em sua conforma
ção distinta, preencher o novo dispositivo todos 
os requisitos necessários à adoção do favor, em 
nível constitucional, embora já esteja sendo, em 
parte praticado, em nível de isenção, por determi
nados poderes tnbutantes. 

Impõe-se, pois, sua adoção pela Assembléia 
Nacional Constituinte na nova lei suprema. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tumte, Francisco Amaral. 

SUGESTÃO N9 7.709-7 
Incluam-se onde couber: 

"Art. O trabalho é um direito inaliená-
vel de todos, sempre com justa remuneração. 

§ 1• É dever do Estado garantir um regi
me de pleno emprego. 

§ 2' O trabalhador desempregado, o 
profissional habilitado por curso de formação 
específico, de instituição oficialmente reco
nhecida, fará jus a Salário Desemprego com
patível com suas necessidades de sobrevi
vência e dignidade humanas, na forma esta
belecida pela lei." 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Para trabalho igual, na mesma si-
tuação funcional, é assegurado salário igual, 
independente do sexo da pessoa que o rea
liza." 

Incluam-se onde couber: 

"Art. O Estado reconhece a função so-
cial da maternidade e assegura às gestantes, 
nutrizes e crianças amparada na forma da 
lei. 

§ 1' É direito de todos e dever do Estado 
fornecer informação e educação visando ao 
consciente planejamento da fam!Iia." 

Incluam-se onde couber: 

"Art. A educação é um direito de todos 
e dever do Estado. 
I-O Governo da União aplicará, sempre, 

não menos que 18% (dezoito por cento) de 
seu orçamento anual para a educação. 

11-Os Governos dos Estados e dos Muni
cípios aplicarão, sempre, não menos que 
25% (vinte e cinco por cento) de seus respec
tivos orçamentos anuais para a educação. 

lll-As situações oficiais de ensino supe
rior, mantidas pelo Estado, preencherão, 
sempre, no mínimo 50% ( cinquenta por cen
to) de suas matrículas anuais com alunos 
compravadamente carentes de recursos, se
lecionados na forma da lei." 

Incluam-se onde couber: 

"Art. Do total de tributos arrecadados 
pela União serão destinados: 
I-30% (trinta por cento) para o Governo 

Federal 
11-25% (vinte e cinco por cento) para 

o Governo do Estado onde ocorreu a arreca
dação. 

JII-25% (vinte e cinco por cento) para 
o Governo do Municipio onde ocorreu a arre
cadação. 

N-10% (dez por cento) para o Fundo 
de Equalização dos Estados na forma da Lei 
Complementar. 
V- 10% (dez por cento) para o fundo de 

Equalização dos Municípios na forma da Lei 
Complementar. 

VI- Lei Complementar definirá, tipicará e 
estabelecerá os tributos, suas incidências, ní
vel de governo de competência e demais nor
mas pertinentes." 

Incluam-se onde couber: 

"Art. Todos têm direito à moradia con-
digna, com bom padrão de habilidade, ga
rantido pela presença dos serviços básicos 
de saúde, educação, transporte e segurança. 

§ }o É dever dos Governos Federal, Es
tadual e Municipal garantir a implementação 
de programas habitacionais, pelo adequado 
uso social do solo urbano. 

§ 2' O solo urbano desapropriado para 
a construção de moradias, ou para qualquer 
finalidade social, terá descontado de seu va
lor à época da desapropriação, a valorização 
referente a serviços públicos existentes nes
sas áreas, tais como as valorizações prove
nientes de asfaltamento, construção de redes 
de água e esgoto de rede de luz elétrica, 
ou outros beneficios executados pelo Poder 
Público e pelos quais não foi paga contri
buição de melhoria," 

Incluam-se onde couber: 

"Art. Compete ao Município legislar 
sobre: 

1-O uso de seus solos urbanos e rural. 
li-Transporte intramunicipal. 
111-Seu plano diretor de desenvolvimen

to. 
N- Instituição e cobrança de tributos mu

nicipais." 

Inclua-se onde couber: 

"Art. O ar, a água, a terra, a fauna e 
a flora constituem patrimônio comum da hu
manidade e serão preservados de agressão 
na forma da lei." 

Incluam-se onde couber: 
"Art. Todo brasileiro ao completar 65 

anos de idade e toda brasileira ao completar 
60 anos de idade têm direito a uma pensão 
paga pelo Estado, de valor nunca inferior ao 
Salário Minimo vigente no Pais, e inacumu
lável com outra pensão ou aposentadoria re
cebida de qualquer fonte, pública ou privada, 
de valor igual ou superior ao Salário Minimo 
vigente. 

§ 1' O valor mínimo da pensão ou apo
sentadoria de cidadãos brasileiros a partir das 
idades referidas neste artigo é o do Salário 
Minimo vigente no País. 

§ 2o O Governo Federal consignará 
anualmente em seu orçamento os recursos 
necessários ao cumprimento do disposto 
neste artigo." 

Incluam-se onde couber: 

"Art. O Brasil é uma República Fede-
rativa constituída sob regime representativo. 
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§ }0 A Federação compreende a União, 
os Estados, o Distrito Federal, os Territórios, 
os Municípios e as Regiões." 

Incluam-se onde couber: 

TITULO: 
Das Regiões 

"Art. A Região é formada por: 
I- Grupamento de Municípios Associa

dos de Microrregião homogênea, organizado 
na forma da lei municipal própria. 

11-Grupamento de Municípios limítrofes 
Associados que configure Aglomerado Urba
no, na forma da lei municipal própria. 

111- Grupamento de Municipios Associa
dos de Região Metropolitana definida por lei 
estadual. 
N-Grupamento de Estados Associados 

em Macrorregião na forma da lei estadual. 
Art. Os Governos da União e do Estado 

participarão e incentivarão a Associação de 
Municípios." 

Incluam-se onde couber. 

"Art. Todo poder emana do Povo e em 
seu benefício é exercido. 

ou: 
Art. Todo poder emana do povo e, por 

delegação sua, em seu benefício é exercido." 

Inclua-se onde couber: 

"Art. A discriminação por motivo de 
cor, raça ou sexo é crime e será punido na 
forma da lei." 

Incluam-se onde couber: 

"Art. A preservação e conservação do 
patrimônio histórico e cultural brasileiros é 
dever de todos, particularmente dos Gover
nos Federal, Estadual e Municipal nas suas 
respectivas esferas de competência. 

§ 1 o O acesso aos bens culturais é direito 
de todos." 

Incluam-se onde couber: 

"Art. A saúde é direito de todos e será 
assegurada através de atendimento médico 
e odontológico bem como do fornecimento 
de medicamentos básicos pelo Estado. 

§ 1 o Os Governos federal, estadual e 
municipal atuarão sempre de maneira inte
grada na promoção das ações de saúde, que 
deverão sempre ser executadas pelo rnuni
cipio." 

Inclua-se onde couber: 

"Art. O presidente e o VICe-presidente 
da República serão eleitos, simultaneamente, 
dentre brasdeiros maiores de trinta e cinco 
anos e no exercício dos direitos polítlcos, por 
sufrágio universal e voto direto e secreto, ses
senta dias antes do término do mandato pre
sidêncial. 

§ 1 o O disposto neste artigo aplica-se à 
eleição de governador de Estado e vice-go
vernador, de prefeito municipal e vice-pre
feito, sendo eXJgido para o governador e vice
governador idade superior a trinta anos, e 
para prefeito e vice-prefeito, que sejam maio
res de idade 

Art. O mandato do pres1dente da Repú
blica, do governador de Estado e do prefeito 

têm duração de 4 (quatro) anos, permitida 
uma única reeleição. 

Art Será considerado eleito presidente 
da República, governador de Estado ou pre
feito municipal o candidato que, reg[strado 
por partido político, obtiver maiona absoluta 
de votos, não computados os em branco e 
os nulos 

§ 1 o A eleição do presidente, do gover
nador e do prefe1to implicará a do respectlvo 
candidato a VICe com ele registrado. 

§ 2o Se nenhum dos candidatos a presi
dente, a governador ou a prefeito obtiver 
maiona absoluta na prime1ra votação, far-se
á nova eleição trinta dias após a proclamação 
do resultado, somente concorrendo os dois 
candidatos mais votados e podendo se dar 
a eleição por maioria s1mples " 
Sala das Sessões, . - Constituinte 

Luiz Alberto Rodrigues. 

SUGESTÃO No 7.710 
Onde couber: 

"Nenhuma emissão de papel moeda po
derá ser feita sem autorização prévia do Con
gresso Nacional." 

Justificação 

A emissão de dinheiro em nosso País esta liga
da às necessidades de caixa do governo, sem 
qualquer controle por parte do Congresso Nacio
nal, que nem mesmo pode emendar o Orçamento 
da Umão. 

O ideal sena desvincular do Poder Executivo 
o próprio Banco Central com indicação pelo Con
gresso Nac1onal do seu presidente, medida esta 
que por certo será futuramente examinada quan
do ocorrer a devolução dos poderes que foram 
retirados do Poder Legislativo. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987 - Consti
tuinte Flávio Rocha. 

SUGESTÃO No 7.711 
Onde couber: 

"A aposentadoria paga pelo Funrural será, 
no mínimo, 1gual ao maior salário mínimo 
vigente no País." 

Justificação 

É ridículo o valor hoje pago pela aposentadoria 
do homem do campo através do Funrural, além 
de limitar em 1 pessoa por família a usufruir esse 
benefício. 

Estabelecendo como mínimo o maior salário 
mínimo vigente no País, estaremos dando àqueles 
que produzem no campo uma melhoria razoável 
diante do que recebem nos d1as de hoje. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Flávio Rocha. 

SUGESTÃO No 7.712 
Onde couber: 

"Art. A atividade econômica é livre e 
compete à iniciativa privada exercê-la em to
das as suas modalidades. 

Art. A ordem econômica e social tem 
por fim propiciar o desenvolvimento nacio
nal, com base nos seguintes princípios: 

l-liberdade de iniciativa; 
11-propriedade privada dos meios de 

produção; 
Jli -livre concorrência nos mercados; 
IV-valorização do trabalho como condi

ção da dignidade humana; 
V- expansão das oportunidades de em

prego produtivo; 
VI- igualdade de oportunidades; 
VII- redução das disparidades regionais 

de natureza sócio-econômica. 
Art. É vedada a intervenção comple-

mentar do Estado na economia, salvo ex
pressa autorização legislativa, caso a caso, 
por lei complementar, mas deverá ser sem
pre transitória para atender a setor que não 
se tenha desenvolvido plenamente e que a 
iniciatlva privada não se d1sponha a fazê-lo. 

§ 1 o A intervenção regulamentar somen
te se dará para assegurar o livre funciona
mento dos mercados e da concorrência, em 
benefício do consumidor. 

§ 2o Em quaisquer destas hipóteses, a 
mtervenção cessará assim que desaparece
rem as razões que a determinaram. 

§ 3o Os gastos da União de capital e cus
teio, nos setores de educação e saúde, reali
zados nos Estados que tenham renda per 
capita inferior à média nacional, não pode
rão ser inferiores à proporção percentual que 
cada Estado detenha na população total do 
País 

§ 4o As desapropriações por interesse 
público que não se destinam para fins de 
reforma agrária promovidas pela União, Esta
dos e Municípios, serão sempre precedidas 
de préVIa e justa indenização em dinheiro, 
vedando-se ao desapropriante a imissão na 
posse dos bens desapropriados, até que seja 
efetivada a aludida indenização, fixada pelo 
Juízo competente. 

§ 5o É de competência da União, após 
disposição de terras púbhcas inexploradas 
próprias, dos Estados, Municípios, Territórios 
e Distrito Federal, promover a desapropria
ção de propriedade territorial rural, para fins 
de reforma agrária, mediante pagamento 
prévio de justa indenização, em títulos da dívi
da pública, com cláusula de exata atualização 
monetária, resgatáveis no prazo de dez anos, 
em parcelas semestrais, iguais e sucessivas, 
assegurada a sua aceitação, a qualquer tem
po, como meio de pagamento de qualquer 
tnbuto federal ou obrigações do expropriado 
para com a União. A indenização das benfei
torias, existentes nas áreas desapropriadas, 
será sempre paga em dinheiro: 

a) a desapropriação, de que trata este pa
rágrafo, limitar-se-á às áreas inexploradas 
abrangidas por zonas prioritárias, conforme 
definidas pela política agrícola e fundiária de 
que trata o artigo abaixo; 

b) o volume anual ou periódico das emis
sões de títulos, para os fins de que trata este 
parágrafo, observará o limite de endivida
mento da União, segundo dispuser a lei; 

c) os proprietários ficarão isentos dos im
postos federais, estaduais e municipais que 
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incidam sobre a transferência da propriedade 
objeto de desapropriação, de que trata este 
parágrafo. 

Art. Lei Complementar disporá sobre 
uma política agrícola e fundiária permanente 
e aplicável, sem discriminações, a todo pro
dutor rural, e estabelecerá as diretrizes para 
delimitação das zonas rurais prioritárias, su
jeitas a reforma agrária 

Art. Ao investimento de capital estran-
geiro no País, inclusive o tecnológico, é asse
gurado tratamento idêntico ao dispensado 
ao capital nacional, sendo proibidas discrimi
nações ou restrições de qualquer natureza, 
observado o disposto no artigo anterior e 
seus parágrafos. 

Parágrafo único.Considera-se empresa 
brasileira ou nacional aquela constituída sob 
as leis brasileiras e que tenha sua adminis
tração sediada no País. 

Art. As normas de valorização do tra-
balho obedecerão aos seguintes princípios, 
além de outros que visem a melhoria de con
dição social dos trabalhadores: 

1-salário mínimo capaz de satisfazer as 
suas necessidades normais e as de sua fa
mília; 

11-não discriminação ou distinção, exclu
são ou preferência baseada em motivos de 
raça, cor, sexo, religião, opinião política, as
cendência nacional ou origem social, com 
igualdade de oportunidades e de tratamento 
no emprego ou no exercício da profissão 
Não se considera distinção as preferências 
baseadas nas qualificações exigidas para a 
função ou cargo, nem as normas concer
nentes à racionalização do trabalho; 

lll- integração na vida e no desenvolvi
mento da empresa; 

IV- duração semanal do trabalho não ex
cedente a 48 horas, com intervalo para des
canso, salvo casos expecionalmente previs
tos; 

V- repouso semanal remunerado e nos 
feriados civis; 

VI- férias anuais remuneradas; 
VII- medicina e segurança do trabalho; 
VIII- a proibição de qualquer trabalho a 

menores de 12 anos A lei definirá quais as 
atividades que não devem ser exercidas por 
menores de 18 anos, por razões de saúde 
e demorai; 

IX-condições especiais de trabalho à 
gestante; 

X- ao trabalhador injustamente despedi
do, não optante do FGTS, terá direito à inde
nização pelo seu tempo trabalhado; 

XI- previdência social nos casos de 
doença, invalidez, velhice e morte, como pro
teção adequada contra acidente de trabalho, 
bem como assistência sanitária, hospitalar 
e médica preventiva; 

XII- aposentadoria, com salário compa
tível, conforme o que for estabelecido em 
lei; 

XIII- a organização sindical é livre, fican
do restritas quaisquer contribuições aos res
pectivos associados; 

XIV- reconhecimento da concessão co
letiva como instrumento adequado ao esta-

belecimento de condições de trabalho e estí
mulo aos processos de negociações; 

XV- reconhecimento do direito de greve, 
ficando o seu exercício dependente da manu
tenção de serviços essenciais à comunidade, 
definidos em lei. 
Parágrafo único. Nenhuma prestação de 
serviço de assistência ou benefícios com
preendidos na Previdência Social será criada, 
majorada ou estendida sem a corres)xmden
te e vinculada fonte de custeio total. 

Art. A lei disporá sobre o regime das 
empresas concessionárias de serviços públi
cos federais, estaduais e municipais, estabe
lecendo: 
I- obrigação de manter o serviço ade

quado; 
11-tarifas que permitam a remuneração 

do capital, o melhoramento e a expansão 
dos serviços e assegurem o equilíbrio econô
mico e financeiro; 

Jll- fiscalização permanente e revisão pe
riódica das tarifas, ainda que estipuladas em 
contrato anterior. 

Parágrafo único. A escolha da empresa 
concessionána dependerá de concorrência. 

Art. As jazidas, minas e demais recur-
sos minerais e os potenciais de energia hi
dráulica constituem propriedade distinta da 
do solo, para o efeito de exploração ou apro
veitamento industrial, assegurada, porém, 
preferência ao proprietáno do solo a esta ex
ploração ou aproveitamento. 

§ 1 o A exploração e o aproveitamento 
das jazidas, minas e demais recursos mine
rais e dos potenciais de energia hidráulica 
dependerão de autorização ou concessão fe
deral na forma da lei. 

§ 2° É assegurada ao proprietário do so
lo a participação nos resultados da lavra. 
Quanto às jazidas e minas cuja exploração 
constitui monopólio da União, a lei regulará 
a forma da indenização 

§ 3o Não dependerá de automação ou 
concessão o aproveitamento de energia hi
dráulica de potência reduzida. 

§ 4o A lei garantirá a venda em condição 
econômica da energia produzida pela inicia
bva privada cuja comercialização seja feita 
exclusivamente por empresas públicas. 

Art. Às empresas públicas e socieda-
des de economia mista cabe exercer a inter
venção complementar observado no que for 
aplicável, o disposto em artigo anterior e seus 
parágrafos. No desempenho desta atividade 
elas se submeterão integralmente ao direito 
próprio das empresas privadas e não pode
rão gozar de benefícios, privilégiqs, subven
ções ou dotações orçamentárias ou fiscais 
não extensíveis paritariamente às demais do 
setor. 

Art. A lei federal disporá sobre as con-
dições de legitimação da posse e de prefe
rência para a aquisição, até cem hectares, 
de terras públicas por aqueles que as tomem 
produtivas com o seu trabalho e o de sua 
família. 

Parágrafo único. Salvo pela execução de 
planos de reforma agrária, não se fará, sem 
prévia aprovação do Senado Federal, aliena-

ção ou concessão de terras públicas com 
área superior a três mil hectares. 

Art. O controle acionário de empresas 
jornalísticas, de qualquer espécie, inclusive 
de televisão e de radiodifusão, é vedado: 
I- a estrangeiros; 
11-a sociedades que tenham como acio

nistas ou sócios majoritários estrangeiros ou 
pessoas jurídicas, exceto partidos políticos. 

§ I o A responsabilidade e a orientação 
intelectual e administrativa das empresas 
mencionadas neste artigo caberão somente 
a brasileiros. 

§ 2o Sem prejuízo da liberdade de pensamen
to e de informação, a lei poderá estabelecer outras 
condições para a organização e o funcionamento 
das empresas jornalísticas ou de televisão e da 
radiofusão, no interesse do regime democrático 
e do combate à subversão e à corrupção." 

Justificação 

A presente sugestão é fruto do resultado do 
N Congresso Nacional das Associações Comer
ciais realizado em Brasília, nos dias 26 a 28 de 
abril último, sob o patrocínio da Confederação 
e promoção da Federação das Associações Co
merciais e Industriais do Distrito Federal. 

Buscamos nesse trabalho dois trechos que re
produzimos como justificativa desta proposição: 

"Buscaram, na apreciação das teses e indi
cações, formular propostas que pudessem 
contribuir para a construção de uma socie
dade pluralista, mais aberta, mais justa, com 
igualdade de oportunidades, concentrada no 
respeito ao individuo e à sua liberdade, enfati
zando-se que é uma democracia política, co
mo guardiã da liberdade que há de assegurar 
e estunular a realização do progresso através 
da economia de mercado, afastando a onis
ciência tecnocrática das concessões tutela
das do Estado. ' 

Nesta perspectiva, avultou a imperiosa ne
cessidade de uma posição mais consistente 
e mais eficaz, na defesa da liberdade em to
dos os níveis, tais como: liberdade de produ
zir, liberdade de investir, liberdade de pros
perar, liberdade de votar e ser eleito pelo voto 
do povo."" 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Flávio Rocha. 

SUGESTÃO N9 7.713 
"Propõe-se a transformação do atual Car

go de Juiz-Auditor Corregedor para de Minis
tro do Superior Tribunal Militar."" 

Justificação 

Como é sabido, em todos os órgãos do Poder 
Judiciário, quer da União, quer dos Estados, o 
Cargo de Corregedor tem sido, invariavelmente, 
de segundo grau de Jurisdição, circunstância essa 
que viabiliza e toma efetiva o exercício das ativida
des inerentes ao respectivo cargo que, basica
mente, são disciplinadoras, correcionais e de su
pervisão. 

No caso da Justiça Militar da União, o cargo 
de Corregedor é exercido por um Juiz-Auditor 
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Corregedor que, em realidade, não se sabe, ao 
certo, se é órgão de primeiro ou segundo grau, 
sugerindo, assim, que o mesmo acha-se numa 
situação anômala, porquanto, a rigor, nem integra 
a primeira instância nem a segunda. 

Destarte, urge, assim, definir e disciplinar essa 
situação. Louvando-se nos precedentes, obser
vados em todos os Tribunais Brasileiros, em os 
quais o órgão Corregedor é de segundo grau, 
achamos de todo justificável, para guardar coe
rência e uniformidade com o que se observa nos 
demais Colegiados Judiciários do País, que se 
proceda a transformação do mencionado cargo 
de Juiz-Auditor Corregedor para o cargo de Minis
tro, com o que se atenderia velha aspiração dos 
Magistrados da Justiça Militar Federal, bem assim, 
se resguardana um tratamento eqúidoso, adequa
do e uniforme, reclamado pela similitude dos pre
cedentes existentes. 

Sala das Sessões 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte João Castelo. 

SUGESTÃO No 7.714 
Das Forças Armadas 

"Art. As Forças Armadas, constituídas pela 
Marinha de Guerra, Exército e Aeronáutica Militar, 
são instituições nacionais permanentes, subordi
nadas diretamente ao Mmistério da Defesa, sob 
o comando supremo do Presidente da República. 
Cada uma das Forças será comandada por Oficial 
General do serviço ativo, na livre escolha do Presi
dente da República, que será o Comandante Geral 
da Força e o único com o posto mais elevado 
- Almirante-de-Esquadra, General-do-ExércitO 
ou Tenente-Brigadeiro 

Parágrafo único. Todos os Oficiais Generais 
que hierarquicamente, ou por antigüidade no pos
to, antecediam no respecbvo quadro o Coman
dante Geral da Força nomeado pelo Presidente 
da República, serão automaticamente transferi
dos para a reserva quando do ato da nomeação. 

Art. As Forças Armadas destinam-se à de-
fesa externa do país. 

Art. As Forças Armadas, em tempo de paz, 
terão o total de seus efetivos limitados a um déci
mo por cento do total da população do País e 
seus gastos totais não poderão ser superiores a 
cinco por cento do orçamento da União. 

Art. O Serviço Militar é obrigatório para to-
dos os brasúefros exceto para as mulheres, que 
ficam isentas em tempo de paz. 

§ 1' Para os que alegarem convicções religio
sas em razões de consciência serão destinadas 
funções não militares. 

§ 2' Parte do tempo dos conscritos será des
tinada ao ensino profissionalizante. 

Dos Militares 

Art. As patentes, com as vantagens, prerro-
gativas e deveres a elas inerentes, são garantidas 
em toda a sua plenitude aos oficiais das Forças 
Armadas. 

§ 1' O oficial das Forças Armadas somente 
perderá o posto e a patente, bem como a praça 
com estabilidade, só poderá ser expulsa ou excluí
da por decisão do Tribunal Militar de caráter per
manente em tempo de paz, ou Tribunal Especial 
em tempo de guerra, como pena acessóna de 

sentença condenatória transitada em julgado, res
tntiva da liberdade por mais de dois anos, assegu
rado o direito de recurso até o Supremo Tribunal 
Federal. 

§ 2' A perda do posto e a patente por parte 
do oficial das Forças Armadas e a expulsão ou 
exclusão do serviço ativo da praça com estabili
dade, não implicarão na perda dos proventos que 
o oficial ou a praça já perceba ou faça jus. 

§ 3' Aos militares são assegurados todos os 
direitos individuais estabelecidos nesta Constitui
ção, mas não poderão, por ato ou palavras, imis
cuírem-se em assuntos ou atividades estranhas 
às Forças Armadas, ou que ameacem, de qual
quer forma, as instituições ou regime democrá
tico. 

§ 4' O militar, quando oficial ou praça com 
estabilidade, somente poderá, administrabvamen
te, ser transferido ex oficio para a inatividade, 
por ter atingido a idade-limite para a permanência 
em serviço ativo ou por incapacidade física defi
nitiva. 

§ 5' Das punições disciplinares dos militares, 
caberá recurso ao Poder Judiciário, esgotada a 
instância admimstrativa. 

Art. Em todos os postos ou graduações, 
as promoções dos militares deverão obedecer ao 
princípio de antiguidade, até o último posto de 
oficial superior. 

§ 1' As promoções a ou de Oficial General 
serão de hvre escolha do Presidente da República, 
ressalvadas 50% das vagas preenchidas pelo prin
CÍpio da antigüidade. 

§ 2' Os cursos eXIgidos para a consecução 
da habilitação necessária ao exercício de qualquer 
posto ou graduação serão, em todos os níveis, 
compulsórios, respeitadas a hierarquia e a antigui
dade. 

Art As Forças Armadas criarão mecanis-
mos que possibilitem o acesso das praças ao 
oficialato, levando em consideração os cursos e 
as especializações adquiridas na esfera civil. 

Art. 50% (cmqüenta por cento) das vagas 
da Escola Superior de Guerra serão preenchidas 
por qualquer cidadão através de concurso público 
e títulos. 

Art. O afastamento temporário do militar 
e a conseqüente agregação serão regulados por 
lei 

Das Disposições Transitórias 

Art. O ajustamento dos efetivos de cada 
uma das Forças Armadas será feito em 3 (três) 
anos, na forma que a lei estabelecer."" 

Justificação 
Não fosse a circunstância de estarmos passan

do de um regime autoritário para o democrático, 
por via pacífica e por meio de persuasão aceita 
pelo alto espírito público de eminentes integrantes 
das Forças Armadas que, em tempo, compreen
deram a conveniência de chamar à razão os com
panheiros de farda que não viam as modificações 
do mundo contemporâneo, não fosse esta cins
cunstância, repita-se, a Constituição brasileira po
dena ser como das mais democráticas nações 
européias como a França, Alemanha ou Itália, 
os países nórdicos e mesmo como a dos Estados 
Unidos, onde nem é preciso mencionar senão 
que as Forças Armadas são comandadas pelo 
Presidente da República e quando muito, que elas 
são destinadas à defesa externa do País. 

lnfortunadamente não existe ainda no Terceiro 
Mundo esta alta compreensão dos militares e os 
infelizes povos vivem a mercê dos canhões e dos 
golpes militares. 

Para sair deste atraso e ingressar no rol das 
nações mais civilizadas é que se necessita regular 
no texto constitucional o papel das Forças Arma
das, buscando a democracia, a paz e o entendi
mento entre aquelas, a Sociedade e o Estado 

O período de transição do autoritarismo para 
a democracia e a consolidação do regime demo
crático exigem que sejam tomadas medidas para 
neutralizar o prolongado envolvimento dos milita
res e fatores que têm conduzido as Forças Arma
das ao papel de árbitro de crises e à tutela da 
sociedade civil. 

Falemos de um tipo diferente de paz social 
proveniente de uma ação política amadurecida 
e humana, aquela que vem de uma profunda 
compreensão dos direitos inalienáveis da pessoa 
e não a que foi construída por um grupo, militar 
ou não, que toma o poder e o mantém indefinida
mente, em detrimento da verdadeira ordem, que 
deve ser baseada no diálogo atento às mudanças 
exigidas pela própria vida, uma paz que não é 
conseguida através da rigidez das estruturas e, 
sim, de sua constante e permanente abertura às 
novas Idéias e às novas construções. 

A busca de soluções escudadas na instrumen
tação das Forças Armadas não tem apresentado 
resultados válidos e permanentes, ao revés, em 
focos de exarcebação, geradores de novas crises, 
comprometendo as instituições militares com in
teresses de minorias e degradando-as das suas 
mais nobres missões constitucionais. 

O afastamento das Forças Armadas do pro
cesso político interno exigirá a reforrnulação de 
toda a legislação militar, a partir da própria Consti
tuição Federal, de forma a assegurar aos militares 
o direito de, como cidadãos, participarem da vida 
política do País e, por conseqüência, as Forças 
Armadas virem a ser constituídas de militares que 
reflitam todas as correntes de pensamento da so
credade civil. De outro lado há que se proceder 
a uma revisão do papel das Forças Armadas na 
vida nacional, com vistas, se não a inviabilizar, 
pelo menos a dificultar uma nova intervenção. 

Não julgamos que somente com a mudança 
das atribuições das Forças Armadas, ou com o 
aumento das limitações desta ou daquela organi
zação, podemos impedir um golpe militar. Nosso 
objetivo é dificultá-lo, na medida em que coloca
mos na ilegalidade a interferência das Forças Ar
madas nas atividades inerentes à sociedade, redu
zimos sua capacidade de repressão e, ao mesmo 
tempo, libertarmos o militar do medo e da opres
são, abrindo-lhe uma trilha para o exercício de 
sua profissão com dignidade e independência. 
Entendemos, finalmente, que as Forças Armadas, 
voltadas exclusivamente para a defesa externa, 
deixarão de ser tropa de ocupação do País E 
poderão tornar-se mais operacionais, a despeito 
da redução de seus efetivos, em vista de não mais 
terem a seu cargo a manutenção da ordem inter
na. Ao mesmo tempo nos permitirá uma redução 
dos gastos públicos e uma melhoria do padrão 
de vida dos militares. 

A consolidação mesma do regime democrático 
está, de fato, na dependência do fortalecimento 
da Federação - desconcentração do poder e 



208 Sábado 23 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSillUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

descentralização administrativa - e da organi
zação da sociedade civil. 

Finalmente há que se justificar a necessidade 
de se introduzir na Constituição matéria que, nor
malmente, seria objeto de legislação ordinária. 
Como mu1to bem afirmou o Prof. Fausto Castilho, 
da Unicamp (JB de 12-4-87): "A penetração do 
militarismo nos diversos aparelhos do Estado bra
sileiro foi implantado de forma única, não eXIstin
do no mundo caso similar. Por isso mesmo o 
processo de desmilitarização também deve ser 
de forma única". 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Lysâneas Maciel. 

SUGESTÃO No 7.715 

Incluam-se no texto do anteprojeto constitu
cional, na parte relativa aos Direitos Políticos, os 
segumtes dispositivos: 

"Art. Os detentores de mandatos eleti-
vos têm o dever de prestar contas de suas 
atividades perante os ele1tores. 

Parágrafo único. Os eleitores poderão re
vogar o mandato concedido a seus represen
tantes no Congresso Nacional, nas Assem
bléias Legislativas e Câmaras de Vereadores, 
na forma regulamentada em lei complemen
tar. 

Art. A lei complementar prevista no ar-
tigo anterior deverá ser submetida à sanção 
presidencial no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias depois de promulgada esta Constituição, 
sob pena de se aplicar provisoriamente nor
ma interpretativa do princípio constitucional, 
a ser baixada pelo Tribunal Constitucional." 

Justificação 

A inserção desses dispositivos no texto constitu
cional tem o objetivo de assegurar aos eleitores 
o direito de revogar mandatos elet1vos de repre
sentantes que não mais honrarem sua confiança. 

A revogação de mandatos, apesar de inédita 
entre nós, é medida prevista em vários Estados 
da federação norte-americana e em d1versos paí
ses europeus, inclusive, a União Soviética e outras 
nações do bloco soc1alista. Trata-se do recall, 
para os americanos, e do rappel, para os juristas 
franceses. 

Do ponto de vista do eleitor, é um poderoso 
instrumento de controle do poder, propiciando 
o saneamento da vida política e a autenticidade 
da representação popular. 

Nada mais oportuno e salutar, pois, que conferir 
mais esse direito público aos cidadãos brasileiros 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Lysâneas Maciel. 

SUGESTÃO No 7.716 
"Art. Todos os órgãos da admimstra-

ção direta e mdireta deverão ter suas contas 
tomadas em caráter público, vedado, em 
quaisquer circunstâncias, a tomada sigilosa 
de contas." 

Justificação 

A medida se impõe por si mesma, num estado 
de direito e democrático que se empenha em 

extinguir os focos de corrupção que caracteri
zaram o estado Autontáno e que levaram a canali
zação de recursos para a prática das mais escan
dalosas malversações, para o arbítrio e para a 
violência 

A administração transparente em todos os es
calões e a inequívoca probidade fiscalizável pelos 
órgãos especializados e pela opinião púbhca há 
de ser a tômca da saúde do novo regime. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Lysâneas Maciel. 

SUGESTÃO N~ 7.717 
Incluam-se onde couber: 

"Art. O ingresso na magistratura dar-
se-á mediante concurso público e nomeação 
do presidente do respectivo Tribunal. 

Parágrafo unico. As promoções por me
recimento far-se-ão mediante hsta tríphce or
ganizada pelo T nbunal e escolha do seu pre
sidente. 

Art. A nomeação para o cargo de Mi-
mstro far-se-á mediante lista tríplice organi
zada pelo Tribunal e escolha do respectivo 
presidente." 

Justificação 

Como está concebido atualmente, os membros 
do Poder Judiciáno são nomeados pelo Presi
dente da República ou pelo Governador do Es
tado 

Isto contraria, a nosso ver, o princípio de inde
pendência e harmonia que deve eXIstir entre os 
Poderes, pois, ao menos em tese, haverá uma 
subordinação ideológica às autoridades do Poder 
Executivo. 

É de se observar que não consta em nenhuma 
Constituição anterior a necessidade de anuência 
de órgão de qualquer outro Poder para escolha, 
por exemplo, de um Ministro de Estado. 

Cada Poder deve, a nosso ver, ter completa 
autonom1a para organizar seus sefVlços e d1spor 
sobre o componente humano desses serviços. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te José Maranhão. 

SUGESTÃO No 7.718 
Inclua-se onde couber: 

"Art. O Ministério Público, órgão autô-
nomo e independente, organizar-se-á com 
completa autonomia orçamentária, financei
ra e administrabva e terá como função pnn
cipal o cumpnmento da lei." 

Justificação 

Procura-se devolver ao Ministéno Público a ver
dadeira função que lhe é reservada na história 
jurídica dos povos, a de fiscal da lei. 

Atualmente subordina-se ele, ao menos em ter
mos procedimentais, à União, figurando como 
mero advogado do Poder Execubvo. 

Sua função é mais nobre. 
No sistema de "freios e contrapeso" preconi

zado pelo S1stema Federativo tem ele a nobre 
função de guardião da lei, manifestando-se sem
pre naqueles casos em que a verdade e a justiça 
legal tenham sido arranhados. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte José .Maranhão. 

SUGESTÃO No 7.719 
Nos termos do § 2" do art 14 do Reg1mento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos. 

Do Sistema Tributário 

Art A-Compete à União mstitwr: 
1-os Impostos que lhe forem atribuídos por 

esta Constituição; 
li-taxas; 
lii -contribuição de melhoria; 
N -contribuição social; 
V- empréstimo compulsóno, em casos ex· 

cepcionais defimdos em lei complementar. 

Art B- Compete aos Estados e ao Distrito Fe
deral instituir. 
I-os 1m postos que lhes forem atribuídos por 

esta Constituição; 
li-taxas; 
III - contnbuição de melhorié!· 
IV- contribuição social; 
Art. C-Compete aos Municípios institUir. 
I-os Impostos que lhes forem atr1buídos por 

esta Constituição; 
li-taxas; 
llJ -contribuição de melhoria; 
N- contnbuição social 

Art. D-As taxas têm como fato gerador o 
exercício regular do poder de polícia, ou a utiliza
ção efetiva ou potência! de sefVlços públicos espe
cíficos e divisíveis, prestados ou postos à dispo
sição do contribuinte, e não podem ter como base 
de cálculo o valor de bens, direitos ou interesses 
deste. 

Art E-A contribuição de melhoria tem como 
fato gerador a valorização de imóvel decorrente 
de obra pública, como hmite global o custo desta, 
e como limite do valor exigível de cada contn
buinte, a estimativa do acréscimo de valor de seus 
imóveis 

Art. F -As contribuições sociais têm como fa
to gerador o mteresse, direto ou mdireto, nas pres
tações de natureza assistência! ou preVIdenciária 
a CUJO custeio se destinam. 

Art G-Ao Distrito Federal competem, cumu
lativamente, os Impostos atribuídos aos Estados 
e Mumcípios; e à União, nos territórios Federais, 
os impostos atribuídos aos Estados e, se o territó
rio não for dividido em Municípios, os impostos 
municipais. 

Art H-A União e os Municípios poderão insti
tuir outros impostos além dos que lhes são atribuí
dos por esta Constituição, desde que não tenham 
fato gerador ou base de cálculo próprios de qual
quer destes, de Impostos estaduais ou de contri
buições e taxas de qualquer nível governamental. 

Art. 1-O imposto federal excluírá o municipal 
Idêntico, no caso do artigo anterior. 

Dos Impostos da União 

Art. J -Compete à União instituir impostos so
bre: 

1-a importação de produtos estrangeiros; 
li- exportação para o exterior de produtos na-

cionais ou nacionalizados; 
lll- renda e proventos de qualquer natureza; 
IV- produtos industrializados; 
V- operações de crédito, câmbio, seguro ou 

relativas a títulos ou valores mobiliános; 
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VI-serviços de comunicações, salvo os de na
tureza estritamente municipal; 

VII- serviços de transportes rodoVIários, salvo 
os de natureza estritamente municipal; 

VIII- uso ou consumo de bens e serviços sun-
tuános; 

IX- patrimônio líquido das pessoas físicas; 
X- propriedade territorial rural 

Art. K- O imposto mencionado no ítem X do 
artigo J será regulado de modo a induzir a utiliza
ção da terra segundo o interesse social, terá uma 
parcela determinada em função do valor venal 
e da área do imóvel, e outra em função inversa 
de sua utilização e produtividade, e não incidirá 
sobre imóvel de área não excedente ao módulo 
rural da região, quando o cultive, só ou com sua 
família, o proprietário que não tenha a proprie
dade nem a posse de outro imóvel rural 

Art. L- O imposto sobre produtos industria
lizados será seletivo em função da essêncialidade 
dos produtos, e não-cumulativo, abatendo-se em 
cada operação o montante cobrado na antenor: 

Art. M-O Imposto de Renda e proventos de 
qualquer natureza terá caráter progressivo, obede
cido o prmcípio da universalidade. 

Art. N-A lei poderá vincular a receita dos im
postos enumerados nos itens li e V do artigo J 
à formação de reservas monetárias ou de capital 
para financiamento de programas de desenvol
VImento econômico, respeitada a participação es
tadual e municipal no imposto sobre operações 
de crédito, câmbio e seguro ou relativas a títulos 
ou valores mobiliários. 

Art. O-Compete à União, na iminência ou no 
caso de guerra externa, mstituir impostos extraor
dinários, mesmo que compreendidos na compe
tência estadual ou municipal, os quais deverão 
ser suprimidos cessadas as causas que os moti
varam 

Art. P-À União, aos Estados, ao Distrito Fede
ral e aos Municípios é lícito a utilização de tributos 
com objetivos de intervenção no domínio econô
mico e social. 

Art. Q-Se resultar perda para os Estados e 
Municípios em razão do disposto no artigo ante
rior, serão eles ressarcidos pela forma prevista 
na própria lei criadora do incentivo fiscal de que 
decorre a perda. 

Art. R-A lei poderá delegar ao Poder Execu
tivo a faculdade de aumentar ou reduzir, nas con
dições e dentro dos limites que estabelecer, as 
alíquotas e as basff> de cálculo dos impostos de 
importação, exportação, produtos industrializados 
e operações de crédito, câmbio, seguros ou relati
vas a valores e títulos mobiliários. 

Impostos dos Estados e elo 
Distrito Federal 

Art. S-Compete aos Estados e ao Distrito F e
dera! instituir impostos sobre: 

1-operações relativas à circulação de merca
dorias, imposto ,que será não-cumulativo e do 
quál se abaterá, nos termos do disposto em lei 
complementar, o montante cobrado nas anterio
res, pelo mesmo ou por outro Estado A isenção 
ou não-incidência, salvo determinação em con
trário da legislação, não implicará crédito do im
posto para abatimento daquele incidente nas ope
rações seguintes; 

11- propriedade de veículos automotores, ve
dada a cobrança de outros tributos sobre a utiliza
ção desses produtos; 

111- aquisição ou promessa de aquisição, a 
qualquer título, de bens imóveis por natureza ou 
acessão física e de direitos reais sobre imóveis, 
exceto os de garantia; 
N- doações e transmissões causa mortis de 

quaisquer bens ou direitos. 
§ 1 o -O imposto mencionado no item 111 des

te artigo compete ao Estado onde estiver situado 
o imóvel 

§ 2° -O imposto a que se refere o inciso 
N deste artigo compete ao Estado em que esteja 
situado o imóvel, ainda que a sucessão seja aberta 
no exterior; e, em se tratando de bens móveis, 
ao Estado em que se processar o inventário ou 
arrolamento. 

§ 3o -O imposto sobre aquisição, a qualquer 
título, de bens imóveis por natureza ou acessão 
física e de direitos reais sobre Imóveis, exceto 
os de garantia, não mcide sobre a transmissão 
de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 
de pessoa jurídica em realização de capital, nem 
sobre a transmissão de bens ou direitos em decor
rência de fusão, incorpóração, cisão ou extinção 
de pessoa jurídica, salvo se, no caso de trans
missão à pessoa jurídica, a atividade preponde
rante da adquirente for o comércio desses bens 
ou a sua locação ou arrendamento mercantil. 

§ 4o Em relação ao imposto a que se refere 
o item I deste artigo, atender-se-ão às seguintes 
regras: 
I- a alíquota será umforme para todas as mer

cadorias nas operações internas e interestaduais, 
bem como nas interestaduais realizadas com con
sumidor final; o Senado Federal, mediante resolu
ção tomada por iniciativa do Presidente da Repú
blica, fixará as alíquotas máximas para cada uma 
dessas operações e para as exportações; 

11- as isenções serão concedidas ou revoga
das nos termos fv<ados em convênios, celebrados 
e ratificados pelos Estados, segundo o disposto 
em lei complementar; 

III- o imposto não incidirá sobre as operações 
que destinem ao exterior produtos industrializa
dos e outros que a lei indicar; 

N -lei complementar poderá instituir, além 
das mencionadas no item 11 deste artigo, outras 
categorias de contribuintes. 

Art. T- Compete aos Municípios institwr im
postos sobre: 

I- propriedade predial e territorial urbana; 
11-serviços de qualquer natureza, inclusive o 

transporte que não ultrapasse os limites do Muni
cípio; 

III -locação de bens móveis e arrendamento 
mercantil. 

§ 1 o- O imposto sobre a propriedade predial 
e territorial urbana: 

a) não incidirá sobre os imóveis de valor infe
rior a 1 O (dez) salários mínimos, destinados a 
residência de seus proprietários, que não pos
suam outro imóvel; 

b) será progressivo em razão do valor venal 
e do número de imóveis do mesmo contribuinte; 

c) poderá ter alíquotas diferenciadas em fun
ção do uso socialmente inadequado do imóvel. 

§ 2o-A incidência do imposto sobre serviços 
de quall!uer natureza não exclui a incidência do 
imposto sobre consumos especiais. 

Art. U-Pertencem aos Estados· 
I-o produto da arrecadação do imposto sobre 

a renda e proventos de qualquer natureza, inci
dente na fonte sobre os rendimentos pagos por 
eles, suas autarquias, empresas públicas e socie
dades de economia mista, a qualquer título; 

11-40% (quarenta por cento) do produto da 
arrecadação, em seu território, do imposto sobre 
a propriedade de bens móveis e serviços sun
tuáríos; 

III -25% (vinte e cinco por cento) do produto 
da arrecadação, em seu território, do imposto so
bre operações de crédito, câmbio e seguro, ou 
relativas a títulos ou valores mobiliános 

Art. V- Pertencem aos Municípios: 
I- o produto da arrecadação dos impostos so

bre a renda e proventos de qualquer natureza, 
incidente na fonte, sobre rendimentos pagos por 
eles, suas autarquias, empresas públicas e socie
dades de economia mista, a qualquer título; 

II-80% (Oitenta por cento) do produto da ar
recadação, em seu território, do imposto sobre 
a propriedade territorial rural; 

111-25% (VInte e cinco por cento) do produto 
da arrecadação, em seu território, do imposto so
bre operações de crédito, câmbio e seguro, ou 
relativas a títulos e valores mobílíáríos; 

N -20% (vinte por cento) do produto da arre
cadação, em seu território, do imposto sobre ope
rações relativas à circulação de mercadorias; 

V-50% ( cinquenta por cento) do produto da 
arrecadação, em seu território, do imposto sobre 
uso ou consumo de bens e serviços suntuános; 

VI-50% ( cmqi.lenta por cento) do produto da 
arrecadação do imposto sobre a propriedade de 
veículos automotores licenciados em sua juris
dição; 

VII-50% (cinquenta por cento) do imposto 
sobre aquisição ou promessa de aquisição, a qual
quer título, de bens imóveis por natureza ou aces
são física e de direitos reais sobre imóveis, exceto 
os de garantia. 

Art. W -A União destinará ao Fundo de Parti
cipação dos Estados e do Distrito Federal: 

1-30% (trinta e cinco por cento) do produto 
da arrecadação dos impostos sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza e sobre produtos 
industrializados; 

11-35% (trinta e cinco por cento) do imposto 
sobre serviços de transporte e comunicações; 

m-35% (trinta e cinco por cento) do imposto 
sobre patr!IT1ônio líquido. 

Art X-A União destinará ao Fundo de Partici
pação dos Municípios: 

1-30 (trinta por cento) do produto da arreca
dação dos impostos sobre a renda e proventos 
de qualquer natureza e sobre produtos industria
lizados; 

11-30% (trinta por cento) do imposto sobre 
o patrimônio líquido das pessoas físicas; 

III-30% (trinta por cento) do imposto sobre 
serviço de transporte e comunicações. 

Art. Y- Os valores das participações a que 
se referem os itens 11 e III do art. U, 11 a VII do 
art. V, e I e 111 dos arts W e X. serão destacados, 
no ato do recolhimento do tributo, e creditados 
aos respectivos destinatários: 
I- quando de responsabílídade da União, 

mensalmente até o dia 15 do mês seguinte à 
arrecadação; 
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11 -quando de responsabilidade dos Estados, 
quinzenalmente até o penúltimo dia da quinzena 
seguinte à arrecadação. 

Art. Z-Os Fundos de Participação a que se 
referem os artigos W e X serão partilhados com 
observância dos seguintes critérios: 
1-50% (cinqüenta por cento) em razão inver

sa da renda per capita da população respectiva; 
11 -50% ( cinquenta por cento) em razão direta 

da área respectiva. 
Parágrafo único. Lei Complementar criará o 

Conselho de Representantes dos Estados e o 
Conselho de Representantes dos Municípios, aos 
quais caberá, respectivamente, admimstrar a dis
tribuição das participações nos Fundos a que se 
referem os artigos W, X e Y e exercitar as demais 
atribuições que lhes forem confendas por lei com
plementar. 

Art Z-1 -Do produto da receita tnbutána da 
União destinar-se-ão anualmente 3% (três por 
cento) para as regiões Norte e Nordeste, em par
tes iguais, sob a forrna de capitalização dos ban
cos regionais. 

Princípios e Vedações 

Art. a- Lei complementar estabelecerá nor
mas gerais de direito tributáno, disporá sobre os 
conflitos de competência e regulará as limitações 
constitucionais do poder de tributar. 

Art. b-A União, mediante lei complementar 
e atendendo a relevante interesse social ou econô
mico nacional, poderá conceder isenções de Im
postos e contribuições estaduais e municipais, 
desde que na mesma lei disponha sobre o ime
diato ressarcimento das perdas que a medida 
acarretar para os Estados e Municípios. 

Art. c-A União poderá transferir o exercício 
supletivo de sua competência tributária aos Esta
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios, esten
dendo-se essa faculdade aos Estados e Distrito 
Federal em relação aos Munidpios. 

Art. d-A microempresa é imune aos impostos 
e contribuições federais e estaduais, ficando su
jeita apenas à tributação municipal. 

Art. e -E vedado à União, Estados e Muni
cípios: 

1- instituir ou aumentar tributo sem que a lei 
o estabeleça, ressalvados os casos previstos nesta 
Constituição; 

11-estabelecer limitações ao tráfego de pes
soas ou mercadorias, por meio de tributos interes
taduais ou intermunicipais; 

111- instituir imposto sobre: 
a) o patrimônio, a renda e os serviços uns dos 

outros; 
b) os templos de qualquer culto; 
c) o patrimônio, a reni:la ou os serviços dos 

partidos políticos, e de instituições de educação 
ou de assistência social, observados os requisitos 
previstos em lei complementar; 

IV-cobrar tributo com base em lei não incluí
da na lei orçamentária do respectivo exercício, 
ressalvados a tarifa alfandegária e a de transporte, 
os empréstimos compulsórios em casos excep
cionais, o imposto sobre produtos industrializados 
e outros especialmente indicados em lei comple
mentar, além dos impostos extraordinários por 
motivo de guerra. 

V- estabelecer diferença tributária entre bens 
de qualquer natureza ou entraves à sua circulação, 
em razão da respectiva procedência ou destino. 

Art. f-O Disposto na alínea "a" do item 111 do 
artigo "e" é extensivo às autarquias e fundações 
públicas, no que se refere ao patrimônio, rendas 
e serviços vinculados às suas finalidades essên
ciais ou delas decorrentes; mas não se estende 
aos serviços públicos concedidos, nem influi na 
obngação tributária do comprador nos casos de 
venda de bem imóvel integrante do patrimônio 
público. 

Art. g-É vedado à União instituir tributo que 
não seja uniforme em todo o território nacional, 
ou que importe distinção ou preferência em favor 
de qualquer classe ou categoria de pessoas, de 
determinado Estado ou Município. 

Art. h-É vedada a instituição ou o aumento 
de tributo a não ser mediante lei votada pelo Con
gresso Nacional. 

Justificação 

O atual Sistema Tributário foi concebido como 
instrumento do desenvolvimento que se pretendia 
para o País, conduzido a partir do nível central 
do governo. Daí o seu caráter concentrador, fican
do a União com a maior parte dos impostos e 
recebendo o maior fluxo das receitas. 

No decurso de suas duas décadas de vida tor
naram-se evidentes as várias distorções do siste
ma. Os Estados se empobreceram, os munidpios 
se tomaram falidos. As tentativas de remediar a 
penúria dos governos subnacionais resultaram 
em vão. A ampliação dos percentuais dos Fundos 
de Participação revelaram-se insuficientes para o 
pleno suprimento dos cofres estaduais e muni
cipais. O aumento dos coeficientes na partilha 
dos impostos únicos também não bastou. A União 
continuava ainda com a maior parcela. 

A União fazia manipulações que acarretavam 
sérios prejuízos às entidades subnacionais. É no
tório o enfraquecimento da arrecadação do Im
posto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis 
Uquidos e Gasosos, substituído por gravames di
versos, pelo Finsocial, pelo PIS/PASEP e pela cota 
de previdência social, além da constante redução 
nas alíquotas de incidência. É sabida a desídia 
pelas atualizações das alíquotas e das bases de 
cálculo do Imposto Único sobre Minerais. É co
nhecida a burla na entrega da parcela do Imposto 
Único sobre Energia Elétrica, por ser feita em 
títulos das companhias concessionárias e não em 
dinheiro corrente. É notória a criação de contri
buições federais com base no Imposto de Renda, 
cujo resultado é o de reduzir a participação dos 
Estados e Municípios neste imposto. Tomou-se 
público o crescimento das receitas oriundas de 
impostos sobre os quais não existe participação 
estadual ou municipal, como é o caso dos impos
tos sobre crédito, câmbio, seguro e valores mobi
liários (IOF). Por outro lado, nada se providenciou 
contra a rigidez da lista de serviços- sério obstá
culo ao rendimento do imposto de serviço muni
cipal; nada também se fez para contrabalançar 
as perdas estaduais com as isenções concedidas 
por lei federal; nenhuma providência se tomou 
para ressarcir os Estados e Municípios do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias nas exportações 
para o exterior-que a Constituição impede taxar; 
também ainda não se conseguiu fórrnula capaz 
de evitar os atrasos no repasse das cotas perten
centes aos Estados e municípios. 

Pois bem, é com o pensamento voltado para 
todos esses fatos que nos abalançamos à concep-

ção do novo Sistema Tributário que deve constar 
da Constituição em elaboração. 

Inicialmente, propomos que a competência pa
ra decretação de contribuições não seja exclusiva 
da União; os Estados, assim como os municipios, 
poderão também instituir contribuições que guar
dem relação com encargos sociais que normal
mente lhes caibam. 

A União perde a receita dos impostos únicos, 
mas ganha dois novos impostos (sobre o uso 
ou consumo de bens móveis e serviços suntuários 
e sobre o patrimônio liquido das pessoas físicas). 
A perda dos impostos únicos não lhe traz grande 
prejuízo, porque a arrecadação desses impostos 
era partilhada com os Estados e municípios e, 
além disso, o IULC, o !UM e o IUEE eram reconhe
cidamente subutilizados se comparados com o 
potência! que representam. A idéia dominante em 
relação à União é a de canalizar a receita de seus 
impostos em direção aos Estados e municípios 
através de partilha e transferências mais elevadas 
como se verá mais adiante. 

Em relação ao Imposto de Renda e proventos 
de qualquer natureza cumpre assinalar a introdu
ção dos princípios de progressividade e de univer
salidade a nível constitucional, com o que se pre
tende assegurar a tributação do capital de maneira 
semelhante à dos salários, bem como abranger 
todos os tipos de renda no campo do tributo, 
extinguindo de vez alguns privilégios tributários 
que vêm resistindo ao longo dos anos. 

Mantém-se ainda com a União a competência 
concorrente, porém esta já não lhe é exclusiva: 
os municípios também poderão decretar outros 
impostos além dos que lhes são explicitamente 
concedidos na Constituição. 

Os incentivos fiscais estão liberados. Todavia, 
se estiverem estruturados em função de tributos 
de que participem outras entidades governamen
tais, a própria lei que os criar terá de prever a 
forma e os mecanismos de ressarcimento das 
perdas que resultarem para a partilha de impostos 
ou contribuições. 

Os Estados e o Distrito Federal passam a contar 
com um novo imposto (sobre doações e trans
missões causa mortis de quaisquer bens ou di
reitos.) Seu grande imposto, contudo, continua 
a ser o ICM, o qual agora tem sua base de incidên
cia bem ampliada, pois absorveu os antigos im
postos únicos, passando a alcançar os lubrifican
tes, combustíveis, minerais e energia elétrica. 

Sua libertação financeira fica assegurada com 
a participação em impostos federais, na propor
ção de 35% em quase todos os casos. Realmente, 
a proposta assegura aos Estados 40% do imposto 
sobre bens móveis e serviços suntuários e 25% 
do imposto sobre operações de crédito, câmbio 
e seguro ou relativas a títulos ou valores mobiliá
rios. Além disso, sua cota no Fundo de Partici
pação dos Estados e Municípios fica elevada para 
35% em lugar dos atuais 14%. 

Os municípios ganham também mais um im
posto (locação de bens móveis e arrendamento 
mercantil). Todavia, a maior novidade diz respeito 
ao Imposto Sobre Serviços, o qual não se restringe 
tão-somente aos serviços que constarem de lista 
organizada pela União, como ocorre atualmente. 
Agora, a incidência é sobre todo e qualquer servi
ço, ressalvado apenas o transporte intermunicipal. 
Outra grande novidade é a possibilidade de lançar 
o IPTU com alíquotas progressivas, tendo em vista 
a quantidade de imóveis ou o respectivo valor 
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de venda, com alíquotas diferênciadas em função 
do uso social do bem. 

Em relação às transferências e partilha de im
postos, também ocorreram inovações nos muni
cípios. 

A primeira delas diz respeito à apropriação do 
Imposto de Renda retido na fonte. Até agora so
mente o imposto retido dos funcionários e dos 
títulos públicos é que pertência os Estados e mu
nicípios. Com a presente proposta, desde que haja 
retenção na fonte, o respectivo imposto perten
cerá ao Estado ou município retentor, não estan
do mais restrito ao caso do trabalho assalariado 
ou do título público. 

Outra diz respeito à introdução de partilhas no
vas aos municlpios, como é o caso de 25% sobre 
o IOF, 50% do imposto sobre o uso e consumo 
de bens e serviços suntuários. 

Permanecem as partilhas anteriores sobre o 
ICM, ITR, IPVA e ITBI, respectivamente 20%, 80%, 
50% e 50%. O ISlR passou a fonte do Fundo 
de Participação dos Estados e dos Municípios. 

Cabe assinalar, ainda, que só aparentemente 
os municípios tiveram perda com a eliminação 
gos impostos únicos dos quais eles participaram. 
E que agora, em lugar dos impostos únicos, existe 
o ICM sobre os lubrificantes, combustíveis, mine
rais e energia elétrica, com alíquotas bem mais 
elevadas, de modo que a participação dos muni
cípios na arrecadação do ICM chega a compensar 
o que antes recebiam como participação nos im
postos únicos. 

No balanço global, os municípios ficaram me
lhor aquinhoados em relação ao que recebiam 
no sistema anterior. 

O ponto central da proposta reside na nova 
definição das fontes de receita para os Fundos 
de Participação dos Estados e Distrito Federal 
e dos Munidpios. Agora não são eles formados 
somente com arrecadação do Imposto de Renda 
e do IPI. 

Concorrem também para sua formação o ISTR 
(com 30% e 35%) e o imposto sobre patrimônio 
líquido (30% e 35). De outra parte, os percentuais 
do IPI e do Imposto de Renda ficam elevados 
para 35% (Estados) e 30% (municípios) 

No âmbito das transferências e participações, 
uma novidade a assinalar é a referente ao meca
nismo de repasse. A entrega das quantias aos 
Estados e munidpios deverá ser feita automati
camete, até o dia 15 do mês seguinte ao da arreca
dação da União, ou até o penúltimo dia útil da 
quinzena seguinte à arrecadação dos Estados 

Estipula-se também o criténo de rateio dos 
Fundos de Participação dos Estados e municí
pios, alterando a sistemática atualmente vigente. 
A divisão entre Estados e munidpios se fará, ago
ra, em função da renda per capita e da área 
estadual ou municipal. 

Ponto que merece a maror atenção é o que 
diz respeito ao fortalecimento das regiões Norte 
e Nordeste, mediante a destinação às mesmas 
da parcela de 3% da receita tributária, a ser posta 
à disposição dos respectivos bancos regionais, 
para aumento de seu capital e consequente apli
cação no desenvolvimento econômico-social 
dessas áreas. 

Em relação aos princípios, além da referência 
já feita à progressividade e universalidade do Im-

posto de Renda, à seletrvidade do IPI, há a destacar 
mais os seguintes. 

1-A Constituição não exaure a disciplina do 
sistema tributário: prevê ela a figura da lei comple
mentar, para prosseguir nos detalhes das medi
das, tal como se o texto constitucional continuas
se a se expandir ao longo do tempo. 

11-A autonomia estadual e municipal, no âm
bJto financeiro, não pode ser tocada. Tanto ass1m 
que sempre que se prevê a intervenção da União 
no sistema de impostos dos Estados e municí
pios, de imediato segue-se a regra de que estes 
devem ser indenizados nas perdas que sofrerem. 
Aliás, a própria lei que causa a perda deve prever 
como serão feitos os ressarcimentos. Com rsto 
exige-se muito maior responsabilidade do Gover
no central quando pretenda incursionar pelos do
mínios estaduais e municipais. 

I!~-Mantém-se a mútua colaboração entre 
Umao, Estados e municípios, permitindo-se-lhes 
~correr-se uns dos outros para o exercício suple
tivo de sua competência tributána, podendo cada 
um deles cuidar da arrecadação e fiscalização 
dos tributos do outro. 

A proposta inclui medrda da mais alta valia: 
a imumdade fiscal da microempresa. O objetivo 
em vista é o de propiciar que as milhares de pes
soas físicas que desenvolvem suas atividades à 
margem da lei, afugentadas pelo peso da carga 
fiscal e da burocracia administrativa, adqUiram 
condições de passar a operar claramente, evolum
do da economia subterrânea para a economia 
for~al e legalizada. A oferta de emprego aumen
tara e o pequeno produtor ou comerciante habi
tuar-se-á a operar regularmente, sem ser um clan
destino da lei. 

No campo das vedações constit~cionais em 
matéria tributária, há a mencionar como novida
des principais as seguintes: 

a) as disposições sobre impostos, taxas etc. 
obedecem rigorosamente às normas que os re
presentantes do povo aprovarem, não sendo per
mitido legislar em matéria tributária mediante de
creto-lei. Aboliu-se expressamente essa anomalia. 
Tudo deve ser feito através se lei do Congresso 
Nacional, sancionada pelo Presidente da Repú
blica. Este, sozinho, nada poderá fazer senão bai
xar os regulamentos para a fiel observância das 
leis votadas e aprovadas pela Câmara dos Depu
tados e pelo Senaddo Federal; 

b) a imunidade concedida à União, Estados, 
municípios e suas autarquias, quanto aos tributos 
sobre seu patrimônio, renda e serviços, é esten
dida às fundações tendo em vista que as funda
ções públicas se constituem de recursos do povo 
e se destinam a finalidades que interessam a to
dos; 

. c) procurou-se evitar a criação de privilégios 
tributános em favor de classes ou categorias de 
pessoas, de modo que não venham a repetir-se 
as isenções de Imposto de Renda para militares, 
parlamentares e magistrados, com o consequente 
prestígio do princípio de que todos são iguais 
perante a lei. 

Esperamos contar com o apoio dos Senhores 
Constituintes para o aperfeiçoamento do sistema 
trrbutário nacional, que é o grande objetivo da 
presente sugestão. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte João Castelo. 

SUGESTÃO Na 7.720 

Dos Tribunais e Juízes Militares 

Onde couber: 

"Art. O Superior Tribunal Militar com-
põe-se de dezesseis ministros VItalícios, no
meados pelo Presidente da Repúbhca, depois 
de aprovada a escolha pelo Senado Federal, 
sendo três oficiais-generais do último posto 
da ativa da Marinha, quatro oficiais do último 
posto da ativa do Exército, três oficiais-ge
nerais do último posto da ativa da Aeronáu
tica e seis civis. 

§ 1" Os ministros civis serão escolhidos 
pelo Presidente da República dentre cidadãos 
maiores de trinta e cinco anos, sendo: 

a) quatro entre juízes-auditores titulares, 
indicados em lista tríplice pelo próprio Tn
bunal; 

b) um entre membros do Ministério Públi
co Militar e um entre advogados no efetivo 
exercícro da profissão e togados do Superior 
Tribunal Militar. 

§ 2o Os juízes militares e togados do Su
perior Tribunal Militar terão vencimentos 
iguais aos dos ministros do Tribunal Federal 
de Recursos. 

§ 3o O cargo de ministro corregedor se
rá sempre exercido por ministro civil." 

Disposições Transitórias 

Onde couber: 

"Art. O atual cargo de juiz-aud1tor cor-
regedor da Justiça Militar é transformado no 
cargo de ministro do Superior Tribunal Mili
tar, expedindo, o Executivo, ato próprio, para 
cumpnmento desta norma, no prazo de 30 
dras após a promulgação desta Constitui
ção". 

Justificação 

Na composrção dos Tribunais Supenores e Tri
bunais de Justiça do País, predominam os magis
trados de carreira que, através do exercício da 
judicatura, vão se preparando para a distribuição 
da justiça nos colegiados do segundo grau. 

Dos 27 membros do Tribunal Federal de Recur
sos, 15 são juízes federais, 4 são magistrados 
ou membros do Ministério Público dos Estados 
e Distrito Federal; dos 7 membros do Tribunal 
Superior Eleitoral, 5 são magistrados; dos 11 mi
nistros togados do Tribunal Superior do Trabalho, 
7 são magistrados de carreira. Finalmente, dois 
quintos dos membros dos Tribunais de Justiça 
são da magistratura estadual de carreira. 

No Superior Tribunal Militar o critério é outro, 
concorrem, os magistrados de carreira, a um 
quinto das vagas reservadas aos civis. Logo, im
põe-se adaptar a composição do Superior Tribu
nal Militar aos demais tribunais superiores, fazen
do-se justiça aos magistrados de carreira que, 
no sistema atual, somente um, em cada 15 ou 
20 anos, chega ao Superior Trilrunal Militar. 

Outra anomalia que o projeto visa afastar é 
o exercício do cargo de corregedor por magis
trado de primeira instância, quando nos demais 
órgãos do Poder Judiciário esse cargo é exercido 
por um dos membro do próprio Tribunal. As
sim, o Tribunal é acrescido de mais um membro, 
com transformação do cargo de juiz-auditor cor-
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regedor, aproveitando-se a experiêncta do atual 
titular e, ao mesmo tempo, aumentando-se de 
um para quatro (dois terços) o número de magis
trados de carreira, na composição Apesar do 
acréscimo de mais um ministro, o Tnbunal conti
nuará funcionando com número ímpar- 15 mi
nistros-, porquanto o corregedor não participará 
das sessões de julgamento, permanecendo em 
funções administrativas durante o btênio de seu 
mandato. 

O projeto prevê, ainda, o exercício do cargo 
de corregedor pelos ministros togados. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte João Castelo. 

Sugestão N9 7.721 
Onde convier: 

"Art Compete aos municípios a disci-
plina dos aluguéis residenciais e comerciais. 

Parágrafo único. É livre a convenção do 
aluguel desde que não exceda ao limite anual 
equivalente a dez por cento do valor venal 
atribuído ao imóvel para fins de incidência 
do imposto predial urbano." 

Justificação 

Penso, com toda sinceridade, que a legislação 
sobre aluguéis deve ser confiada ao município. 
Trata-se de assunto que exige tratamento diferen
ciado, conforme o local. O sistema vigente não 
tem dado certo. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1.987.-Consti-
tuinte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO No 7.722 
Onde convier: 

"Art. É assegurada ao deficiente físico 
aposentadoria com proventos integrais, 
quando contar vinte e cinco anos de serviço. 

Parágrafo único. Nenhuma contribuição 
incidirá sobre os proventos da aposentado
ria." 

Justificação 

Milhares de deficientes físicos, no Brasil, conse
guem exercer atividade lucrativa, pesando menos, 
por conseguinte, ao Erário. Contudo, no momen
to em que buscam a aposentadoria, são equipa
rados àqueles trabalhadores de capacidade plena, 
isto é, são-lhes exigidos 35 (trinta e cinco) anos 
de serviço ininterrupto. 

O absurdo dispensa comentários, mesmo por
que, conforme Georges Ripert, "não há engano 
possível quando se protege em bloco pessoas 
pela própria fragilidade social ... " e, destarte, o tem
po de serviço para o fim de aposentadoria deveria, 
de há muito, ter sido reduzido. 

Esperamos, por conseguinte, ver acatada esta 
nossa sugestão, pelos ilustres pares que integram 
a Assembléia Nacional Constituinte, foro de elei
ção para que tema de tamanha relevância seja 
discutido. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO No 7. 723 
Incluir nas Disposições Transitórias do texto 

constitucional norma extinguindo o território de 

Fernando de Noronha e fazendo voltar a respec
tiva área ao Estado de Pernambuco. 

Art. Fica extinto o atual territóno de 
Fernando de Noronha, cuja área voltará ao 
Estado de Pernambuco." 

Justificação 

O advento da República encontrou o Arquipé
lago de Fernando de Noronha destacado do terri
tóno da Província de Pernambuco. Porém, antes 
mesmo da promulgação da Constituição de 24 
de fevereiro de 1891, pelos Decretos de n'• 1.030, 
de 14 de novembro de 1890, artigo 225, e 1.371, 
de 14 de fevereiro de 1891, O Governo Provisório 
da República cedeu as ilhas ao Estado de Pernam
buco 

Veio com o regime da Constituição de 1937 
(o artigo 6' desta autoriza a União a "criar, no 
interesse da defesa nacional, com partes des
membradas dos Estados, territórios federais") a 
cnação do Território Federal de Fernando de No
ronha, desanexando as ilhas daquele Estado. A 
data do instrumento legislativo utilizado - o De
creto-Lei n' 4.1 02, de 2 de fevereiro de 1942 -, 
em plena guerra mundial, indica a motivação des
se ato político. 

Entendemos que hoje não mais subsistem as 
razões determinantes da criação do território. As 
exigências da defesa da Pátria e do Hemisfério 
mudaram com os avanços da ciência e da técnica 
de nossos dias. O arquipélago não tem mais im
portância militar e estratégica que detinha há qua
renta anos. 

Por estas razões impõe-se o retorno do arquipé
lago ao Estado de Pernambuco, conforme pro
posta que apresentamos. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te José Moura. 

Apoio à proposta do Constituinte José Moura 
para anexação do Território de Fernando de Noro
nha ao Estado de Pernambuco: 

Deputado José Jorge (PFL) - Deputado Jo
sé Tinoco (PFL) - Deputado Ricardo Fiuza 
(PFL) -Senador Antônio Farias (PMDB) 
-Deputado Oswaldo Uma Filho (PMDB)
Deputado Fernando Bezerra Coelho (PMDB) 
-Deputado Wilson Campos (PMDB)- Depu
tado Maunlio Ferreira Uma (PMDB) -Senador 
Nivaldo Machado (PFL)-Deputado José Car
los Vasconcelos (PMDB)- Deputado Nilson 
Gibson (PMDB - Deputado Egídio Ferreira 
Uma (PMDB)- Deputado Luiz Freire (PMDB) 
- Deputado Salatiel Carvalho (PFL) - Depu
tado Roberto Freire (PCB) - Deputado Joa
quim Francisco(PFL) - Deputado Oswaldo 
Coelho (PFL) - Deputado Paulo Marques 
(PFL) - Deputado José Mendonça (PFL) -
Deputado Gonzaga Patriota (PMDB).:..... Depu
tado Inocêncio Oliveira(PFL) -Deputado Har
Ian Gadelha (PMDB)- Deputado Geraldo Me
lo (PMDB) - Deputada Cristina Tavares 
(PMDB) - Senador Mansueto de Lavor 
(PMDB) - Deputado Gilson Machado (PFL -
Deputado Horácio Ferraz (PFL) - Senador 
Marco Maciel (PFL). 

SUGESTÃO No 7.724 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. A Superintendência do Desenvol-
vimento do Nordeste - Sudene, fica subor
dinada diretamente ao Presidente da Repú
blica, que indicará seu Superintendente." 

Justificação 

A Sudene tem características muito especiais, 
dada a extensão de sua área de atuação, o volume 
de recursos por ela alocados, e a necessidade 
de agilização dos meios necessários a seu funcio
namento. Vinculada a um Ministério, encontra 
obstáculos de natureza política para melhor atuar 
como órgão de fomento do desenvolvimento de 
região onde todos os indicadores sociais dispo
níveis mostram a fome, a miséria, a doença, o 
subemprego, o analfabetismo, os desequillbrios 
na distribuição da riqueza. Como sabem os no
bres constituintes, sequer o orçamento para este 
exercício foi aprovado. Como conseqüência, a li
beração de recursos para os projetos já aprovados 
é retardada, com todos os envolvimentos econô
micos e financeiros decorrentes, pois os crono
gramas de plantio e colheita são ditados pela natu
r~za. E esta não espera a liberação de recursos 
por parte da Sudene. 

Os fatos fecentes que geraram a indicação do 
atual Ministro do Interior também geraram uma 
crise política para os Governadores da área de 
atuação da Sudene, exatamente porque a este 
Ministro cabe a tomada de decisões extremamen
te sérias e importantes para o desenvolvimento 
do Nordeste, exatamente devido à vinculação a 
seu Ministério da nossa Superintendência de De
senvolvimento. 

Nossa proposta pretende, portanto, sanar os 
problemas derivados de vinculação tão malfadada 
da Sudene ao Ministério do Interior, ao mesmo 
tempo em que retoma os princípios norteadores 
de sua criação, vinculando-a diretamente ao Presi
dente da República. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te José Maranhão. 

SUGESTÃO No 7.725 
Onde convier: 

"Art. É assegurado a todos o direito 
à saúde, cabendo ao Estado garantir condi
ções básicas de saneamento, habitação e 
meio ambiente. 

Art. Compete ao Estado: 
I-Prestar assistência integral e gratuita 

à saúde da mulher, nas diferentes fases de 
sua vida; 

11-Garantir a homens e mulheres o direi
to de determinar livremente o número de 
seus filhos, sendo obrigação do Estado asse
gurar, através de assistência integral à saúde 
da mulher, seu direito de conceber ou inter
romper a concepção, respeitadas as opções 
individuais; 

UI-Assegurar o acesso à educação, à in
formação e aos métodos adequados à regu
lação da fertilidade; respeitadas as opções 
individuais; 

IV-Regulamentar, fiscalizar e controlar 
as pesquisas e experimentações desenvol
vidas no ser humano." 

Justificação 

O capítulo constitucional relativo à saúde há 
de prever a obrigação primordial do Estado de 
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assegurar e garantir o saneamento básico, a habi
tação e a execução de toda a política de meio 
ambiente. Para tanto, deve o Estado estabelecer 
uma política nacional de saúde, oferecendo assis
tência médica integrada, sem prejuízo dos servi
dores da imciativa privada. 

Da mesma forma, cabe ao Estado assegurar 
condições satisfatónas à nutrição, desenvolvendo 
as diretrizes e estratégias que assegurem a dispo
nibilidade interna de alimentos, o incentivo à pro
dução, a regulamentação de armazenagem e for
mação de estoques de produtos básicos essen
ciais. Vmcula-se ao aqui proposto a redefinição 
dos critérios de fiXação do salário mímmo à luz 
dos hábitos alimentares e necessidades funda
mentais. 

1. O atendimento à mulher pelo sistema de 
saúde tem-se limitado, quase que exclusivamente, 
ao período gravídico-puerperal e, mesmo assim, 
de forma deficiente Ao lado de exemplos sobeja
mente conhecidos, como a assistência preventiva 
e de diagnóstico precoce de doenças ginecoló
gicas, outros aspectos, como prevenção, detec
ção e terapêutica de doenças de transmissão se
xual, repercussões biopsicossociais da graVIdez 
não desejada, abortamento e acesso a métodos 
e técmcas de controle de fertilidade, têm sido rele
gados a plano secundário. Esse quadro assume 
1mportáncia ainda maior ao se considerar a cres
cente presença da mulher na força de trabalho, 
além de seu papel fundamental no núcleo familiar. 

2. O planejamento familiar é questão de suma 
Importância para o futuro dos brasileiros; con
ceitos dos mais variados e antagônicos vicejam 
nas diferentes tendências que se expressam atual
mente no País. 

É fundamental que a Constituição garanta o 
direito de opção do indivíduo para determinar o 
número de filhos e o espaçamento entre eles. 
Este direito deverá ter como contrapartida o forne
cimento pelo Estado não só de informações, co
mo dos próprios meios e técnicas anticoncep
cionais cientificamente aprovados 

Não é desconhecida a precária situação sani
tária do País em face da clandestinidade resultante 
da penalização da operação abortiva. São dramá
ticas e desesperadoras as especificidades da 
questão, e em nada ajuda positivamente a Jegisla
çã9 repressiva que se Impõe no momento. 

E sem dúvida difícil para uma sociedade com 
fortes laços religiosos desobedecer às linhas do 
pensamento escolástico, e choca muito a esta 
que de repente surjam dissonantes e com bases 
sólidas para contrapor seus argumentos; entre
tanto, a despeito destas mais diversas pressões 
que nos calam o grito de liberdade, é preciso 
aceitar o desafio e segUir rumo não a uma doutn
nação, mas a uma conveniente educação para 
uma livre opção, pois ignorância unicamente é 
útil para manipulações. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO N9 7.726 
Onde convier: 

"Art O Brasil é uma república federa-
tiva constituída sob o regime representativo, 
pela união dos Estados, Municípios, do Dis
trito Federal e dos Territórios." 

Justificação 

Trata-se de sugestão aprovada no recente 11 
Encontro Interestadual de Vereadores. Está em 
absoluta consonância com o sentimento genera
lizado de fortalecer a organização municipal, pos
Sibilitando-lhe, inclusive, a auto-orgamzação. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO No 7.727 
Onde convier. 

"Art A organização político-admi-
nistrativa municipal, inclusive a divisão em 
distritos, será variável segundo as peculia
ridades locais, e os Mumcípios serão criados 
através de lei." 

Justificação 

A sugestão, adotada no recente 11 Encontro Inte
restadual de Vereadores, afeiçoa-se com o fortale
cimento dos Municípios, facilitando-lhes a auto
organização. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO No 7.728 
Onde convier: 

"Art A autonomia municipal será as-
segurada: 
!- ................................................................ . 
11- ............................................................ . 
111- pela elaboração da lei de organização 

político-administrativa do própno municí
pio." 

Justificação 

Trata-se de alçar ao texto constitucional o pre
ceito que assegura aos municípios o direito de 
auto-organização. Emana a sugestão do 11 Encon
tro Interestadual de Vereadores. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO No 7.729 

Onde convier. 

"Art. A educação dos silvícolas será 
também mmistrada em sua língua nativa res
peitados seus valores culturais." 

Justificação 

É necessáno respeitar os índios na sua indivi
dualidade. Aí, encontram-se a língua nativa e os 
valores culturais. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO N~ 7.730 
Onde convier: 

"Art É vedada a manutenção de rela-
ções diplomáticas com países que violem 
os direitos fundamentais da pessoa humana 
consagrados nesta Constituição." 

Justificação 

O Brasil há de afirmar sempre as suas mais 
nobres tradições no campo das relações interna
cionais. A diplomacia não pode abstrair da respos
ta aos direitos fundamentais do homem. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO N9 7.731 
Onde convier; 

"Art O trabalhador menor filho de 
contnbumte está dispensado de descontar 
para a Previdência." 

Justificação 

A deficiência dos serviços de previdência e saú
de pública no País é de uma evidência que torna 
sua demonstração um truísmo. Procura-se cor
rigir outra Injustiça que é a duplicidade de descon
tos pela família pobre; desconta o pai trabalhador, 
e desconta seu filho trabalhador, que, como seu 
dependente, já tinha direito aos serviços da PreVI
dência. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tumte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO No 7.732 
Onde convier: 

"Art É proibida a participação do Bra-
sil em forças mternacionais de inteNenção, 
qualquer que seja a justificativa e o patrocínio 
internacional." 

Justificação 

A Constituição deve deixar claro que o Brasil 
não participará de forças mtervencionistas de ca
ráter internacional. Trata-se de princípio que me
rece figurar no texto da Lei Maior. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987 - Consti
tuinte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO No 7. 733 
Onde conVIer: 

"Art. É obngatóna, na forma que a lei 
estabelecer, a prestação gratuita de serviços 
que visem ao desenvolvimento econômico 
e social das populações carentes por todos 
aqueles portadores de título universitário 
emitido por estabelecimento de ensino pú
blico." 

Justificação 

A inovação encerra princípio de justiça social. 
O objetivo é a assistência às populações carentes. 
Assim, a lei disciplinará a prestação desse serviço 
de natureza gratuita, por parte dos ql.le obtiveram 
título universitáno nos estabelecimentos públicos. 

Sala das Sessões, 6 de maio de I 987. -Consti
tuinte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO No 7.734 
Onde convier: 

"Art. A pensão por falecimento é direi-
to de ambos os cônjuges ou companheiros." 
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Justificação 

Tanto a mulher quanto o homem deve ter direi
to a receber pensão. O mesmo se dá em relação 
ao companheiro e à companheira. O fato é evi
dente à vista de todos. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO No 7.735 
Onde convier: 

"Art. Todos os brasileiros são obriga-
dos, ao completar 17 anos, a prestar serviço 
à Pátria, podendo ser de natureza civil ou 
militar, na forma da lei." 

Justificação 

O cidadão deve prestar serviço à Pátria, mas 
tal serviço poderá ser militar ou civil. O importante 
é a prestação do serviço à Pátria. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO No 7.736 
Onde convier 

"Art. É assegurada a igualdade de di-
reitos e oportunidades entre homens e mu
lheres em todas as relações humanas e en
volvendo os processos eletivo, administrativo 
e decisório da sociedade." 

Justificação 

A sugestão é no sentido de inserir a igualdade 
entre homens e mulheres, esclarecendo a ampli
tude da mesma. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO .No 7.737 
Onde convier: 

"Art Os servidores da União, dos Esta-
dos, dos Municípios, do Distrito Federal e 
dos territóri?s,. inclusive os das autarquias, 
empresas publicas e sociedades de econo
mia mista, perceberão vencimento ou salário 
idêntico sempre que ocuparem cargo ou fun
ção da mesma natureza." 

Justificação 

A isonomia ~arial é princípio de inteira justiça. 
ls~ sempre fo1 proclamado. Mas precisa ficar es
cnto, com toda clareza, na Lei Maior. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO No 7.738 
Onde convier: 

"Art A liberdade de culto compreende 
o direito de reunião, manifestação com fins 
religiosos." 

Justificação 

É necessário definir em que consiste a liber
dade de culto, para que realmente ela seja respei
tada. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO No 7.739 
Onde convier: 

"Art É permitido ao servidor público 
associar-se em sindicato." 

Justificação 

A sugestão encerra princípio de justiça. Não 
é possível que persista a atual discriminação con
tra os servidores públicos. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Jarnil Haddad. 

SUGESTÃO .N\> 7.740 
Onde convier: 

"Art Os litígios decorrentes da relação 
de trabalho dos servidores com a União, dos 
Estados, dos Municipios, do Distrito Federal 
e dos territórios, bem como das respectivas 
autarquias, serão processados perante a Jus
tiça do Trabalho." 

Justificação 

Os litígios decorrentes de relação de trabalho, 
envolvendo servidores, devem ter o mesmo trata
mento que as demais questões trabalhistas. O 
foro competente é a Justiça do Trabalho. Adotada 
a sugestão, propicia-se a unificação do entendi
mento jurisprudencial. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tumte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO N\> 7.741 
Onde convier: 

"Art. A lei punirá, como crime inafian-
çável, qualquer discriminação, de ordem éti
ca, religiosa ou política." 

Justificação 

Não basta colocar na Constituinte o preceito 
proibitivo das discriminações. Imprescindível de
terminar que a lei disponha sobre a punição da 
inobservância, considerando esta infração inafian
çável. 

Sala da Sessões, 6 de maio de 1987. - Consti
tuinte Jamil Haddad. 

SUGESTÃO .N\> 7.742 
Onde convier: 

"Art. A produção nacional de material 
bélico será destinada ao uso exclusivo das 
Forças Armadas brasileiras em sua função 
de defesa da Pátria." 

Justificação 

A sugestão encerra princípio que se harmoniza 
com a nossa formação. O material bélico que 
produzirmos só poderá destinar-se à nossa de
fesa. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987 - Consti
tuinte Jamil Hadad. 

SUGESTÃO N\> 7.743 
Inclua-se onde couber, no anteprojeto de texto 

constitucional, o seguinte dispositivo: 

"Art Constituir-se-á, para custeio das 
ações de saúde governamentais, o Fundo 

Nacional de Saúde, de gestão descentrali
zada, mediante a dotação mínima de 12% 
(doze por cento) dos orçamentos da União, 
dos Estados e dos municípios, sem exclusão 
de outras fontes adicionais que a lei estabe
lecer." 

Justificação 

As complexas ações de saúde que constituem 
o sistema de saúde prevalente no Brasil carecem 
não só de uma racionalização que o tome eficaz, 
mas, também, de um fundo de custeio que lhe 
garanta sua aplicação a todos os níveis popula
cionais. 

É, pois, indispensável que a nova Carta reserve 
um percentual fiXo não só do orçamento federal, 
mas, também, dos orçamentos estaduais e muni
cipais, capaz de prover aos gastos públicos relati
vos à assistência à saúde de toda a população. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Geraldo Alckmin Filho. 

SUGESTÃO N9 7.744 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa aos Partidos Políticos, os 
seguintes dispositivos: 

"Art. O sufrágio é universal, e o voto 
é direto e secreto, salvo nos casos previstos 
nesta Constituição. 

§ 1 a Os partidos políticos terão repre
sentação na Câmara dos Deputados, assem
bléias legislativas e câmaras municipais, elei
ta pelo sistema distrital misto, majoritário e 
proporcional. 

§ 2° No preenchimento das cadeiras nas 
casas legislativas de que trata o parágrafo 
anterior, será obedecido o seguinte critério: 
1-dois terços das vagas pelo sistema ma

joritário, um terço pelo sistema proporcional; 
11-lei complementar determinará a divi

são distrital dos Estados, territórios e muni
cípios e regulará o disposto neste artigo." 

Justificação 

O sistema distrital é o adotado em quase todo 
o mundo, e em sua defesa alinham-se vários argu
mentos, e talvez sua maior vantagem seja desesti
mular o radicalismo na ação parlamentar, pois 
dificilmente os radicais conseguem empolgar a 
maioria do eleitorado. 

A luta pela adoção do sistema distrital misto, 
no Brasil, tem sido longa e árdua. Em vista disso 
estamos propondo que, na futura Constituição, 
tal sistema seja defmitivamente incorporado à le
gislação eleitoral, a frrn de que o País passe a 
contar com partidos políticos fortes e sólidos e 
desfrutar das inúmeras vantagens que o novo sis
tema oferece. 

O objetivo maior está em aperfeiçoar as institui
ções democráticas brasileiras e adotar o melhor 
sistema eleitoral para uma grande nação, que ne
cessita, sobretudo, de estabilidade. Dessa forma 
teremos o fortalecimento político devidamente 
respeitado, as eleições serão mais livres, limpas 
e menos dispendiosas, e os candidatos mais liga
dos aos eleitores e à sua região. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Geraldo Alckmin. 
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SUGESTÃO No 7.745 
Inclua-se, onde couber, no anteprojeto de texto 

constitucional, o seguinte dispositivo: 

"É vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos municípios instituir tributos so
bre o ato cooperativo, assim considerado 
aquele praticado entre o associado e a coo
perativa, ou entre cooperativas associadas, 
na realização de operações que constituíram 
o objeto da sociedade." 

Justificação 

Os atos cooperativos, pela sua natureza, não 
desencadeiam a ocorrência do denominado fato 
jurídico tributário, tendo em vista que as socie
dades cooperativas são instrumentais, viabilizan
do a comercialização global das atividades de 
seus sócios. 

Constituindo-se apenas no veículo de comer
cialização dos sócios, não auferem as coopera
tivas qualquer resultado pela sua atividade direta, 
uma vez que eventuais sobras ou perdas revertem 
aos próprios SÓCIOS, na proporção dos negócios 
com eles realiZados. 

Tratando-se de uma sociedade de natureza típi
ca, as cooperativas exigem regime de tratamento 
tributário próprio, para que a omissão que hoje 
existe não as tomem vulneráveis às investidas do 
Fisco. As equívocas interpretações por parte de 
órgãos públicos, gerando distorções e equipara
ções errôneas das cooperativas com outros tipos 
societários, se tomam descabidas, pois, a se exigir 
o pagamento dos tributos das cooperativas, esta
ria caracterizada a bitributação, pela exigência de 
pagamento de dois tributos, em função de apenas 
um fato jurídico tributário. 

A nossa proposta visa inscrever a não-incidên
cia tributária dos atos cooperativos a nível de imu
nidade constitucional, estabelecendo-se seguran
ça para as cooperativas, bem como afastando 
os equívocos que se registram em inúmeras e 
longas demandas, cujo desfecho tem onerado 
o Poder Público. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Geraldo Alckmin FiJho. 

SUGESTÃO N9 7.746 
Inclua-se no anteprojeto de texto constituctonal, 

na parte relativa à Ordem Econômica e Social, 
o seguinte dispositivo: 

"Os beneicios e serviços devidos aos tra
balhadores urbanos e rurais serão uniformes, 
vedada qualquer discriminação". 

Justificação 

O texto constitucional vigente já não admite, 
é claro, que haja distinção em prejuízo do traba
lhador rural, no que tange à proteção preVIden
ciária a ele devida. 

Mas a realidade é, entretanto, outra. 
Aos trabalhadores urbanos, ainda que integran

tes da mesma família, são prestados todos os 
benefícios previdenciários, inclusive aposentado
ria. Já entretahto, no meio rural, onde, aliás, é 
mais comum o exercício da atividade profissional 
por toda a família, a aposentadoria só é oferecida 
ao chefe ou arrimo da unidade familiar, em prejuí
zo, assim, dos demais traballhadores que com
põem, com sua atividade, a economia familiar, 
isto é, da esposa e dos filhos. 

Aos trabalhadores rurais a legislação nega a 
aposentadoria por tempo de serviço que é, como 
se sabe, desde 1923, concedida aos trabalhadores 
urbanos. 

É, portanto, indispensável que o texto constitu
cional, de modo claro e inequívoco, determine 
que os beneficios devidos aos trabalhadores urba
nos e rurais sejam uniformes, vedada qualquer 
discriminação. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti-
tuinte Geraldo Alckmin FiJho. 

SUGESTÃO N9 7.747 
Inclua-se, nas Disposições Transitórias do ante

projeto do texto constitucional, o seguinte dispo
sitivo: 

"Ftcam declaradas a nulidade e a extinção 
dos efeitos jurídicos dos dispositivos legais 
e das decisões judiciais que atribuam aos 
servidores públicos da administração direta 
e indireta remuneração superior a oitenta ve
zes o valor do salário mínimo". 

Justificação 

A despeito da unânime reprovação da socie
dade e das argi.Iições de inconstitucionalidade, 
normas legais foram criadas para garantir régia 
remuneração a certa classe de servidores públi
cos, cognominados marajás. 

A desproporcionalidade entre os valores perce
bidos pelos servidores públicos reclama a pre
sente medida, que tem por finalidade reduzir a 
diferença existente entre o menor e o maior saláric 
pagos pelo Estado. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tumte Geraldo Alckmin FiJho. 

SUGESTÃO No 7.748 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa à Ordem Social, o seguinte dispo
sitivo: 

"Lei complementar definirá os critérios para 
ftxação do efetivo de servidores públicos civis da 
União, dos Estados e dos municípios." 

Justificação 

É impossível continuar convivendo o povo com 
os desmandos dos detentores do poder que, no 
auge da exacerbação de sua capacidade execu
tiva, locupletam os órgãos públicos com funcio
nários contratados à reveha de qualquer critério 
que traduza evidência de necessidade de qualifi
cação em função de atividades a serem desempe
nhadas no âmbito das competências de cada ór
gão do setor público. A consequência maior do 
empreguismo avassalante é o endividamento crô
nico dos Estados e municípios, onde o mais das 
vezes o total de sua arrecadação é insuficiente 
para cobrir a folha de pagamento mensal. Isto 
é, o povo contribui para manter funcionários ocio
sos no setor público e as outras atividades de 
responsabilidade do Estado vão ficando relegadas 
por falta de recursos. Por isso mesmo é preciso 
disciplmar essa função, fiXando-se em lei os crité
rios para identificação do efetivo de funcionános 
para o setor público direto e indireto em cada 
esfera política da Federação. 
S~apas Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti

tuinte fleraldo Alckmin FiJho. 

SUGESTÃO No 7.749 
Incluam-se, onde couber, no anteprojeto de tex

to constitucional, os seguintes dispositivos: 
"Art. Incluem-se entre os bens da 

União: 
I- a porção de terras devolutas indispen

sável à defesa das fronteiras, às fortificações 
e construções militares e às vias de comu
nicação; 

11- os lagos e quaisquer correntes de 
água em terreno de seu domínio, ou que 
banhem mais de um Estado, Sirvam de limite 
com outros países ou se estendam a território 
estrangeiro; as ilhas fluvias e lacustres nas 
zonas limítrofes com outros países; as ilhas 
oceânicas e marítimas, excluídas as de São 
Luís, VItória, Florianópolis e outras já ocupa
das pelos Estados ou que se constituem em 
muncípios, e as praias marítimas; 

III- os recursos minerais de subsolo; 
N-a plataforma contmental; 
V-o mar territorial e patrimonial; 
VI- o espaço aéreo; 
VII- as terras ocupadas pelos índios; 
VIII-as caVJdades naturais subterrâneas; 
IX- Os bens que atualmente lhe perten-

cem ou que vierem a ser atribuídos à União 
por tratados internacionais. 

Parágrafo único. É considerada indis
pensável à defesa das fronteiras a faixa inter
na de cem quilômetros de largura, paralela 
à linha divisória terestre do território nacional, 
que será designada como faixa de fronteira." 

Justificação 

A presente proposta foi elaborada com base 
no art. 71 do anteprojeto de texto constitucional 
elaborado pela Comissão Provisória de Estudos 
Constitucionais, com o acréscimo da expressão 
"ou que se constituem em Municípios", no item 
11 daquele dispositivo. 

Pretendemos, com isso, excluir, do patrimônio 
da União, também as ilhas sedes de Municípios, 
a exemplo daquelas já ocupadas pelos Estados. 

Atribuir a titularidade daquelas ilhas à União 
implicaria a dicotomia do direito de propriedade 
sobre o território ocupado pelos Municípios, com 
dificuldades, inclusive, para a sua própria implan
tação, por exemplo, diante das exigências de afo
ramento 

Ao ensejo da elaboração da nova Carta consti
tucional, urge assegurar aos Municípios aqui refe
ridos, não somente a posse, mas sim, a proprie
dade de sua base territorial. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Geraldo Alckmin FiJho. 

SUGESTÃO No 7.750 
lnclua:se onde couber, no anteprojeto de texto 

consbtucional, o seguinte dispositivo: 

"É reconhecida a função social da ativi
dade cooperativa, como iniciativa empresa
rial sem fins lucrativos. A lei disporá sobre 
o regime jurídico e estimulará a constituição 
de sociedades cooperativas, assegurando
lhes liberdade de constituição, atuação em 
todos os ramos da atividade econômica, livre 
admirustração e autocontrole". 
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Justificação 

O cooperativismo vem desempenhando histo
ricamente um papel de relevante importância na 
organização econômica e social de todos os paí
ses. Essa relevância é ainda maior nos países 
em fase de desenvolvimento, pela possibilidade 
de se eliminar a dispersão de custos em atividades 
que podem ser exercidas sem a intervenção mer
cantil. 

Realmente a empresa cooperativa possibilita a 
associação de pequenas economias, fazendo que 
a atividade destas cheguem diretamente ao con
sumidor ou usuário, evitando encargos de comer
cialização, que em alguns casos pode se tomar 
até inidôneo. 

Em todos os congressos internacionais o coo
perativismo foi definido como o sistema econô
mico que mais se adapta às nações em fase de 
desenvolvimento, mormente por suas potencia
lidades em iniciativas de reconhecido caráter so
cial 

Em nossa legislação ordinária, as sociedades 
cooperativas já foram contempladas e reconhe
cidas como modelo econômico de estrutura jurí
dica peculiar, mas a ausência de disposição cons
titucional superior que as reconheça faz com que 
se registrem distorções com relação à sua concei
tuação, bem como se restrinja a sua atividade, 
estabelecendo-se não raros equívocos com ou
tros tipos societários, típicos da atividade capi
talista. 

Na verdade o cooperativismo ocupa o espaço 
econômico em que o Estado não pode e não 
deve intervir, e em que a iniciativa capitalista se 
toma imprópria. 

Tem assim o cooperativismo uma estrutura 
própria dentro da organização econômica das na
ções, circunstância que se manifesta tanto nos 
sistemas capitalistas como nos sistemas socia
listas. 

Tanto isso é verdade, que na própria União 
Soviética foram introduzidas modificações no seu 
sistema econômico abrangendo-se o socialismo 
radical, para o reconhecimento da importância 
do cooperativismo, nas atividades em que mais 
se faz presente e necessária a iniciativa da pessoa 
humana 

A nossa sugestão veicula matéria constitucio
nal, tendo amplos precedentes no direito estran
geiro, devendo ser ressaltado como paradigma 
os arts. 61 e 84 da Constituição da República 
portuguesa e o art. 45 da Constituição italiana. 

A situação da economia no Brasil impõe a vota
ção de norma que tome inequívoco o estímulo 
e o apoio que o cooperativismo deve merecer, 
até como meio de acelerar o nosso desenvol
vimento. Dessa forma, a sugestão que ora apre
sentamos, calcada também no valor e na virtuali
dade demonstrados pelo cooperativismo pátrio, 
consistirá em amplo avanço da nossa Carta. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Geraldo Alckmin Fllho. 

SUGESTÁO No 7.751 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa ao Sistema Tributário, o seguinte 
dispositivo: 

"Compete à União instituir imposto sobre 
renda e proventos de qualquer natureza, in-

clusive sobre indenização, partes variáveis de 
subsídios em decorrência do exercício de 
mandatos eletivos, adicionais por tempo de 
serviço e verbas de representação." 

Justificação 

Através dos tempos foram sendo editadas leis, 
baixados decretos-leis e firmados entendimentos 
no sentido de isentar do Imposto de Renda, pago, 
sobretudo, pelos assalariados do Brasil, os milita
res os parlamentares e os magistrados. 

f o caso das importâncias recebidas pelos mili
tares a título de indenização (Lei no 5.787n2 art. 
33), da parte variável dos subsídios percebidos 
pelos parlamentares (Lei no 5.279/67, art 2°) e 
dos adicionais por tempo de serviço e verbas de 
representação pagos aos magistrados, que supe
ram, em muito, a parcela tributável de seus rendi
mentos. 

Para pôr fim, definitivamente, a tal abuso que 
não deve nem pode prosperar, é que submetemos 
a presente proposição à consideração da Assem
bléia Nacional Constituinte. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Geraldo Alckmin Filho. 

SUGESTÃO No 7.752 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa à saúde, o seguinte dispositivo: 

"Os serviços de assistência social e saúde 
pública, a cargo do Estado, serão executados 
preferêncialmente por instituições filantrópi
cas, para tanto obrigatoriamente subvencio
nadas pelo Poder Público." 

Justificação 

O papel desempenhado pelas Santas Casas de 
Misericórdia, todos o sabem, remota aos primor
dias do Brasil-Colônia e através dos tempos ga
nhou significado cada vez maior, ao lado da atua
ção de numerosas outras entidades filantrópicas 
que foram surgindo por iniciativa particular ou 
de confissões religiosas. 

Hoje, todavia, tais instituições enfrentam para 
cumprimento de sua relevante missão social as 
mais duras e adversas condições. 

Cabe, portanto, no momento em que elabora
mos a Carta Magna, que regerá os destinos do 
Brasil, de forma democrática e soberana, incluir 
no seu texto que a realização de assistência e 
saúde pública a cargo do Estado, incumbirá, pre
ferialmente às Instituições Filantrópicas para tanto 
obrigatoriamente subvencionadas pelo Poder Pú
blico. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Geraldo Alckmin Filho. 

SUGESTÃO No 7.753 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional 

o seguinte dispositivo: 

"Aos servidores públicos da administração 
direta e indireta não poderá ser atribuída, a 
qualquer título, remuneração superior a oi
tenta vezes o valor do salário mínimo nem 
inferior a este". 

Justificação 

Estarreceu o País a revelação, em numerosos 
Estados e Municípios da existência de servidores 
públicos regimente renumerados e cognomina
dos, em boa hora, de Marajás. 

Mas não é só, em vários setores da adminis
tração dos Estados e Municípios, brasileiros há 
servidores sujeitos a regime estatutário próprio 
percebendo vencimentos inferiores ao próprio sa
lário mínimo regional, eis que não estão regidos 
pela consolidação das Leis do Trabalho. 

Desse modo, a presente proposição estabelece 
o vencimento mínimo e o máximo que deverão 
prevalecer no serviço público, eliminado, assim, 
os exageros dos que são altamente remunerados 
e dando adequada proteção aos que recebem 
sub-salário, imcompatível com a nossa realidade 
social. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Geraldo Alckmin Fllho. 

SUGESTÃO N9 7. 754 
Inclua-se, onde couber, no anteprojeto de texto 

constitucional o seguinte dispositivo: 

"Lei complementar estabelecerá as condi
ções para preservar a normalidade e a legiti
midade das eleições, contra o abuso do po
der econômico nas campanhas eleitorais." 

Justificação 

Devem ser garantidas aos cidadãos as condi
ções necessárias à livre formação de suas convic
ções políticas, bem como o acesso de todas as 
camadas sociais à disputa eleitoral. 

O poder econômico pode obstar a participação 
de representantes de todas as classes, assim co
mo tomar-se fator de aliciamento que prejudica 
a própria legitimidade do sistema democrático 
representativo. 

O direito de votar e de ser votado não deve 
sofrer restrições, para tanto, urge coibir o abuso 
do poder econômico, de forma a possibilitar a 
mais ampla participação no processo eleitoral 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti· 
tuinte Geraldo Alckmin Filho. 

SUGESTÃO No 7.755 
Inclua-se, onde couber, no anteprojeto de texto 

constitucional, o seguinte dispositivo: 

"A Justiça do Trabalho disporá de Juntas 
para processar e julgar os conflitos entre os 
segurados e a Previdência Social." 

Justificação 

É notória a morosidade no andamento de pro
cessos judiciais, devido à elevada concentração, 
perante o mesmo Juízo, de causas que versam 
sobre direitos e interesses os mais diversos e de 
toda ordem. 

Exemplo maior é a própria Justiça federal, com 
apenas uma Seção Judiciária em cada Estado, 
cuja competência, no entanto, se estende a todas 
as causas não processadas com exclusividade pe
las justiças eleitoral e militar, inclusive aquelas 
de interesse dos aposentados e da Previdência 
Social. 

Não se pode desconhecer, e muito menos igno
rar, que os aposentados constituem, atualmente, 
classe bastante numerosa, e que as causas que 
versam sobre Previdência Social implicam a aná
lise de questões, por vezes, muito especificas. 

Sendo assim, a criação de Juízos especializados 
no assunto poderia contribuir para a agilização 
dos procedimentos, cooperando com a própria 
administração da justiça. 
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Escolhemos a Justiça do Trabalho, por ser o 
órgão do Poder Judiciário de mais fácil acesso 
aos cidadãos, que conta com Tribunais Regionais, 
e porque a criação que ora se propõe encontra-se 
prevista, inclusive, na atual Constituição (§3°, art 
141). 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Geraldo Alckmin Filho. 

SUGESTÃO No 7.756 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa ao Orçamento, os dispo
sitivos que se seguem: 

"Art. As operações de crédito para an-
tecipação da receita autorizada no orçamen
to anual não excederão a quarta parte da 
receita total estimada para o exercício fman
ceiro, e até trinta dias depois do encerra
mento deste, serão obrigatoriamente liqui
dadas. 

§ 1 o Excetuadas as operações da dívida 
pública, a lei que autorizar operação de cré
dito, a qual deva ser liquidada em exercício 
financeiro subsequente, fixará desde logo as 
dotações que hajam de ser incluídas no orça
mento anual para os respectivos serviços de 
juros, amortização e resgate, durante o prazo 
para a sua liquidação. 

§ 2° No último ano do mandato de pre
feitos e governadores, o prazo previsto neste 
artigo corresponderá ao último dia do mês 
de outubro do exercício em curso." 

Justificação 

A presente proposta parte da pressuposição de 
que o anteprojeto de texto constitucional manterá 
as disposições contidas no art. 67 e seu parágrafo 
único da Carta política vigente. Assim, a sugestão 
que propomos constitui a exata reprodução do 
mencionado artigo, com renumeração do seu pa
rágrafo único para § 1 o e com o acréscimo de 
um § 2", disciplinando o prazo de liquidação de 
operações de crédito para antecipação de receita 
autorizada em orçamento anual, no último ano 
do mandato de prefeitos e governadores. 

A inovação sugerida tem respaldo no fato de 
que geralmente se tem esquecido que as dívidas 
internas da União são apenas uma parte do pro
blema, bem mais complexo, com os Estados e 
municípios relegados aos bastidores. Na verdade, 
o problema da dívida pública estadual e municipal 
é muito sério, não só porque vários Estados do 
Norte e Nordeste vêm declarando sua situação 
de virtual insolvência, mas também porque os 
próprios Estados do Sul e Centro-Sul, mais bem 
aquinhoados, têm altos niveis de endividamento, 
com as despesas de custeio fortemente elevadas. 

Não bastasse o problema crônico da dívida pú
blica estadual e municipal, o seu agravamento 
tem-se mostrado intenso nos períodos eleitorais, 
no final dos mandatos de prefeitos e governa
dores. 

Como tem sido amplamente divulgado pela im
prensa, a nomeação irregular de parentes, amigos 
e cabos eleitorais para cargos públicos, a contra
tação de obras de grande vulto, para impressionar 
o eleitorado, a criação de cargos públicos com 
salários abusivos (marajás) e a contratação de 
servidores que recebem salários sem trabalhar 
são apenas alguns exemplos do escandaloso des
caso para com a coisa pública que ocorrem com 

crescente freqüência, em períodos de fim de man
dato. 

Os desmandos dos prefeitos e governadores 
que procedem irresponsavelmente no fim de seus 
mandatos, além de tudo, só surtem seus piores 
efeitos fmanceiros no exercício subseqüente, cuja 
gestão cabe ao seu sucessor. 

Assim, o prazo de trinta dias, após o encerra
mento do exercício financeiro, para a legislação 
obrigatória das operações de crédito para anteci
pação de receita é inadequado para os períodos 
de fim de mandato Nesses casos, a liquidação 
deve ocorrer obrigatoriamente antes do final do 
exercício financeiro em curso, em plena gestão 
do prefeito ou governador que assumiu o com
promisso. Dessa forma, a prática dos criminosos 
abusos na gestão dos recursos públicos tornar
se-á mais difícil. 

Pelas razões expostas, contamos com a impres
cindível acolhida dos eminentes Pares. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Mendes Botelho. 

SUGESTÃO N9 7.757 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa aos Servidores Públicos, 
os seguintes: 

"Art A admissão no serviço público, 
a qualquer título, será precedida de aprova
ção em concurso público de provas ou de 
provas e títulos 

§ 1 o Prescinde de concurso a nomeação 
para cargos em comissão, definidos em lei 
como de livre provimento e nomeação 

§ 2° As nomeações de parentes até o 
terceiro grau de qualquer cidadão investido 
em função pública respeitará sempre, no in
teresse do serviço público, a competência 
e probidade 

Art Os cargos públicos serão criados 
em lei. 

Justificação 

O instituto do concurso público deve contmuar 
a ser a norma para admissão de pessoal no servi
ço público, admitidas naturalmente as exceções 
cabíveis, quando se trata de cargos em comissão, 
cujo exercício é temporário e atende a injunções 
políticas específicas. 

O texto constitucional vigente, aliás, já contem
pla o concurso como a via de acesso à carreira 
no serviço público. Deixa, no entanto, margem 
ao uso de expedientes para burlar ao princípio 
geral. Donde, a nossa proposta de inserir a expres
são "a qualquer título", ao tratar da matéria. Evi
ta-se dessa forma, o recurso a quaisquer interpre
tações liberais que resultem na inobservância ge
neralizada ao princípio constitucional, conforme 
se constata em todos os níveis da admimstração 
pública. 

2. A Nação não mais tolera as investidas de 
detentores do poder que assaltam o erário públi
co, contratando famílias indiscriminadamente, 
obedecendo apenas ao princípio de que os salá
rios sejam elevados e os benefícios adicionais re
sultem em privilégios macessiveis ao assalariado 
comum. 

Naturalmente que são raros ou inexistentes os 
cargos que preencham tais requisitos. A solução 
óbvia, portanto, é criá-los, ao arrepio da lei. Para 
coibir esse descalabro, propomos a inserção no 

texto constitucional de norma que vede a criação 
de cargos públicos por vias outras que não seja 
a lei, devidamente submetida ao escrutínio popu
lar através de seus representantes no Poder Legis
lativo correspondente. 

É para que o sistema administrativo seja menos 
desacreditado e os atos públicos realizados com 
probidade e consoante o interesse público, que 
faço a presente sugestão. 

Sala das Sessões, -Constituinte Mendes Bo
telho. 

SUGESTÃO No 7.758 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa ao Poder Legislativo, os 
seguintes dispositivos: 

"Art. Fica assegurado ao povo o direito 
de veto a qualquer matéria aprovada pelo 
Poder Legislativo. 

Parágrafo único. O veto deverá ser apre
sentado ao Legislativo, federal, estadual ou 
municipal, até 30 dias após a aprovação da 
matéria em questão, subscrito por um míni
mo de 5% dos eleitores, cujas assinaturas 
deverão estar acompanhadas dos nomes 
completos e legíveis, endereços e dados ex
traídos dos respectivos títulos eleitorais, na 
forma a ser estabelecida em lei complemen
tar federal." 

Justificação 

A proposta visa a instituição do veto popular. 
Atualmente só os chefes dos Poderes Executivos 
da União, dos Estados e dos Municípios têm o 
poder de veto. Será uma forma de garantir à socie
dade o direito e a oportumdade de participar efeti
vamente das decisões do Parlamento. Além disso, 
eVItará a proliferação de leis ao exclusivo gosto 
dos ocupantes do poder, seja federal, estadual 
ou municipal, os quais não raro dispõem nas ca
sas legislativas federais, estaduais e municipais 
de uma maioria dócil e pronta a transformar suas 
vontades em normas a serem obedecidas por 
todo o povo. A própria sociedade terá ao seu 
alcance mecanismo adequado para impedir a vi
gência de leis casuísticas ou contrárias aos seus 
superiores interesses. 

Entendemos ser a Constituinte o momento 
oportuno para estabelecermos no País uma de
mocracia de verdade, expressa no relacionamen
to prático entre o povo e as instituições. Sendo 
a lei produto dos fatos sociais, o ordenamento 
jurídico não pode estar divorciado da sociedade. 
Como ensina Acquaviva: a democracia em sen
tido substancial "é um ambiente, um modo de 
viver que se harmoniza com o ordenamento. Este 
não é divorciado da comunidade, mas com ela 
se identifica plenamente. Há participação efetiva 
da comunidade junto às decisões políticas, tradu
zida no princípio de que todo poder emana do 
povo e em seu nome é exercido". 

Sala das Sessões, -Constituinte Mendes Bo
telho. 

SUGESTÃO No 7.759 
Inclua-se no Capítulo das Disposições Gerais 

e Transitórias: 
Art 'Todos os direitos e vantagens de-

correntes desta Constituição são aplicáveis 
aos já aposentados na data da sua promul
gação." 
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Justificação 

A presente sugestão de norma constitucional 
visa resguardar e proteger os interesses daqueles 
que Já se encontram aposentados na data da pro
mulgação da Constituição, eVItando que sofram 
tratamento desigual com os que exercem Iguais 
funções na atividade. 

Seria sumamente injusto se a implantação da 
nova ordem constitucional não fosse também 
aplicável aos já aposentados, marginalizando sig
nificativa parcela da população, a qual, natural
mente mais idosa, merece especial atenção do 
legislador. 

A falta de disposição expressa sobre a matéria 
poderia conduzir à interpretação de que, aos apo
sentados, seriam aplicáveis as leis vigentes à data 
da aposentadoria, não lhes sendo devidos os 
eventuais direitos e vantagens decorrentes da pro
mulgação da nova Constituição. 

Cabe aos constituintes, através da inserção de 
norma clara e expressa, evitar este tratamento 
desigual e injusto, resguardando e protegendo 
os legítimos interesses dos aposentados. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Michel Temer. 

SUGESTÃO No 7.760 
Incluam-se, onde couber, os seguintes artigos 

constitucionais: 

"Art. Aos cidadãos de nacionalidade 
portuguesa é facultado concorrer a mandato 
eletivo para a Câmara dos Deputados, se ad
mitida a reciprocidade em favor dos brasi
leiros. 

Parágrafo único. Ao eleito nos termos 
deste artigo é vedado ocupar cargo na Mesa 
da Câmara dos Deputados." 

Justificação 

A presente sugestão de norma constitucional 
visa a promover maior aproximação da Nação 
brasileira com a nação portuguesa, em face das 
nossas identidades histórica, cultural e de língua, 
assim como de nossos laços sangúíneos e de 
amizade 

É do nosso conhecimento que o artigo 15 3 
do Estatuto Maior Português veda aos brasileiros 
o acesse aos "orgãos da soberania" (Presidência 
da República, Assembléia da República, Governo 
e Tnbunais). Pretendemos, porém, que, com a 
inclusão, da norma constitucional que ora ofere
cemos à Assembléia Nacional Constituinte, seja 
oferecida a reciprocidade aos brasileiros, median
te a alteração do texto da Constituição de Portugal. 
Aprmamam-se, ambas as cidadanias, com o texto 
ora proposto. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 19.-87.-Consti
tuinte Michel Temer. 

SUGESTÃO No 7.761 
Incluam-se onde couber: 

"Art A autonomia municipal será as-
segurada: 
I-pela escolha do prefeito, vice-prefeito, 

vereadores locais através do voto direto, se
creto, igual e hvre de todos os munícipes, 
sob fiscalização aireta da Justiça Eleitoral, 
objetivando principalmente evitar o surgi
mento e influência de oligarquias locais; 

11-pela administração própria no queres
peita ao seu peculiar mteresse, especialmen
te quanto: 

a) a decretação e arrecadação dos tribu
tos de sua competência e a aplicação de 
suas rendas, sem prejuiZo da obrigatoriedade 
de prestar contas, publicar balancetes nos 
prazos fiXados em lei; e 

b) a organização dos serviços públicos lo
cais; 

Alt Lei complementar a ser aprovada 
dentro de 90 (noventa) dias da promulgação 
da Constituição disporá sobre: 

1-divisão dos municípios brasileiros em 
grupamentos de até cinco, tendo em vista 
as realidades sociais e econômicas locais 
existentes. 

li-criação do Conselho Executivo Muni
cipal, órgão composto por 2 representantes' 
da Câmara dos Deputados, 2 representantes 
do Poder Executivo, 2 representantes do Po
der Judiciário, um representante de cada gru
pamento mencionado no inciso anterior e 
que terá as seguintes funções: 

a) redefinir, conforme a dinâmica ocor
rente em cada grupamento o alcance do ter
mo "peculiar interesse"; 

b) formular e incentivar a criação dos cen
tros comunitários, órgãos autônomos, locais, 
opinativos, destinados a esclarecer os muní
cipes quanto aos seus deveres de acompa
nhar o tratamento dado à coisa pública pelos 
admmistradores locais. 

111-acompanhar, gestionar e solicitar a 
entrega dos recursos que devem ser repas
sados aos municípios, formulando sanções 
aos servidores que descumprirem a obriga
ção 

Justificação 

A idéia que defendo na proposta é institucio
nalizar, dando forma jurídica, ao profundo e bem 
posto exame da situação municipal realizado pelo 
Dr. Milton Nobre, da UFPA, sob o título "Consti
tuição e Fortalecimento dos Municípios, Algumas 
Sugestões", publicado em jornal de Belém. 

Morrem anualmente no Brasil cerca de 300 
mil crianças, por subnutrição, doenças endêmi
cas, etc. Evidentemente o coeficiente de morta
lidade mfantii difere no Mumcípio de São Paulo, 
e no Município de Uberaba exemplificativamente; 
enquando em determinada cidade existe maior 
grau da vilência urbana, em outra viceja a morte 
por doenças de Chagas e mais modernamente 
pela temível "Aids". As realidades municipais são 
diferentes. 

Existem,pois, gritantes desigualdades p~culia
res a cada município em nosso País. 

Como corrigi-las? 
A nosso ver basicamente com os seguintes ins

trumentos: 
1-tratamento desigual para as situações desi

guais dos municípios; na prática isto pode ocorrer 
através de um entendimento diferenciado dado 
ao termo "peculiar interesse" conceituado a nível 
de cada grupamento municipal 

11- criação de um órgão com as seguintes atri
buições: 

a) definição dos grupamentos independente
mente de sua situação geográfica; 

b) atualizar o alcance do termo "peculiar inte
resse" em face da sua variação no tempo e espa
ço; 

c) exigir o repasse de verbas que devem ser 
entregues aos municípios, tendo estes força inclu
sive, postulatória. 

Incentivar a criação de locais, a nível municipal, 
onde se possa cobrar e acompanhar a ação admi
nistrativa do prefeito; onde se possa esclarecer, 
discutir assuntos ligados à administração muni
cipal, sugerindo medidas. Nosso povo se desa
costumou a votar, ou a grande maioria vota, sem 
saber direito o que está fazendo. A atuação do 
centro na comunidade faria o povo mais partici
pante, mais consciente do poder do voto o que, 
além de tudo, contribuiria para a moralização ad
ministrativa, enfim, para maior decoro e probi
dade da atuação do prefeito. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Jorge Arbage. 

SUGESTÃO N:~> 7.762 
Acrescentem-se ao texto constitucional os se

guintes: 
"Simultaneamente com as eleições muni

cipais de 15 de novembro de 1988, será feita 
consulta plebiscitária aos eleitores dos muni
cípios do atual Estado do Rio de Janeiro so
bre a fusão ocorrida entre o então Estado 
do Rio de Janeiro e o da Guanabara, nos 
termos da Lei Complementar no 20, de 1 o 
de julho de 1974. 

Parágrafo único. Far-se-á o desdobra
mento do território do atual Estado do Rio 
de Janeiro e o conseqüente restabelecimento 
dos antigos Estados do Rio de Janeiro e 
Guanabara, caso o resultado do plebiscito 
seja desfavorável à fusão havida." 

Justificação 

Entendemos que a consulta ao povo através 
de um plebiscito, é a forma mais democrática 
de se demonstrar que realmente o poder emana 
do povo. A medida que ora apresentamos visa 
a corrigir um ato de arbítrio do período de exceção 
por que passou o País: a chamada fusão dos 
Estados do Rio de Janeiro e Guanabara. 

Daí a proposição de que seja realizado, simulta
neamente com as eleições municipais de 15 de 
novembro de 1988, um plebiscito para que os 
eleitores do atual Estado do Rio de Janeiro pos
sam decidir sobre a conveniência ou não da fusão 
ocorrida, em termos econômicos, sociais, políti
cos e culturais. 

Trata· se, sem dúvida, de dar realmente ao povo, 
o direito de decidir sobre a fusão dos Estados, 
razão por que confiamos em que a presente pro
posta venha a ser incluída nas disposições transi
tórias do novo texto constitucional. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte, José Mauricio. 

SUGESTÃO N9 7.763 
"Art. É crime a produção de drogas 

para fins comerciais, bem como o seu tráfico. 
Parágrafo único. A lei não punirá crimi

nalmente o consumo individual de drogas." 

Justificação 

Trata-se de distinguir a produção e o tráfico, 
que devem ser considerados crimes e coibidos 
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com rigor, do consumo individual de drogas, que 
é uma questão de consciência pessoal e de con
cepção existencial, a qual não pode ser tratada 
como mero caso de polícia e de prisão, o que 
vale também para o alcoolismo e o tabagismo. 
O problema das drogas está colocado para uma 
parcela bastante expressiva da juventude e deve 
ser enfrentado com um enfoque sociológico rea
lista. 

Não se trata, como pretendem alguns, da libera
ção das drogas, e sim de enfrentar o problema 
pela sua verdadeira natureza, que é a da subjeti
vidade individual, só podendo ser tratado, no que 
diz respeito ao consumo, ao nível das idéias, e 
não da repressão. • 

Do ponto de vista prático, a descnminalização 
do uso individual levaria, no processo, a uma libe
ração de fato da maconha, que passaria a ser 
produzida pessoalmente pelos que a consomem 

Esta maneira de encarar e equacionar o proble
ma das drogas já vem sendo adotado em países 
capitalistas desenvolvidos. 

Sala das Sessões. - Constituinte, 
José Genoino Neto. 

SUGESTÃO No 7.764 
Incluam-se no Título, Capítulo e ou Seção pró

prios, no texto da nova Constituição, dispositivos 
a seguir: 

"Art. O Estado promove o desenvolvimento 
econômico mediante a racional utilização dos re
cursos, com o objetivo de impulsionar o cresci
mento dinâmico da economia nacional, criar no
vas fontes de trabalho e de riqueza e assegurar 
o pleno emprego e o bem estar geral. 

Art. O Estado formula a política econômica 
e social mediante planos de desenvolvimento que 
regulam a atividade do setor público e orientam 
a atividade dos demais setores. Com igual finali
dade, fomenta os diversos setores da produção 
e defende o interesse dos consumidores. 

Art. O Estado garante o pluralismo econô-
mico. A economia nacional se sustenta na coexis
tência democrática de diversas formas de proprie
dade e de empresa, cabendo ao Estado estimular 
e regulamentar a atiVidade econômica para har
monizá-la com o interesse social. 

Art. O capital, como fator de desenvolvi-
mento, deve cumprir uma finalidade econômica 
e SOCial em harmonia e recíproca cooperação 
com o trabalho. O Estado promoverá a formação 
e consolidação do capital nacional e favorecerá 
o desenvolvimento e fortalecimento da empresa 
nacional, assistindo, de modo prioritário e com 
especial tratamento, o segmento representado 
pelas pequenas e médias empresas brasileiras. 

SUGESTÃO N9 7.765 
Proponho a inclusão dos seguintes dispositivos: 

Art. A lei criminal estabelecerá penali-
dades rigorosas para os que utilizarem o po
der econômico para influênciar o processo 
eleitoral, impedindo-o de aferir com fideli
dade, e isenção a vontade popular. 

Art. Será criado um organismo de con-
trole do poder econômico sobre o processo 
eleitoral, integrado por representantes do Po
der Legislativo, do Poder Judiciário e do Po
der Executivo, que gozarão das mesmas ga
rantias dos membros dos Tribunais Supe
riores. 

Parágrafo único. O órgão referido neste 
artigo disporá de recursos e autonomia fman
ceira adequados ao seu pleno funcionamen
to. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte, Jorge Hage. 

SUGESTÃO No 7.766 
Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

"SEÇÃO 
Dos Juízes da Justiça Agrária 

Art. Os juízes da Justiça Agrária serão 
nomeados pelo Presidente da República. 

Parágrafo único. O provimento do cargo 
verificar-se-á mediante concurso público de 
provas e títulos, organizado pelo Tribunal Fe
deral de Recursos, observados os requisitos 
de idoneidade moral, de idade superior a vin
te e cinco anos e de domínio específico do 
Direito Agrário 

Art Cada um dos Estados, dos territó-
nos e o Distrito Federal constituirão uma Se
ção Judiciária da Justiça Agrária, que terá 
por sede a respectiva capital e varas locali
zadas segundo o estabelecimento em lei. 

Parágrafo único. O território de Fernan
do de Noronha compreender-se-á na Seção 
Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Art. Aos juízes da Justiça Agrária com-
pete processar e julgar, em primeira instãn
cia: 
I- as causas originadas de discriminação 

e titulação de terras; 
11- as causas pertinentes a terras devo

lutas do Município, do Estado e da União; 
JII-os dissídios individuais e coletivos en

tre empregados e empregadores rurais e ou
tras controvérsias oriundas da relação do tra
balho executado no meio rural; 

IV-os litígios relativos a acidentes do tra
balho verificados durante a execução datare
fa rural. 

Parágrafo único. Das decisões do juiz da 
Justiça Agrária caberá recurso para o Tribu
nal Federal de Recursos 

Art. A implantação da Justiça Agrária 
será feita de acordo com as necessidades 
de cada área ou região, sendo atendida com 
recursos do orçamento da União, em espe
cial com a arrecadação do imposto sobre 
a propriedade territorial rural." 

Justificação 

Esta proposta de emenda constitucional tem 
por objetivo instituir a Justiça Agrária em nosso 
País. 

O Direito Agrário, em nosso Brasil, somente 
passou a constituir direito autônomo à vigência 
da Constituição de 1946, mediante a edição da 
Emenda Constitucional no 1 O, de 1 O de novembro 
de 1964, tendo existência superlativamente justifi
cada com o advento do Estatuto da Terra - Lei 
no 4.504, de 30 de novembro de 1964. 

Este diploma legal, que foi titulado de Lei da 
Reforma Agrária, não prevê, entretanto, os meios 
de imprimir solução adequada aos frequentes 
conflitos relativos à posse, uso e transmissão de 
terras. Nem a contempla uma sistemática jurisdi
cional capaz de garantir o aceleramento que se 
impõe no julgamento das causas oriundas das 
disputas do meio rural. 

O Incra, órgão governamental incumbido de 
resolver os conflitos emergentes sobre a matéria, 
sobre não dispor de mecanismos adequadamen
te aparelhados, encontra-se, presentemente -
quando inicialmente era vinculado diretamente 
à Presidência da República -, subordinado ao 
Ministério da Agricultura que, somente, poderá 
apreciar os assuntos pertinentes pela ótica que 
lhe é própria. 

A Lei no 4.504/64, ao cuidar do problema jurisdi
cional, remeteu-o à justiça comum, ordenando 
no art. 107; 

"Art. 107. Os litígios judiciais entre proprie
tários e arrendatários rurais obedecerão ao ato 
processual previsto pelo art. 685, do Código de 
Processo Civil 

§ 1 o Não terão efeito suspensivo os recursos 
mterpostos contra decisões proferidas nos pro
cessos de que trata o presente artigo. 

§ 2o Os litígios relativos às relações de traba
lho rural em geral, inclusive as reclamações de 
trabalhadores agrícolas, pecuários, agroindus
triais ou extrativos, são de competência da Justiça 
do Trabalho, regendo-se o seu processo pelo rito 
processual trabalhista " 

A justiça comum- tradicionalmente sobrecar
regada com volume de ações superior às suas 
forças- por mais que se esforçe, não tem, entre
tanto, logrado agilizar suas decisões no ritmo im
posto pelas necessidades verificadas quanto às 
soluções a serem deferidas aos conflitos sobre 
a posse e uso da terra. 

Alusivamente às ações discriminatórias, vem-se 
observando, na prática, inadmissível atraso nos 
respectivos deslindes. Arrastam-se por prolonga
dos anos, não por culpa da Justiça, mas da abso
luta inadequação dos diplomas legais referentes 
ao assunto. Dessa forma os lentos processos, so
bremaneira dificultados, resultam onerosos aos 
produtores e trabalhadores rurais. 

A propósito das ações discriminatórias, a Con
federação Nacional dos Trabalhadores na Agn
cultura- CONTAG, em novembro de 1974, por 
intermédio do então Secretário de Relações do 
Trabalho, do Ministério do Trabalho, Carlos Alber
to Chiarelli, remetia às autoridades governamen
tais competentes judicioso trabalho sobre a pro
blemática dos posseiros, rurais existente sobre
tudo nas regiões Norte e Centro-Oeste do Brasil, 
em cuja parte reivindicatória se lê nos itens 7 
e 8: 

"7) Agilização do processo de discriminação 
e titulação de terras ocupadas por posseiros com 
cultura efetiva e para tanto, possa o lncra dispor 
do poder decisório e recursos efetivos. 

8) Defesa intransigente das terras públicas no 
sentido de sua defesa social, evitando os latifún
dios anti-sociais, a depredação da natureza e a 
especulação fundiária." 

O respeitado Padre Fernando de Ávila, falando 
sobre reforma agrária, explicitava, há tempos com 
palavra de mestre, e recomendando, afinal, a insti
tuição da Justiça Agrária, como o único meio 
de se pacificar o ambiente rural, em benefício 
inegável para toda a Nação. É a magnífica lição 
do ex-Presidente do Conselho Federal de Edu-
cação. , 

Reforma agrária. E um conjunto sistemático 
de medidas tendentes a melhorar as condições 
do homem do campo, através de uma utilização 
mais racional da terra. 
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Essas medidas cobrem quatro setores diversos, 
cada um dos quais constituí uma reforma parcial. 
AD conjunto dessas reformas é que se atribui o 
nome de reforma agrária. Ela se compõe, pois, 
de: 

to) Reforma fundiária, visando a uma distribui
ção mais justa da propriedade do solo. No Brasil, 
a distribuição da terra apresenta dois males: o 
latifúndio e o minifúndio. 

Existem mais de setecentas mil propriedades 
rurais com menos de dez hectares, abrangendo 
um total de 3 milhões de hectares, enquanto que, 
por outro lado, menos de 2 mil propriedades, 
cada uma das quais com mais de 1 O mil hectares. 
Nenhuma das duas formas da apropriação per
mite uma utilização racional da terra. Toma-se 
necessária uma revisão, feita, no caso, pela desa
propriação, mediante formas adequadas de inde
nização. 

O Governo, ao qual cabe a responsabilidade 
da reforma fundiária, deve, entretanto, mcluir nes
sa operação as terras que são de sua propriedade, 
ou seja, terras devolutas, terras da Federação, dos 
Estados e dos Municípios. 

2°) Reforma agrícola, que compreende um 
conjunto de medidas destinadas a aumentar a 
produtividade das terras e da mão-de-obra agrí
cola. 

Para se avaliar a urgência dessa reforma é mis
ter ter presente que o setor agrícola, no Brasil, 
emprega 58% da mão-de-obra ativa, contra 22% 
na indústria e 20% no setor de serviços. 

No entanto, a contribuição desses mesmos se
tores para a renda nacional é de 40% , no setor 
de serviços, 43% no de industrial e apenas 17% 
na agricultura. 

Daí se conclui como é baixa a produtividade 
agrícola brasileira. 

Como medidas capazes de melhorar essa situa
ção, destacam-se, entre outras, iniciação nos mé
todos modernos de agricultura, assistência técni
ca, crédito fácil e acessível, facilidades para escoa
mento dos produtos a preços compensatórios, 
escolas, serviços médico-hospitalares. 

3°) Reforma rural, entendendo-se pelo termo 
a reforma da empresa rural. 

Nem 10% dos homens que trabalham no cam
po são proprietários das terras que cultivam. A 
maior parte deles trabalha em regime de assala
riados, meeiros ou arrendatários. 

Para certos tipos de cultura extensiva, a grande 
empresa rural pode oferecer condições de melhor 
utilização da terra, pelas suas maiores possibi
lidades de atingir grandes mercados e de renovar 
seus métodos e equipamentos. Mas a pequena 
propriedade rural, que garante um teor de vida 
digno e identifica na mesma pessoa as figuras 
do operário e do proprietário, é a mais sólida 
base da prosperidade agrícola de um país. A inte
gração destas propriedades em cooperativas agrí· 
colas representa o regime rural ideal, porque atin
ge as vantagens econômicas da grande empresa, 
com vantagens sociais que esta não pode ofe
recer. 

4°) Regime das relações de poder. Os homens 
do campo, no Brasil, se encontram, hoje, em fase 
dos seus empregadores, nas mesmas condições 
em que se encontravam os operários urbanos 
na Europa, no início do capitalismo, isto é, sem 
quase nenhuma defesa legal. Reformar as rela
ções de poder é conferir ao homem do campo 
os recursos legais para reivindicar os seus direitos. 

Esses recursos são principalmente a organização 
do sindicalismo rural e da Justiça Agrária." 

Com esses valiosos suplementos, entendemos 
haver deixado devidamente justificada a presente 
proposta, criando a Justiça Agrána, de há tanto 
reclamada por quantos mourejam na lavoura, ou 
dela VIVem, ou por ela morrem. 

Uma vez instituída, iremos ter decisões menos 
demoradas, mais precisas, mais justas, mais hu
manas e mais cnstãs, levadas a eferto por uma 
Justiça específica, que atuará totalmente voltada 
para o bem comum de quantos trabalham no 
meio rural. 

Sala das Sessões, . - Cons· 
tituinte, Jorge Arl>age. 

SUGESTÃO No 7.767 
Proponho a inclusão dos seguintes dispositivos: 

Nas Disposições Transitórias 

Art. A União aplicará anualmente, du· 
rante o prazo de 1 O (dez) anos, nunca menos 
que 30% (trinta por cento) do seu volume 
total de investimentos, à conta de quaisquer 
espécies de recursos, no desenvolvimento da 
região Nordeste do País. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. -Consti· 
tuinte, Jorge Arbage. 

SUGESTÃO N9 7.768 
Proponho a inc;Iusão dos seguintes dispositivos: 

Art. "E livre o exercício de qualquer tra-
balho, ofício ou profissão, observadas as con
dições de capacidade e de habilitação que 
a lei estabelecer." 

Art. "Prescindirá de concurso a no-
meação para cargos em comissão, decla
rados por lei ou regulamento, de livre nomea
ção e exoneração, respeitada a habilitação 
legal exigida para o exercício do cargo." 

Sala das Sessões, 5 e maio de 1987.- Consti
tuinte, Jorge Arbage. 

SUGESTÃO N9 7.769 
Incluam-se, no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa à Ordem Econômica e 
Social, os seguintes dispositivos: 

"Art. É assegurado aos deficientes físi-
cos a melhoria de sua condição social e eco· 
nômíca, especialmente mediante: 
1-educação especial e gratmta; 
11-assistência, reabilitação e reinserção 

na vida econômica e social do País; 
111-proibição de discriminação, inclusive 

quanto a admissão ao trabalho ou ao serviço 
público para ingresso nos quais a lei fiXará 
percentuais de reservas de cargos, funções 
e empregos, para o seu aproveitamento; 
N- possibilidade de acesso a edifícios e 

logradouros públicos " 

Justificação 

Basicamente, a proposição reproduz a Emenda 
Thales Ramalho, no que se refere aos deficientes. 
Faz, entretanto, acréscimo de norma que garan
tirá, na forma da lei, o acesso dos deficientes, 
ao serviço público e ao trabalho na empresa priva
da, mediante fixação de percentual de cargos para 

seu aproveitamento, como se impõe pelo elemen· 
tar preceito de justiça social. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Carlos Benevides. 

SUGESTÃO N9 7.770 
Incluam-se no texto constitucional: 
"Art. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional 
-Julgar as contas do Governo da União e 

exercer o controle dos atos da administração pú· 
blica, com o awa1io do Tribunal de Contas. 

Art. A lei regulará o processo de controle 
congressual, pela Câmara dos Deputados e pelo 
Senado Federal, dos atos da administração públi· 
ca, direta e indireta 

§ O Tribunal de Contas prestará à Câmara 
dos Deputados e ao Senado Federal as informa
ções que forem solicitadas sobre a fiscalização 
orçamentária, financeira, operacional e patrimo
nial, e sobre os resultados das auditorias e inspe
ções realizadas. 

§ O Tribunal de Contas comunicará, igual-
mente, suas decisões sobre ilegalidade de despe
sas e irregularidade de contas. 

Do Controle Externo e Interno 

Art. A fiscalização orçamentária, financeira, 
operacional e patrimonial da União será exercida 
mediante controle externo e interno. 

Art O controle externo será exercido pelo 
Tribunal de Contas e compreenderá: 

l-O julgamento dos atos e das contas dos 
administradores e demais responsáveis por di
nheiros, bens e valores públicos, da administração 
direta e indireta; 

11- a apreciação das contas do Governo da 
União; 

lli -a realização de inspeções e auditorias or· 
çamentáría, financeira, operacional e patrimomal 
nas unidades administrativas dos Poderes Legisla
tivos, Executivo e Judiciário; 

N-a fiscalização das entidades supranacio
nais de cujo capital social o poder público parti
cipe, de forma direta ou indireta, nos termos pre
vistos no respectivo tratado constitutivo. 

Parágrafo único. As normas para o exercício 
do controle externo serão fiXadas pelo Tribunal 
de Contas, que aplicará aos responsáveis as san· 
ções previstas em lei 

Art. Quem quer que utilize, arrecade, quar· 
de, gerencie ou por qualquer forma, administre 
dinheiros, bens e valores públicos, disso prestará 
contas. 

Art. O Tribunal de Contas dará parecer pré-
vio, em noventa dias, sobre as contas do Governo 
da União, enviadas pelo Chefe do Poder Executivo 
ao Poder Legislativo. 

Art. O Tribunal de Contas representará, 
conforme o caso, ao Poder Executivo, ao Senado 
Federal, ou à Câmara dos Deputados, sobre irre· 
gularidades ou abusos por ele verificados. 

Art. O Tribunal de Contas, de ofício ou me· 
diante provocação do Ministério Público, se verifi
car a ilegalidade de qualquer despesa, deverá: 
I- assinar prazo para que o órgão ou entidade 

da administração pública adote as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei; 

11-sustar, se não atendido, a execução do ato 
impugnado, comunicando a decisão à Câmara 
dos Deputados e ao Senado Federal. 
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Art. O Tribunal de Contas julgará, para fins 
de registro, a legalidade dos atos de nomeação 
de pessoal para cargos de caráter efetivo dos qua
dros permanentes dos órgãos da administração 
direta, bem como das concessões iniciais de apo
sentadorias, reformas e pensões, independendo 
de julgamento as melhorias posteriores que não 
alterem o fundamento legal do ato concessório. 

Art O Tribunal de Contas, com sede na 
Capital Federal e quadro próprio de pessoal, tem 
junsdição em todo o País 

§ O Tribunal exerce, no que couber, as atri-
buições previstas no art. 

§ A lei disporá sobre a organização do Tri-
bunal, podendo dividi-lo em câmaras e criar dele
gações ou órgãos destinados a auxiliá-lo no exer
cício das suas funções e na descentralização de 
seus trabalhos 

"§ Os seus Ministros serão nomeados pelo 
Presidente da República depois de aprovada a 
escolha pelo Senado Federal, dentre brasileiros, 
maiores de trinta e cinco anos, de idoneidade 
moral e notórios conhecimentos jurídicos, econô
micos, financeiros ou de administração pública, 
e terão as mesmas garantias, prerrogativas, venci
mentos e impedimentos dos Ministros do Tribunal 
Federal de Recursos. 

Art. Para auxiliar o controle externo e verifi-
car a regularidade da receita e da despesa, a admi
nistração pública federal manterá sistema de con
trole interno, cujos responsáveis darão ciência ao 
Tribunal de Contas de qualquer irregularidade ou 
abuso de que tomarem conhecimento. 

Art. As normas previstas nesta Seção apli-
cam-se, no que couber, aos controles externo e 
interno dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal" 

Justificação 

A harmonia e a interdependência dos Poderes 
não dispensam o dever de fiscalização, quando 
a população, por seus representantes, controla 
a administração pública e dela exige o cumpri
mento dos programas de ação, máxime quando 
o patnmômo público é o seu objeto. 

Por isso, o Congresso Nacional, forum primeiro 
da representação popular, com exclusiva compe
tência, tem a obrigação de apreciar e julgar as 
contas do Governo da União e os atos da adminis
tração pública, como forma de promover o julga
mento e o controle do próprio povo. 

No entanto, ante a complexidade da tarefa, ne
cessário se torna. que órgão próprio e exclusivo 
para tais fins receba, por transferência, aquelas 
atribuições merentes ao Poder Legislativo, con
substanciadas nas prerrogativas do Tribunal de 
Contas. 

Assim, é fundamental que o texto constitucional 
defina, claramente, a competência do Tribunal 
de Contas da União, suas funções e atribuições, 
para que, de maneira eficiente e moderna, possa 
auxiliar o Poder Legislativo a cumprir sua compe
tência de controlar e julgar os atos e as contas 
da administração pública, mediante contínua fis
calização. 

É este o escopo da presente proposta. 
Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti

tuinte Jorge Leite. 

SUGESTÃO No 7.771 
Institui o sistema misto para as eleições de de

putados. 

"Art. Os deputados federais e esta-
duais serão escolhidos pelo sistema misto, 
sendo metade pelo princípio majontário e 
metade pelo princípio proporcional. 

Parágrafo único. A escolha dos represen
tantes eleitos pelo princípio majoritário será 
feita através do voto distntal, com distritos 
de no mínimo dois deputados federais e tan
tos estaduais quantos forem a proporção en
tre representação Federal e Estadual, na for
ma que a lei estabelecer." 

Justificação 

A experiência eleitoral republicana consagra o 
voto distrital, como forma de garantir a represen
tação majoritária, quer na Câmara Federal, quer 
nas Assembléias Legislativas Estaduais. O voto 
distntal adotado a partir da primeira lei eleitoral 
aprovada na República perfilhou o princípio de 
distritos de 3 deputados, que VIgorou desde 1875 
e foi mantido na lei Saraiva de 1881, que institui 
o voto direto nas eleições parlamentares. A rigor, 
só a partir de 1934 experimentamos a represen
tação proporcional que tantas aberrações criou 
no sistema eleitoral brasileiro, notadamente a par
tir de 1946. Em 1982, através da Emenda ConsTI
tucional n" 22, de 22 junho, tentou-se a instituição 
do sistema misto, em que metade da represen
tação sena eleita pelo princípio proporcional e 
a outra metade pelo princípio majoritário. Essa 
tentativa consistiu na inclusão, ao art. 148 da 
Constituição, de um parágrafo com a seguinte 
redação: "Igualmente, na forma que a lei estabe
lecer, os Deputados Federais e Estaduais serão 
eleitos pelo sistema distrital misto, majoritário e 
proporcional 

Dependendo de regulamentação o dispositivo 
não chegou a ser aplicado, já que revogado pela 
Emenda Constitucional no 25, de 15 de maio de 
1985. O clima dommante no Congresso era o 
de que o voto distrital ensejaria o domínio das 
"eminências municipais", uma crítica que, por si
nal, é exatamente a mesma ferta a partir da adoção 
do sistema no Brasil, durante o Império Alegou-se 
à época, como aliás ainda se alega hoje, que a 
influência do poder econômico se tornaria ainda 
mais dominante do que com as eleições pelo 
princípio proporcional, na medida em que os re
cursos dispersos em toda a jurisdição eleitoral 
de cada Estado passaria a se concentrar em ape
nas um distrito. 

Todos esses inconvenientes parecem hoje su
perados, especialmente a partir do momento em 
que o uso largo e intensivo dos meios de comuni
cação no sistema eleitoral brasileiro tornou as elei
ções um fenômeno de massificação do voto, d~ 
que são prova evidente as avassaladoras votações 
de candidatos que mais hábil e intensamente dis
puseram desse meio. 

A proposta do sistema misto - metade pelo 
princípio majoritário, através do voto distrital, e 
a outra metade pelo princípio proporcional -
abranda significativamente tais temores. 

O uso do distrito de pelo menos dois deputados 
anula, por sua vez, os incovenientes do sistema 
majoritário, e mais facilmente se adapta ao pluri
partidarismo que é tradicional no Brasil, depois 
de 46, evitando o bipartidarismo ou sistema de 
"partido dominante", como o denomina o Profes
sor M~urice Duverger, a que o voto distrital ineVIta
velmente leva. 

O que estamos propondo, portanto, é um texto 
constitucional suficientemente plástico e flexível 
que possa, através do Código Eleitoral, adaptar-se 
às diferentes contingências e peculiaridades elei
torais do País 

Em primeiro lugar, propomos não o distrito 
de um só deputado, princípio Distrital Clássico 
que gera distorções, como, por exemplo, deixar 
sem representação um partido que consiga 48 
ou 49% dos votos no distrito. Com o distrito de 
dois deputados, os dois mais votados assegura-se 
a representação, o que evita o seu superdimensio
namento. Mas ao assegurar que é de dois Depu
tados "no mínimo", abrimos caminho para que 
a legislação complementar, se necessário, em fa
ce da experiência, adote o de três, mais adaptável 
ainda ao pluripartidarismo. 

Da mesma forma, não estabelecemos regra fi
xa, para a escolha da metade da representação 
que deverá ser eleita pelo princípio proporcional, 
isto, em nosso entender, deve ser deixado ao arbí
trio da legislação ordinária, que tanto poderá man
ter o sistema atual, quanto mová-lo, adotando, 
por exemplo, as listas preferênciais dos partidos, 
como no modelo alemão. 

O que pretendemos, em suma, é estabelecer 
a regra geral que combina os dois princípios para 
a escolha da representação política na Câmara 
e nas Assembléias Legislativas, redigindo-a de for
ma táo plástica quanto o exige a realidade brasi
leira e o venha a aconselhar a experiência futura. 
As variações permitidas por um sistema misto 
decorrerão da legislação eleitoral e poderão ser 
progressiva e gradualmente testadas, sem que 
a estabilidade do texto constitucional impeça es
sas experiências que, por sinal, o Brasil já viveu 
em longa e centenária vida representativa. 

Corrigimos o erro de concepção da Emenda 
Constitucional n" 22, de 1982 que, no parágrafo 
acrescentado ao art. 148, refenu-se ao "sistema 
distrital misto, majoritário e proporcional", o que 
é uma impropriedade jurídica e conceitual. Não 
eXIste sistema distrital misto, mas sim princípio 
majoritário e princípio proporcional. A combina
ção dos dois terços é que gera o sistema misto. 
O voto distrital é sempre majoritáno e, por isso, 
não pode ser misto. 

Registro, aliás, a minha convicção pelo sistema 
majontário pelo mecanismo de estabilidade de
mocrática dos Estados Unidos, Inglaterra, Cana
dá, etc. Contudo, pela aferição de opniões e dis
cussões sobre o assunto, entendo que a presente 
sugestão de norma constitucional poderá repre
sentar o consenso entre os vános pontos diver
gentes sobre um tema fundamental para a conso
lidação das instituições políticas do Brasil. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Paes Landim. 

SUGESTÃO N~ 7.772 
Proponho a inclusão dos seguintes dispositivos: 

No Sistema Tributário 

Art. Para assegurar, na prática, a efeti-
vidade dos princípios federativos, a lei regu
lará a distribuição das rendas públicas entre 
as três esferas de governo, aí incluída a insti
tuição direta de tributos e os mecanismos 
de transferência intergovemamental, de mo
do a assegurar aos Estados e municípios par
ticipação mínima de 40% e 20% respe~a-
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mente, no produto global da arrecadáção pú
blica. 

Art. A política tributária nacional privi-
legiará a cobrança de tributos diretos, que 
guardem proporcionalidade e progressivida
de em relação ao patrimônio e à renda do 
contribuinte. 

Nas Disposições Transitórias 

Art. A participação relativa do produto 
da arrecadação dos impostos indiretos na 
arrecadação total da União, dos estados e 
dos municípios deverá ser reduzida em pelo 
menos 10% (dez por cento) ao ano, durante 
os próximos 5 (cinco) anos. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Jorge Hage. 

SUGESTÃO No 7.773 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa, respectivamente, ao Po
der Legislativo e ao Poder Executivo, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. O Senado Federal compõe-se de 
representantes dos Estados, eleitos pelo voto 
direto e secreto, segundo o princípio majori
tário, dentre cidadãos maiores de trinta anos 
e no exercício de direitos políticos. 

Art. O Presidente e o Vice-Presidente 
da República serão eleitos, simultaneamente, 
dentre brasileiros maiores de trinta e cinco 
anos e no exercício dos direitos políticos, por 
sufrágio universal e voto direto e secreto, em 
todo o País, cento e vinte dias antes do térmi
no do mandato presidencial. 

Art A eleição do Governador e do VIce-
Governador de Estado, para mandato de 
quatro anos, far-se-á por sufrágio universal 
e voto direto e secreto, dentre brasileiros 
maiores de trinta anos e no exercício dos 
direitos políticos. 

O candidato a Vice-Governador será consi
derado eleito em virtude da eleição do candi
dato a Governador com ele registrado." 

Justificação 

Mantém a proposição a idade mínima de 35 
anos para acesso à Presidência da República, mas 
reduz para trinta anos a idade exigível dos sena
dores e governadores de Estado, o que se justifica 
pelo fato de ter sido reduzida, recentemente, de 
vinte e um para dezoito anos, a idade dos candi
datos a uma vaga na Câmara dos Deputados 

Sala das Sessões, - Constituinte Carlos Be
nevides. 

SUGESTÃO N9 7.774 
Inclua-se, no capítulo referente aos funcionários 

públicos, onde couber: 

"Art. A proibição de acumular se es-
tende a cargos, funções ou empregos em 
autarquias, empresas públicas, sociedades 
de economia mista e fundações públicas, en
tendidas estas as que sejam criadas ou man
tidas, total ou parcialmente, pelo poder públi
co, e que se submetam à tutela administrativa 
da União, dos estados ou dos municípios". 

Justificação 

A proposição visa à eliminação da possibilidade 
de acumulação de empregos em tais fundações, 

o que só contribui para o agravamento dos encar
gos de pessoal do poder público e que significa, 
indiscutivelmente, uma ofensa aos princípios da 
isonomia, da moralidade e, em conseqi.Iência, da 
acessibilidade de todos os brasileiros aos cargos, 
funções e empregos públicos. 

Sala das Sessões, - Constituinte Carlos Be
nevides. 

saGESTÃO No 7.775 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa aos direitos políticos, o seguinte 
dispositJvo: 

"São eleitores os brasileiros que, à data 
da eleição, contem dezesseis anos ou mais, 
alistados na forma da lei." 

Justificação 

Já é tempo de reduzirmos a idade de 18 para 
16 anos de nossos eleitores, eis que o Brasil é 
um país de população essencialmente jovem e 
este aos dezesseis anos já possui discernimento 
mais do que suficiente para exercer com critério 
o direito de voto que, hoje, é assegurado inclusive 
aos analfabetos, como, aliás, se impõe num regi
me democrático. 

Sala das Sessões, - Constituin-
te Carlos Benevides. 

SUGESTÃO No 7.776 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Não perderá o mandato, devendo 
apenas licenciar-se do cargo, o governador 
nomeado ministro de Estado". 

Justificação 
A VIda pública brasileira já se tem defrontado 

- no caso em espécie - com interpretações 
jurídicas, que a presente sugestão objetiva escla
recer definitivamente. 

Espera-se, assim, o acolhimento da inovação, 
por parte da Assembléia Nacional Constituinte. 

Sala das Sessões, - Constituin-
te Carlos Benevides. 

SUGESTÃO No 7.777 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Todo ato admimstrativo deverá 
estar acompanhado da respectiva motivação, 
sob pena de nulidade, só valendo após a 
sua publicação " 

Justificação 

Parece-nos inquestionável a necessidade de 
prestigiar o princípio da estrita legalidade, em ter
mos de administração pública, o que implica a 
proteção dos interesses dos admmistrados, os 
quais devem ter sempre a possib!lidade de sindi
car a atividade e atuação dos administradores pú
blicos. 

Sala das Sessões - Constituinte Carlos Be
nevides. 

SUGESTÃO No 7.778 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa ao Poder Executivo, o seguinte 
dispositJvo: 

"O Poder Executivo é exercido pelo Presi
dente da República, auxiliado pelos ministros 
de Estado, dentre os quais dois serão nomea-

dos após referendum do Congresso Nacio
nal." 

Justificação 

Dispõe a proposição que o Poder Executivo 
será exercido pelo Presidente da República, auxi
liado pelos ministros de Estado, dentre os quais 
dois serão nomeados após referendum do Con
gresso Nacional. 

Seus objetivos são claros: buscam dar uma par
ticipação amda que não significativa do Congres
so Nacional na formação da equipe ministerial 
que deverá assessorar o Presidente da República, 
processo que se revelará adequado e saudável 
à harmonia que deve existir entre os poderes da 
União. 

Sala das Sessões. - Constituinte Carlos Be
nevides. 

SUGESTÃO No 7.779 
Inclua-se onde couber: 

"Parágrafo . O sistema penal brasiieJro 
incluirá a educação e o ensmo no elenco 
de medidas de ressociahzação e recuperação 
dos presidiános, sendo obrigatório, em todos 
os presídios do País, o funcionamento de 
cursos de 1 o e 2° graus, observado o ensino 
profissionalizante instituído nas Diretrizes e 
Bases da Educação." 

Justificação 

É pública e notória a falência do sistema penal 
brasileiro, que longe de ressocializar e recuperar 
os presos antes degrada-os, quando menos pela 
ociosidade forçada que embota e gera vicias e 
outros cnmes Há um círculo envolvendo o com
portamento dos que erraram e cumprem pena. 

É urgente que se quebre esse círculo vicioso 
que está tranformando pnsões em escolas adian
tadas do crime e inutilizando muitos presos recu
peráveis. 

Acreditamos que o único caminho para solu
cionar a situação desesperadora dos presídios e 
instituições similares será a educação, o ensino, 
a profissionalização. 

Somente ocupando o espaço fisico e psicoló
gico do preso, valorizando-o e tornando-o útJI, 
embora preso, é que se poderá pensar em regene
ração 

Este dispositJvo é uma contribuição a uma pro
blemática das mais agudas no nosso contexto 
social. 

Sala das Comissões. - Constituinte Rubem 
Medina. 

SUGESTÃO No 7.780 
Art. O sistema tributário nacional com-

preende: 
1-os impostos enumerados nos arts. D, E, 

F e H; 
!l-taxas: 
a) remuneratónas de despesas com atividades 

específicas e divisíveis; 
b) pela prática de atos no exercício regular do 

poder de polícia; 
c) pela prestação efetiva de sefV!ços públicos, 

ou pela sua colocação ao dispor do sujeito pas
sivo; 

d) pelo uso de bens públicos não dominiais; 
111- as seguintes contribuições especiais: 
a) contribuição de melhoria; 
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b) contribuições sociais para custeio dos en
cargos preVIstos nos artigos relativos a encargos 
previdenciários, corporativos e outros de natureLa 
assistencial 

§ 1 o As taxas não terão fato gerador nem base 
de cálculos próprios de impostos, nem serão gra
duadas em função do valor financeiro ou econô
miCO do bem, direito ou interesse do sujeito pas
sivo. 

§ 2o O produto da arrecadação das taxas pre
vistas no 1tem 11, alínea "a", e das contribuições 
destina-se ao custeio das atiVIdades ou das obras 
públicas que lhes dão fundamento 

§ 3" As contribUições preVIstas na letra "b" 
não poderão ter fato gerador nem base de cálculo 
próprios de tributos estaduais e municipais. 

§ 4° A contribuição de melhoria será exigível 
dos proprietános de imóveis valonzados por obras 
públicas, terá por hmite global o custo das obras, 
que inclUirá o valor de despesas e indenizações 
devidas por eventuais desvaloriZações que elas 
acarretarem, e por limite mdividual, exigível de 
cada contribumte, o acréscimo de valor que resul
tar para Imóveis de sua propriedade, observada 
a capacidade contributiva do proprietário. 

§ 5o Lei complementar nacional estabelecerá 
normas gerais de direito tributário, disporá sobre 
conflitos de competência, nessa matéria, entre 
a Umão, os Estados, o Distrito Federal, e os Muni
cípios, e regulará as limitações constitucionais ao 
poder de tributar. 

§ 6° Compete privativamente à União instituir 
as contribuições enumeradas na letra "b" do Item 
lll deste artigo. 

§7" Aos Estados não divididos em Municípios 
competem cumulativamente, os tributos atribuí
dos aos Estados e aos Municípios; à União, nos 
Territórios Federais, os impostos atribuídos aos 
Estados e, se o Território não for dividido em 
Municípios, os impostos municipais bem como 
no Distrito Federal os impostos atribuídos aos 
Estados e Municípios. 

§ ao Compete à União instituir empréstimos 
compulsórios, somente para fazer face aos encar
gos decorrentes de calamidade pública que exija 
auxílio ou providências federais, impossíveis de 
atender com recursos orçamentários disponíveis. 
O produto da arrecadação será aplicado necessa
riamente no atendimento da calamidade pública 
que lhe der causa, e sua devolução será efetuada 
com exata correção monetána, em prazo não su
perior a 5 anos, contados da data de sua institui
ção, sob pena de automática compensação do 
valor a ser devolvido com qualquer débito do con
tribuinte, mediante opção deste. 

§ 9" Aos empréstimos compulsórios previs
tos no parágrafo anterior aplicam-se as dispo
sições constitucionais e de leis complementares 
nacionais sobre matéria tributária, ressalvado ape
nas o disposto no artigo 1 O, sem exceção do 
disposto no parágrafo do artigo. 

§ 1 O Lei complementar nacional poderá, 
atendendo a relevante interesse social ou econô
mico geral, conceder isenções de impostos esta
duais e municipais. 

§ 11 Nenhuma prestação em dinheiro ou ne
le conversível, que não constitua sanção por ato 
ilícito, poderá ser exigida compulsoriamente, sem 
observância plena das normas sobre instituição, 
majoração e cobrança de tributos, constantes 

desta Constituição e de normas gerais de leis 
complementares nacionais. 

Art. É vedado à União, aos Estados e aos 
Municípios: 

I - mstituir ou aumentar tributo sem que a 
lei o estabeleça, ressalvaldas, quanto ao aumento, 
as exceções expressas nesta Constituição; 

11 - estabelecer limitações ao tráfego de pes
soas, seus bens, ou mercadorias, por meio de 
tributos interestaduais ou intermunicipais; e 

UI - instituir impostos sobre: 
a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns 

dos outros; 
ll>) os templos de qualquer culto; 
c) o patrimônio, a renda ou os serviços dos 

partidos políticos e de instituições de educação 
ou de assistência social, sem fins lucrativos obser
vados os requisitos estabelecidos em lei comple
mentar nacional; 

d) livros, jornais e periódicos, assim como o 
papel destinado a sua impressão, de interesse 
cultural, educacional, ou mforrnativo definidos em 
lei; 

Parágrafo único. O disposto na alínea "a" do 
item III é extensivo às autarquias, no que se refere 
ao patrimômo, à renda e aos serviços vinculados 
às suas finalidades essenciais ou delas decorren
tes; não se estende aos serviços públicos conce
didos, nem exonera o promitente comprador da 
obrigação de pagar impostos devidos sobre Imó
veis objeto de compra e venda. 

Art. É vedado: 
I - à União mstituir tributo que não seja uni

forme em todo o território nacional, salvo incen
tivos tributários instituídos em lei complementar, 
ou que implique destinção ou preferência em rela
ção a qualquer Estado ou Município; 

ll - à União tributar a renda das obrigações 
da dívida pública estadual ou municipal e os pro
ventos dos agentes públicos dos Estados e Muni
cípios, em níveis superiores aos que fiXar para 
as suas próprias obrigações e para os proventos 
de seus próprios agentes; 

111- aos Estados e aos Municípios estabe
lecer diferença tributária entre bens de qualquer 
natureza ou entraves à sua circulação, em razão 
da respectiva procedência ou destino; 

IV - à União e aos Estados tnbutar a renda, 
a produção e quaisquer operações realizadas por 
microempresas, conforme definidas em lei. 

Art. Compete à União mstituir imposto sobre: 
I - importação de produtos estrangeiros; 
11 - exportação, para o exterior, de produtos 

nacionais ou nacionalizados; 
UI - renda e proventos de qualquer natureza, 

cujo fato gerador coincidirá com o término do 
exercício financeiro da União; 

IV - propriedade territorial rural; 
V - produtos industrializados; 
VI - operações de crédito, câmbio, seguro e 

relativas a títulos e valores mobiliários; 
VII - serviços de transporte e comunicações, 

salvo os de abrangência municipal ou estadual; 
VIII - produção, importação, circulação, dis

tribuição ou consumo de lubrificantes e combus
tíveis líquidos ou gasosos e de energia elétrica, 
imposto que incidirá apenas uma vez, sobre qual
quer dessas operações, excluída a incidência, so
bre elas, de qualquer outro tributo; 

IX - extração, circulação, distnbuição ou 
consumo de minerais cuja exploração dependa 
de autorização ou concessão federal, imposto que 

incidirá apenas uma vez, sobre qualquer dessas 
operações, excluída a incidência, sobre elas, de 
qualquer outro tributo. 

§ 1 o O imposto de que trata o item V deste 
artigo terá alíquotas graduadas em função da es
sencialidade dos produtos, indicados em lei com
plementar nacional, e não será cumulativo, aba
tendo-se em cada operação, o montante corres
pondente às anteriores. 

§ 2o A le1 poderá destinar a receita dos impos
tos de que tratam os itens 11 e VI deste artigo 
à formação de reservas monetárias ou de capital, 
para financiamento de programas de desenvol
vimento econômico. 

§ 3o O imposto de que trata o item IV deste 
artigo compor-se-á de uma parcela calculada so
bre o valor venal da terra e outra determinada 
em função inversa da sua utilização e, segundo 
critérios que serão estabelecidos em lei comple
mentar nacional. O imposto não inc1drá, sob qual
quer das duas modalidades, sobre glebas rurais 
de área não excedente a vinte e cinco hectares, 
quando as cultive, só ou com sua família, o pro
pnetário, que não tenha a posse nem a proprie
dade de outro imóvel, nem sobre as áreas cober
tas de florestas nativas. 

§ 4o A União poderá, na immência ou no caso 
de guerra externa, instituir, temporariamente, im
postos extraordinários, compreendidos na sua 
competência tributária, ou não, os quais serão 
suprimidos gradativamente, cessadas as causas 
de sua cnação. 

§ 5° A lei poderá delegar ao Poder Executivo 
a faculdade de aumentar ou reduzir, nas condi
ções e dentro dos limites que estabelecer, as alí
quotas dos impostos a que se referem os itens 
I, 11, V e VI, deste artigo. 

§ 6o A lei que instituir ou aumentar impostos 
sobre a renda e proventos bem como a que definir 
novas hipóteses de incidência sobre tais impostos 
terá eficácia no exercício financeiro seguinte ao 
exercício fmanceiro em que se tomar vigente. 

Art - Compete aos Estados mstltuir imposto 
sobre: 

I - aquisição, a qualquer título, inclusive por 
usucapião ou acessão, de bens imóveis por natu
reza ou de direitos reais sobre Imóveis exceto os 
de garantia; 

11 - operações relativas à Circulação de mer
cadorias e prestação de serviços realizados por 
produtores, industriais, comerciantes e prestado
res de serviços, imposto que será seletivo e não 
cumulativo, abatendo-se em cada operação o 
montante correspondente à anterior, ocorrida no 
mesmo ou em outro Estado; 

m - transporte intermunicipal, que não ultra
passe os limites do Estado; 

IV - propriedade de veículos automotores, 
vedada a instituição de imposto ou taxas sobre 
a respectiva utilização. 

V - extração, circulação, distribuição ou con
sumo de minerais cuja exploração dependa de 
autorização ou concessão estadual, imposto que 
incidirá apenas uma vez, sobre qualquer dessas 
operações, excluída a incidência, sobre elas, de 
qualquer outro tributo. 

§ 1 o O imposto a que se refere o item I deste 
artigo compete ao Estado o~d: estiver situado 
o Imóvel, ainda que a transm1ssao resulte de su
cessão aberta no estrangeiro, e incide na hipótese 
de promessa de compra e venda com cláusula 
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de irretroatividade, e respectivas cessões. O im
posto a que se refere o item D deste artigo compete 
ao Estado em que estiver situado o imóvel, e 
em se tratando de bens móveis, àquele em que 
se processar o inventário ou arrolamento ou tiver 
domicílio o doador. 

§ 2o Os impostos a que se refere o item I 
deste artigo não incidem sobre a transmissão de 
bens ou direitos incorporados ao patrimônio da 
pessoa jurídica em realização de capital, nem so
bre a transmissão de bens ou direitos em decor
rência de fusão, incorporação, cisão ou extinção 
de pessoa jurídica, salvo se, no caso de trans
missão a pessoa jurídica, a atividade preponde
rante da adquirente for o comércio desses bens 
ou a sua locação ou arrendamento mercantil. 

§ 3o As alíquotas dos impostos a que se refe
rem os itens I e 11 deste artigo não excederão 
os limites estabelecidos em resolução do Senado 
Federal. 

§ 4° Lei complementar nacional, relativa
mente ao imposto referido no item 11 deste artigo: 

a) poderá instituir, além das mencionadas, ou
tras categorias de contribuintes; 

b) disporá sobre o regime de abatimento do 
imposto cobrado nas operações anteriores; 

c) estabelecerá mecanismos de compensação 
financeira entre Estados remetentes e destinatá
rios em razão de operações interestaduais, ou que 
destinem produtos à exportação. 

§ 5o A alíquota do imposto a que se refere 
o item 11 deste artigo será uniforme para todas 
as mercadorias, nas operações internas e interes
taduais. O Senado Federal fixará, em resolução, 
as alíquotas máximas para as operações internas, 
interestaduais e de exportação. Nas operações 
interestaduais com consumidor final aplicar-se-á 
alíquota própria das operações internas, cabendo 
ao Estado destinatário a parcela correspondente 
à diferença entre a alíquota aplicada e a alíquota 
própria das operações interestaduais. 

§ 6° As isenções e demais benefícios fiscais 
relativos ao imposto a que se refere o item D deste 
artigo serão concedidos e revogados nos termos 
fixados em convênios celebrados por todos os 
Estados ou pelos integrantes de cada região geoe
conômica, na forma prevista em lei complemen
tar nacional, e ratificados pelas Assembléias Le
gislativas. 

§ 7o O imposto a que refere o item 11 deste 
artigo não incidirá sobre as operações que desti
nem ao exterior produtos industrializados e outros 
indicados em lei complementar nacional. 

§ 89 O imposto a que se refere o item li deste 
artigo incidirá também sobre a entrada, em esta
belecimento comercial, industrial ou produtor, de 
mercadoria importada do exterior pelo seu titular, 
ou de bens destinados ao seu consumo ou ativo 
fixo. 

Art. Compete aos Municípios instituir im-
posto sobre: 

1-propriedade predial e territorial urbana; 
11 -locação de bens móveis e arrendamento 

mercantil. 
§ 1 o As alíquotas máximas dos impostos pre

vistos no item 11 deste artigo serão fiXadas em 
lei complementar nacional. 

Art. Os contribuintes que utilizarem como 
matéria-prima minerais do país sujeitos ao impos
to a que se refere o item IX do artigo D abaterão 
o montante desse imposto a que se refere o item 

ll do artigo E, na forma estabelectda em lei com
plementar nacional. 

Parágrafo único. As empresas que utilizarem 
combustíveis, lubrificantes e energia elétrica co
mo insumos na fabricação de bens poderão aba
ter o imposto a que se refere o item VIII do artigo 
D do valor devido a título de imposto sobre circula
ção de mercadorias. 

Art. Pertence aos Estados o produto da ar-
recadação do imposto a que se refere o item 
UI do artigo D, incidente, na fonte, sobre rendi
mentos do trabalho e de títulos da dívida pública 
pagos por eles e suas autarquias 

Art Pertencem aos Municípios: 
1-o produto da arrecadação do imposto a 

que se refere o item Ill do artigo D, incidente 
na fonte, sobre rendimentos do trabalho e de títu
los da dívida pública, pagos por eles ou por suas 
autarquias; 

11- 60% do produto do imposto a que se 
refere o item IV do artigo D; 

m-50% do produto da arrecadação do im
posto a que se refere o item V do artigo E; 

IV -25% do produto da arrecadação do im
posto a que se refere o item 11 do artigo E nos 
seus territórios. 

Parágrafo único. O produto da arrecadação 
do imposto sobre propriedade territorial rural per
tencente ao Município será depositado, dentro do 
prazo máximo de 30 dias após sua arrecadação, 
em contas especiais abertas nos respectivos no
mes em estabelecimentos de crédito indicado pe
los Municípios. 

Art. Do produto da arrecadação do imposto 
a que se refere os itens Ili e V do artigo D, a 
União creditará: 

1-12% ao Fundo de Participação dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos Territórios; 

D- 12% ao Fundo de Participação dos Muni
cípios; 

Ul-2% ao Fundo Especial. 
Parágrafo único. Para efeito de cálculo da par

ticipação no imposto a que se refere o Item 111 
do artigo D, exduir-se-ão as parcelas preVIstas 
nos artigos H e I, item L 

Art. A União creditará aos Estados, ao Dis-
trito Federal, aos Municípios e aos Territórios Fe
derais: 
1-60% do produto da arrecadação do impos

to único sobre produção, circulação, importação, 
distribuição ou consumo de lubrificantes e com
bustíveis líquidos ou gasosos a que se refere o 
item VIII do artigo D, bem como dos seus adicio
nais e outros gravames federais relacionados com 
os produtos nele referido; 

D- 60% do produto da arrecadação do impos
to único sobre energia elétrica a que se refere 
o item VIII do artigo D; 

lli-90% do produto da arrecadação do im
posto a que se refere o item IX do artigo D; 

IV- 70% do imposto sobre transportes, a que 
se refere o item VII do artigo D, sendo 50% para 
os Estados, o Distrito Federal e os Territórios Fe
derais e 20% para os Municípios; 
V- 50% do produto da arrecadação do impos-

to a que se refere o item VI do a~go D. , 
Art. Lei complementar naciOnal regulara: 
1-critérios de atribuição e aplicação dos re

cursos do Fundo Especial a que se refere o item 
m do artigo J; 

11- a forma de crédito imediato das partici
pações previstas nos artigos J e L 

Parágrafo único. Caberá ao Tribunal de Con
tas da União, com base nas normas da legislação 
complementar nacional, orientar e fiscalizar a efe
tiva entrega mediante crédito em conta dos seus 
destinatários legais, das participações devidas aos 
fundos, a que se referem os itens 11, lll e IV do 
artigo I, promovendo quando necessário a sua 
pronta liberação e a responsabilização funcional 
de quem a retardar indevidamente. 

Art. É assegurado aos Estados relativamen-
te à União e aos Municípios em relação aos Esta
dos e à União, o direito de lhes cobrar a parcela 
a que tiverem direito, por força de qualquer das 
formas de participação estabelecidas neste Capí
tulo, quando ocorrer arrecadação inferior à devi
da, decorrente de omissão da entidade compe
tente no seu dever de instituir,lançar ou arrecadar 
o tributo. 

Parágrafo único. Os Munidpios poderão, fun
damentalmente, impugnar o valor adotado para 
base de cálculo do imposto a que se refere o 
item IV do artigo D, quando esta for discrepante 
da realidade local. Sem prejuízo do disposto no 
parágrafo anterior. 

Art. As leis que instituem ou aumentam tri-
butos, bem tomo as que definem novas hipóteses 
de incidência, entrarão em vigor não menos de 
90 dias após a sua publicação, ressalvadas as 
relativas aos impostos a que se referem os itens 
I, 11 e o § 4o do artigo D; os impostos sobre opera
ções de câmbio, a que se refere o item VI do 
artigo D; e o empréstimo compulsório, a que se 
refere o § ao do artigo A. 

Art. Os impostos serão graduados de acor-
do com a capacidade econômica dos contribuin
tes e instituídos segundo critérios que busquem 
evitar sua regressividade. 

Justificação 

Urge aperfeiçoar o Sistema Tributário Nacional, 
tomando-o mais dinâmico, acrescentando novas 
sistemáticas que visam maximizar os resultados 
e escoimar práticas obsoletas que não atendem 
a relevante interesse social ou econômico geral. 

Fixadas as regras principais, lei complementar 
nacional estabelecerá normas gerais de direito 
tributário e disporá sobre conflitos de competên
cia entre a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, regulando as limitações constitu
cionais ao poder de tributar. 

Sala das Comissões, .- Consti-
tuinte Rubem Medina. 

SUGESTÃO No 7.781 
Incluam-se onde couber: 
Art. Poderão ser estabelecidas pelos Esta-

dos, mediante le1, Regiões Metropolitanas, consti
tuídas por agrupamento de municípios, para orga
nização, planejamento, programação, administra
ção e execução de funções públicas de interesse 
metropolitano. 

§ lo A União, mediante Lei Complementar, 
definirá os clitérios básicos para o estabelecimen
to de Regiões Metropolitanas. 

§ 2" Os mecanismos de cooperação, de ob
tenção de recursos e implementação de ativida
des para assegurar a realização de funções públi
cas de interesse metropolitano, serão estabele
cidos pela União, Estados e Municípios em seus 
respectivos orçamentos. 
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Art. A Constituição do Estado disporá sobre 
a autonomia, a organização e a competência da 
Região Metropolitana como entidade pública e 
territorial, sendo atribuída ao Governo Metropo
litano, delegação para: 

1-promover a cobrança de taxas, contribui
ções, tarifas e preços com fundamento na presta
ção de serviços públicos e arrecadação de impos
tos de interesse metropolitano; 

11-expedir normas em matérias de interesse 
da Região Metropolitana; 

111- a Constituição do Estado enumerará as 
funções públicas de interesse metropolitano. 

Art. Serão mantidas as Regiões Metropo-
litanas existentes na data da entrada em vigência 
desta Constituição, atendidos os critérios básicos 
estabelecidos nesta lei 

Justificação 

Esta sugestão, que dá aos Estados, a compe
tência para estabelecer as Regiões Metropolitanas, 
respeitando as peculiaridades de cada unidade 
da Federação, é reivindicação da comissão técni
ca do CNDU da Fundação para o Desenvolvi
mento da Região Metropolitana do Rio de Janeiro. 

A matéria é de relevante interesse público e 
virá, por certo, aperfeiçoar mecanismos já existen
tes e implementar outros no sentido de assegurar 
a cooperação de recursos e de atividades para 
a realização de funções públicas de interesse me
tropolitano. 

Ao serem mantidas as Regiões Metropolitanas 
existentes na data da entrada em vigor da nova 
Constituição, assegura-se a manutenção das es
truturas já consolidadas, desde que atendidos os 
critérios básicos preconizados na nova lei. 

Sala das Comissões, . - Consti-
tuinte Rubem Medina. 

SUGESTÃO No 7.772 
Incluam-se onde couber: 

"Art. Aposentadoria para a mulher, aos 
trinta anos de trabalho, com salário integral, 
ou proporcional ao tempo de serviço, quando 
a mulher contar com 25 anos ou mais de 
tempo de serviço. 

Item no Proporcionais ao tempo de servi
ço, quando o funcionário do sexo masculino 
ou feminino contar com menos de trinta e 
cinco anos de serviço, respectivamente." 

Justificação 

As exigências da vida moderna trazidas pela 
revolução industrial, pela era tecnológica e pela 
própria evolução dos costumes, recorreram à 
mão-de-obra feminina que se revelou tão eficiente 
quanto a masculina. 

A dualidade de papéis - mãe e profissional 
- é cada vez mais exercida como imperativo 
econômico e como opção de vida. 

A integração total da mulher na sociedade é 
hoje, senão uma realidade inteira, um fenômeno 
que avulta não somente pelo sentido econômico 
mas, também, pela conscientização que já se for
mou da necessidade de comprometer, não ape
nas os homens, mas também as mulheres, na 
ação a empreender pelo desenvolvimento das ati
vidades econômicas e sociais do País. 

É de ser alcançado o objetivo de ser assegurado 
constitucionalmente, a aposentadoria para a mu
lher aos 25 anos de trabalho, com 80% (oitenta 
por cento) do salário de contribuição. Já sabemos 
que é assegurado ao homem a aposentadoria 
aos 35 anos de serviço, com 100% (cem por 
cento) de salário integral, ou aos 30 anos de servi
ço, com 80%. Não há, pois, gradução na aposen
tadoria feminina. A Lei no 5.440 garantiu à mulher 
aposentadoria integral aos 30 anos de serviço, 
mas não lhe concedeu o dire1to de optar pela 
interrupção, mais cedo. Se esta alternativa é válida 
para o homem, com muito mais razão o será 
para a mulher eis que a própria Medicina do traba
lho reconhece que a multiplicidade dos encargos 
familiares aliados aos profissionais e os fatores 
de ordem psíquico-biológica muito mais acen
tuado, justificando plenamente a alteração do seu 
sistema de aposentadoria. 

Discrimina a Constituição Federal atual num 
dos capítulos mais importantes - o da Ordem 
Econômica e Social - ao prever para a mulher 
trabalhadora a aposentadoria aos trinta anos de 
trabalho, com salário integral, mas silenciando 
quanto a qualquer alternativa mais, embora com 
proventos proporcionais. 

Sala das Comissões, - Consti-
tuinte Rubem Medina. 

SUGESTÃO No 7.783 
Inclua-se onde couber: 

"Parágrafo único. O ensino sobre Direi
tos Humanos, Sinalização e Segurança do 
Trânsito, bem como Educação Sanitária, 
constituirão disciplinas dos horários normais 
das escolas oficiais de grau primário e médio. 

Justificação 

Já é ponto pacífico o entendimento de que 
repousa na Educação a origem do subdesenvol
vimento humano. 

Ela constitui a alavanca do progresso, do bem
estar, da saúde e do desenvolvimento. 

Todas as camadas da opinião pública do Brasil 
estão despertadas para o gravíssimo problema 
do trânsito e ninguém ignora que somos recor
distas em desastres de trânsito. Com um número 
de mortos e feridos que supera o de mUJtas guer
ras. 

Também já é do consenso geral que o desco
nhecimento sobre as regras de higiene e saúde 
agrava o nosso quadro nosológico, com a inci
dência de doenças infecto-contagiosas, principal
mente na faixa etána infantil. 

Todos esses problemas e muitos outros são 
gerados pela deficiência de Educação e Ensino 
e pelo desconhecimento dos Direitos Humanos. 

Sala das Comissões, . - Consti-
tuinte Rubem Medina. 

SUGESTÃO N9 7.784 
Incluam-se onde couber: 

"Art. A Ordem Econômica e Social 
tem por fim propiciar o desenvolvimento na
cional, com base nos seguintes princípios: 

1- liberdade de iniciativa; 
11-Direito privado de produzir; 

lll- Livre concorrência nos mercados; 
N-Valorização do trabalho como condi

ção de dignidade humana, garantida a remu
neração adequada à produtividade; 

V-Função social da propriedade; 
VI- Concentração do Estado na oferta de 

igualdade de oportunidades; 
Vil-A soberania nacional." 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. A atividade econômica é livre, ca-
bendo à iniciativa privada exercê-la, livremen
te, enquanto instrumento do bem-estar cole
tivo." 

Incluam-se onde couber: 

"Art. A intervenção do Estado no do-
mínio econômico e o monopólio só serão 
permitidos quando necessários para orga
nizar setor de interesse coletivo relevante que, 
comprovadamente, não possa ser desenvol
vido com eficácia no regime de livre concor
rência e de liberdade de iniciativa, assegu
rados os direitos e garantias individuais. 

Parágrafo único. A intervenção ou mono
pólio cessará assim que desaparecerem as 
razões que os determinaram." 

Incluam-se onde couber: 

"Art. O direito de propriedade é invio-
lável, cabendo à lei federal defini-la de confor
midade em o bem-estar coletivo. 

§ 1 o As desapropriações ou requisições 
da propriedade por interesse público rele
vante serão efetuadas com base em lei e 
mediante prévia indenização. 

§ 2o Os proprietários ficarão isentos dos 
impostos federais, estaduais e municipais 
que incidam sobre a transferência da proprie
dade objeto de desapropriação, de que trata 
este parágrafo." 

Incluam-se onde couber: 

"Art. Ao investimento de capital nacio-
nal no País, inclusive o tecnológico, é assegu
rado tratamento prioritário. 

Parágrafo único. Considera-se empresa 
brasileira ou nacional aquela constituída sob 
as leis brasileiras que tenha sua administra
ção sediada no País, que nele pague seus 
impostos e gere a maioria de seus empre
gos." 

Incluam-se onde couber: 
"Art. A Constituição assegura· aos trabalha-

dores os seguintes direitos: 
1- trabalho digno; 
11-salário mínimo capaz de satisfazer as con

dições mínimas de uma vida digna: 
-alimentação básica, saúde, transporte, edu

cação e moradia; 
m-não discriminação para pagamento de sa

lário e de critérios de admissão por motivo de 
sexo, cor, idade, estado civil, condição física, opi· 
nião pública; 
N- salário de trabalho noturno equivalente ao 

dobro do salário diurno; 
V- duração diária do trabalho não excedente 

a oito horas, com intervalo para refeição, descan
so, salvo casos previstos em lei; 

VI- repouso semanal remunerado e nos feria
dos civis; 

Vil- férias anuais remuneradas; 
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VIII- medicina e segurança do trabalho; 
IX-a lei definirá quais as atividades que não 

devem ser exercidas por menores de 18 anos, 
por razões de saúde e de moral; 

X- conc!Jções especiais de trabalho à gestan
te; 
XI- ao trabalhador injustamente despedido, 

não optante do FGTS, o direito à indenização 
pelo seu tempo trabalhado; 

XII- previdência social nos casos de doença, 
invalidez, velhice e morte, com proteção adequa
da contra acidente de trabalho, bem como assis
tência sanitária, hospitalar e médica preventiva; 

XIII- aposentadoria, com salário compatível, 
conforme o que for estabelecido em lei; 

XIV- a organização sindical é livre, ficando res
tritas quaisquer contribuições aos respectivos as
sociados; 

XV- resconhecimento da convenção coletiva 
como instrumento adequado ao estabelecimento 
de condições de trabalho e estímulo aos proces
sos de negociações; 

XVI- reconhecimento do direito de greve, fi
cando o seu exercício dependente da manuten
ção de serviços essenciais à comunidade defini
dos em lei." 

Incluam-se onde couber: 

"Art. A lei disporá sobre o regime das 
empresas concessionárias de serviços públi
cos federais, estaduais e municipais, estabe
lecendo: 
1-obrigação de manter o serviço ade

quado; 
li- tarifas que permitam a remuneração 

do capital, o melhoramento e a expansão 
dos serviços e assegurem o equilibrio econô
mico e financeiro; 

111- fiScalização permanente e revisão pe
ri6dica das tarifas, ainda que estipuladas em 
contrato anterior. 

Parágrafo único. A escolha da empresa 
concessionária dependerá de concorrência." 

Incluam-se onde couber: 

Art. As jazidas, minas e demais recur-
sos minerais e os potênciais de energia hi
dráulica constituem propriedade distinta do 
solo, assegurada, porém, preferência ao pro
prietário do solo a esta exploração ou apro
veitamento. 

§ 1 • A exploração e o aproveitamento 
das jazidas, minas e demais recursos mine
rais e dos potenciais de energia hidráulica 
dependerão de autorização ou concessão fe
deral na forma da lei; 

§ 2• É assegurada ao proprietário do so
lo a participação nos resultados da lavra. 
Quanto às jazidas e minas cuja exploração 
constitui monopólio da União, a lei regulará 
a forma de indenização. 

§ 3• Não dependerá de autorização ou 
concessão o aproveitamento de energia hi
dráulica de potência reduzida." 

Incluam-se onde couber: 

Art. O controle acionário de empresas 
jomalisticas, de qualquer espécie, inclusive 
de televisão e de radiodifusão, é vedado: 
1-a estrangeiros; 

U-a sociedades que tenham como acio
nistas ou sócios majoritários estrangeiros ou 
pessoas jurídicas, exceto partidos políticos. 

§ 1 • A responsabilidade e a orientação 
intelectual e administrativa das empresas 
mencionadas neste artigo caberão somente 
a brasileiros. 

§ 2• Sem prejuízo da liberdade de pen
samento e de informação, a lei poderá esta
belecer outras condições para a organização 
e o funcionamento das empresas jornalís
ticas ou de televisão e de radiodifusão, no 
interesse do regime democrático e do com
bate à subversão e à corrupção." 

Justificação 

As mudanças que a sociedade brasileira almeja 
e reclama só serão possíveis a partir de uma am
pla mudança de rota no quadro econômico e 
social. 

A nossa preocupação deve ser de estabelecer 
normas justas de conduta que solidifiquem a so
ciedade, permibndo uma mais justa distribuição 
de oportunidades. 

Iniciamos por estabelecer os princípios novos 
que deverão nortear o desenvolvimento nacional, 
a partir de uma nova ordem econômica e social. 

Nos fiXamos na liberdade de miciativa; no direito 
privado de produzir; na livre concorrência nos 
mercados; na valorização do trabalho como con
dição da dignidade humana, garantida a remune
ração adequada à produtividade; na função soc1al 
do Estado na oferta de Igualdade de oportuni
dades e na soberania nacional. 

Precisamos desimpedir os trilhos sobre os 
quais caminhará a sociedade brasileira. 

O País está engolfado pela presença marcante 
do Estado na economia, gerando distorções e 
distribuindo ineficiência a todo orgarusmo social. 

Por isso, limitamos em nossa proposta a capa
cidade de mtervenção do Estado no domínio eco
nômico e de criação de monopólio aos casos 
em que seja necessário organizar setor de inte
resse coletivo relevante que, comprovadamente, 
não possa ser desenvolvido com eficácia no regi
me de livre concorrência e de liberdade de inicia
tiva, assegurados os dire1tos e garantias indivi
duais e coletivos. 

Exigimos a transitoriedade das medidas para 
que não seja desvirtuado o espírito da proposta. 

Dentro do mesmo espírito, e calejados pela ex
periência, é que estamos propondo a proibição 
de o Estado intervir no controle ou fixação de 
preços e salários, suprimindo as liberdades e o 
automatismo do mercado 

Como conseqüência natural, estabelecemos a 
liberdade de iniciativa privada, resguardando o 
bem-estar coletivo. 

A iniciativa privada é inerente à capacidade de 
criação do homem. Privá-lo desta capacidade se
rja desconhecer a sua semelhança com o Criador. 
E a iniciativa privada que estabelece o crescimen
to econômico-social, criando eficiência e dina
mismo. 

Em outro artigo, tentamos transcrever para a 
Constituição o direito inviolável à propriedade, res
guardando, também, o bem-estar coletivo. 

A propriedade deve ser intocável e respeitada 
a sua transmissão. Deve ser respeitada como o 
direito à vida ou à liberdade. A sua cassação de
sestimula o trabalho do homem. 

O respeito à propriedade nos impingiu colocar 
o dispositivo constitucional que garanta ao cida
dão, nos casos de desapropnações ou requisições 
da propriedade em nome do interesse coletivo, 
a prévia e justa indenização 

Procurando preservar a empresa privada nacio
nal, vinculados aos princípios acima estabeleci
dos, fixamos os parâmetros que conceituam a 
empresa nacional (aquela constituída no País; 
com sede no País; que no País pague seus impos
tos e nele gere a maioria de seus empregos); 
estabelecendo também regras e limites para os 
investimentos de capital estrangeiros no Brasil, 
os vinculamos ao acompanhamento e fiscaliza
ção do Senado Federal 

Por fim, no capítulo da Ordem Econôm1ca e 
Social, estabelecemos os princípios que devem 
pres1dir as relações de trabalho. 

Asseguramos ao trabalhador brasileiro, além 
dos dire1tos já fJXados na Constituição atual, aqui 
na nossa proposta inseridos por sua oportuni
dade, os seguintes: 

-direito ao trabalho digno. O brasileiro tem 
visto seu direito inalienável ao trabalho digno ser 
lesado. As políticas econômicas em nosso País 
não têm sido movidas pelo propósito de criar 
empregos dignos. Por muitas vezes a política eco
nômica tem gerado desemprego e baixos salários 
que obrigam ao cidadão buscar no subemprego, 
no trabalho ind1gno, instrumentos de sobrevivên
cia. Por isso, a garantia constitucional proposta 
é extremamente oportuna; 

-liberdade de organização sindical. Os sindi
catos estão, hoje, espremidos pela intervenção 
do Mmistério do Trabalho e por uma legislação 
que impõe regras que inviabilizam uma mobili
zação livre da pressão do empregador; 

-greve. Entendemosque a origem do patrão, 
ou a composição de seu capital não devem ser 
motivo de discriminação do trabalhador no direito 
à greve. Todos devem ter direito a se utilizar deste 
instrumento democrático, único que equipara a 
força do empregador e do empregado. 

O salário mínimo deve permitir ao cidadão bra
sileiro o acesso aos bens sociais que lhe darão 
condições a uma vida digna, tais, como: habita
ção, alimentação, saúde, transporte e educação. 
Discnminamos os itens para que a nova Consti
tuição não se transforme em algo tão subjetivo 
que permita a um burocrata qualquer determinar 
o que é vida digna. 

Incluímos, também, a proibição de diferença 
de salários e de critérios de admissão por motivos 
de sexo, cor, idade, estado civil ou condição física. 

As novidades são a proibição de discriminação 
de idade e de condição física. O mercado de em
prego tem gerado frustrações e sofnmentos às 
pessoas em razão de sua idade e de deficiência 
física. 

Incluímos a justiça trabalhista gratuita. A Justica 
tem sido administrada de forma desigual em ra
zão da desigualdade de renda daqÜeles que dispu
tam nos tribunais 

A prática nos ensma que a aposentadoria por 
tempo de serviço gera distorções e sacrifica todos 
que precisam da previdência social. Por vezes, 
muitos velhos e doentes deixam de ser atendidos 
pela previdência porque esta perde recursos pre
ciosos pagando aposentadoria para pessoas no
vas com todo o vigor da vida que, por vezes, 
estão a exercer outro emprego. Garantimos, em 
contrapartida, a remuneração recebida em ativi-
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dade. As disparidades com relação ao saláno do 
aposentado demonstram uma grande mjustiça da 
sociedade para com aqueles que, cansados, ce
dem seu lugar para os mais novos 

Fixamos regras para o acesso ao serviço públi
co, reparando privilégios injustos, inclusive na par
te referente à remuneração, desaparecendo o ris
co de contratações irregulares. 

Sala das Comissões. - Constituinte Rubem 
Medina. 

SUGESTÃO No 7.785 
Inclua-se onde couber: 

"Art Em caso nenhum os proventos 
da inatividade poderão ser mferiores ou exce
der à remuneração percebida na atividade " 

Justificação 

A equiparação dos proventos da inatividade aos 
da atividade é reclamo justo e legítimo e signo . 
intolerável de uma sociedade consumista e desu
Manizada. 

O ser humano trabalha todo o seu período útil 
e fértil e, ao fazê-lo, desconta mensalmente dos 
seus vencimentos uma cota para assegurar a sua 
aposentadoria. Esta, pois, não deveria ser um be
neplácito, mas sim um direito líquido e certo. Po
rém, tal não acontece. 

As injustiças perpetradas contra os aposenta
dos (diminuição de proventos, retardamento de 
pagamentos, desassistência, etc.), justamente na 
época em que mais precisam de ajuda e de prote
ção, eis que a idade, a doença, o cansaço, o tem
po, que encerraram sua carreira trabalhista, tam
bém encerram outras possibilidades físicas, men
tais, psicológicas, fragilizando-o num meio que 
passa a hostilizá-lo pela sua não produtividade 
e pelo ônus conseqüente de sua presença. 

Países de civilização adiantada não tratam a 
sua reserva de experiência e de maturidade, e 
de sabedoria desta forma Pelo contrário, fome
cem-lhe a contraprestação do seu esforço, quan
do ativo, em forma de assistência global para que 
vivam mais e melhor. 

Não encurtar vidas é a maneira mais certa de 
vivificar uma Nação, fortalecendo-a com a seiva 
e o substrato dos que foram aperfeiçoados pelo 
tempo 

Sala das Comissões, . - Consti-
tuinte Rubem Medina 

SUGESTÃO No 7.786 
Sobre propriedade estadual do subsolo. 

Art. As jazidas, minas e demais recur-
sos minerais e os potenciais de energia hi
dráulica constituem propriedade distinta da 
do solo, para o efeito de exploração ou apro
veitamento industrial. 

§ }9 A exploração e o aproveitamento 
das jazidas, minas e demais recursos mine
rais dependerá de autorização ou concessão 
estadual, na forma da lei estadual. 

§ 2o A exploração e o aproveitamento 
dos potenciais de energia elétrica dependerá 
de autorização ou concessão federal, na for
ma da lei federal. 

§ 3o As concessões ou autorizações de 
que trata este artigo somente poderão ser 

dadas a brasileiros ou a sociedades organi
zadas no País. 

Justificação 
O regime de "concessão" em que se baseia 

nosso atual direito mineral, desde a Constituição 
de 1967, e o Código de Mineração, tem-se reve
lado satisfatório na promoção do desenvolvimen
to mineral. A produção mineral que em três déca
das- 1937/1967- fora de 31.228.718 tonela
das - elevou-se, no período 1969/1983, para 
2.963.661.780 toneladas, ou seja, um crescimen
to de noventa e quatro vezes. 

Sofre entanto a atual Constituição do vicio do 
centralismo. A propriedade do subsolo ao em vez 
de pertencer aos Estados superficiários é adjudi
cada à União Federal. Isso cria um excessivo cen
tralismo burocrático, pois todas as concessões 
e autorizações passam a depender de complexa 
e dispendiosa tramitação em Brasília. Além disso, 
e imperativo devolver-se aos Estados a capaci
dade de decidirem sobre matéria tão relevante 
para o seu desenvolvimento como o ritmo e as 
condições do aproveitamento de seu próprio sub
solo. Os interesses locais e regionais não coinci
dem necessariamente com as prioridades defini
das a nível nacional, não raro com desconhe
cimento das aspirações das populações locais e 
da filosofia de governo das unidades federativas. 
A descentralização do poder nas complexas socie
dades modernas é uma tendência mundial e uma 
pré-condição de eficiência. 

Sala das Comissões, . - Consti-
tuinte Rubem Medina. 

SUGESTÃO No 7.787 
Incluam-se, onde couber, no texto constitucio

nal: 
Art. Compete à União legislar sobre o 

uso do seu patrimônio representado pelos 
Recursos Hídricos, definindo: 

1-Um Sistema Nacional de gerência
menta dos Recursos Hídricos, tendo como 
unidade básica a bacia hidrográfica e inte
grando sistemas específicos de cada unidade 
de Federação; 
li-Cntérios de outorga de direitos de uso 

dos Recursos Hídricos; 
III- Mecanismos de compensação aos 

Estados e Municípios por restrições ao uso 
do seu território e de seu patrimônio hídrico, 
decorrentes de concessões e autorizações 
outorgadas, inclusive em outras regiões. 

§ 1 o Compete aos Estados e Municí
pios legislar supletiva e complementarmente 
sobre os Recursos Hídricos. 

Art. Os Estados e Municípios que te-
nham áreas inundadas com o objetivo de 
produção de energia elétrica terão direito à 
indenização, calculada com base no valor da 
energia produzida, cujas alíquotas serão defi
nidas em lei. 

Art. A cessão de Recursos Hídricos pa-
ra fms de geração de energia elétrica ensejará 
aos Estados e Mumcípios cedentes partici
pação privilegiada no sistema de partilha dos 
recursos arrecadados com taxas e tributos 
incidentes sobre a produção, distribuição e 
uso desta energia. 

§ 1 o A estrutura tarifária do sistema elé
tric~ deverá estimular melhoria de produti
liidade e redução de custos operacionais do 

sistema, evitando transferências de renda en
tre Estados. 

§ 2° Parcela da arrecadação provenien
te de tributos sobre o uso da energia elétrica 
será distribuída entre os Estados e Municípios 
de acordo com a sua participação na produ
ção da energia. 

Justificação 

1. ASPECTOS CRÍTICOS 

• Código de Águas de 1934 (ultrapassado) 
A admimstração dos Recursos Hídricos (nos, 

lagos e todas as outras formas de ocorrência da 
água no subsolo, na atmosfera e na superficie) 
está sendo feita, no Brasil, com base em legislação 
ultrapassada e pouco eficiente. 

• Constituição de 1967 (centralizante) 
A última revisão constitucional retirou dos Esta

dos e Municípios a competência para que estas 
unidades legislassem supletiva e complementar
mente sobre as águas de um modo geral e sobre 
a sua utilização, em particular. Toda a regulamen
tação legal sobre a matéria passou a ser privativa 
da União. 

• Legislação exclusivamente regulatória, 
sem princípios taxatórios 

A água, pela importância que representa para 
o bem-estar das populações e pelas limitações 
que já está impondo ao desenvolvimento econô
mico e social de diversas regiões, deve ser enca
rada como bem patrimonial de expressivo valor. 
O modelo gerencial adotado no País não permite 
que este recurso seja administrado sob um enfo
que econômico-financeiro. 

• Limitações ao uso e transferência de be
nefícios 

A centralização das decisões, a inexistência de 
mecanismos compensatórios e a falta de partici
pação dos usuários e da comumdade nos atos 
de gestão têm produzido significativas transferên
cias mter-regionais de renda e afetado negativa
mente várias áreas do País. 

• Sobreposição de atribuições, falta de in
tegração e base territorial inadequada 

A base legal existente e a estrutura adminis
trativa implantada impedem a adoção de modelos 
gerênciais modernos, que tenham como unidade 
de gestão as bacias hidrográficas, que mtegram 
todas as formas de ocorrências (subterrâneas, at
mosféricas e superficiais) e que atribuam a um 
único comando a admimstração de aspectos 
quantitativos e qualitativos. 

2. PERCEPÇÃOINADEQUADA 
DAREAUDADE 

• Situação recente 
• Matéria de Interesse especializado 

Ainda não existe uma percepção generalizada 
dos problemas decorrentes das deficiências legais 
e administrativas e da importância assumida pela 
matéria. Salvo pequenas situações localizadas, 
apenas recentemente, à medida em que o aumen
to da demanda para diversos usos da água aproxi
ma-se das disponibilidades existentes, estão apa
recendo os primeiros conflitos e dificuldades ge
renciais. 

• Principais equívocos 
A comunidade e a representação política não 

têm atribuído a necessária importância à questão, 
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em função de uma percepção inadequada da rea
lidade e de alguns equívocos generalizados. 

ANEXO I 

Resumo dos Equívocos mais Frequentes 

1") A Falsa Idéia de Fartura 
Apesar de haver um volume total de água no 

Globo (nos diversos estados) de cerca de 1,27 
bilhão de quilômetros cúbicos, a parcela utilizável 
pelo homem é ínfima, abrangendo apenas 0,35 
por cento deste total. 

Mesmo considerando que o Brasil é um país 
privilegiado em termos de recursos hídricos, com 
nossos rios representando 26,3% de todo o aporte 
anual médio para os oceanos, a distribuição da 
água é bastante variável no tempo e no espaço, 
acarretando períodos secos críticos em algumas 
regiões, como no caso do Nordeste. 

Além disso, o aumento do consumo, associado 
à degradação dos recursos disponíveis, já tem 
gerado conflitos em algumas de nossas bacias 
hidrográficas mais desenvolvidas. 

2") A Disponibilidade Aparente 
Por ser a água um recurso móvel, possibilitando 

a utilização da mesma fonte por diversos usuários 
em diferentes pontos ao longo do curso de um 
rio, ocorre com muita freqüência que os mapea
mentos específicos dos recursos hídricos indicam 
disponibilidades significativas em uma determi
nada região que, na realidade, são apenas apa
rentes. 

De fato, muitas vezes aquela água já está com
prometida com usuários de montante ou então 
recebe rejeitas que a tomam inadequada para 
o uso. 

De maneira inversa, os Estados que abrangem 
regiões de cabeceira de rios de curso sucessivos, 
como no caso de Minas Gerais, frequentemente 
têm o uso da água restringido em função de con
cessões outorgadas a terceiros fora de suas fron
teiras, não podendo assim dispor dos recursos 
existentes. 

3•) A Expectativa Exagerada das Possibi
lidades de Compatibilização de Usos 

Nos últimos anos, tem sido fortemente assimi
lada pelos órgãos gestores de recursos hídricos 
no Brasil a idéia de que os problemas da escassez 
e da demanda cada vez mais crescente de água 
podem ser solucionados através de um planeja
mento de utilizações com múltiplas finalidades. 

Uma análise critica desse enfoque mostra, po
rém, a dificuldade de se conseguir o nível de inte
gração e de compatibilização inicialmente preten
dido, tendo em vista os inúmeros conflitos gera
dos pelos diversos usos da água. 

Como exemplo mais clássico de incompatibi
lidade entre usos, pode ser citada a construção 
de barragens com as finalidades múltiplas de ge
ração de energia elétrica e de controle de cheias. 

4•) A Crença na Garantia dos Aproveita
mentos Concedidos 

Devido ao conhecimento ainda limitado das 
disponibilidades hídricas no Brasil e da falta de 
um mecanismo eficiente de gestão desses recur
sos, tem ocorrido concessões para diversas utili
zações sem que, na realidade, haja reservas de 
água para garantir as demandas decorrentes. 

Nesses casos, sempre que um determinado pe
riodo apresenta-se mais critico, seja em função 

de estiagens mais prolongadas, seja pela coinci
dência de outros fatores adversos, apresenta-se 
imediatamente um conflito de interesses entre 
usuários legalmente autorizados. 

5") A Opção pela Coordenação Colegiada 
Supra-Setorial 

A opção por mecanismos de gestão baseados 
em colegiados supra-setoriais e supraministeriais 
conduz a uma centralização política e adminis
trativa, além de não conseguir se sobrepor aos 
intersses setoriais representados pelos usuários 
mais organizados e economicamente mais signifi
cativos. 

No caso da água, deveria ser adotada a bacia 
hidrográfica como base territorial para a sua admi
nistração, com a implantação de modelos de ges
tão baseados em agências com plena proprie
dade dos respectivos recursos hídricos. 

3. PROBLEMAS ESPECIAJS 

• Mobilidade do recurso hídrico 
• Concessões conffitantes 

Alguns projetos de desenvolvimento industrial 
ou mesmo programas mduzidos pelo Governo 
já estão tendo a sua execução prejudicada em 
determinadas regiões com disponibilidades hídri
cas fartas, em virtude de compromissos decor
rentes de concessões outorgadas para outras re
giões. 

Não há nenhum mecanismo de indenização 
ou compensação financeira para as comunidades 
prejudicadas (exemplo: irrigação). 

• Estrutura anacrônica do IUEE 
A gestão de energia hidrelétrica produz prejuí

zos sensíveis nas regiões produtoras pela inunda
ção de áreas agrícolas, jazidas minerais e desloca
mento de populações em que sejam efetivadas 
compensações adequadas. O Imposto Único so
bre Energia Elétrica destinado originalmente para 
produzir estas compensações, provoca, na maio
ria dos casos, o agravamento do problema. 

Assim, por acreditar que esta proposta corres
pende ao interesse maior da Nação, submeto-a 
à aprovação da Assembléia Nacional Constituinte. 

Brasília, 5 de maio de 1987.- Constitumte 
Gil César. 

SUGESTÃO No 7.788 
Art. O poder originário para estabele-

cer tributos corresponde exclusivamente à 
União, na forma da lei. 

§ 1 o Os Estados, as Regiões Metropo
litanas e os Municípios poderão estabelecer 
e exigir tributos e taxas, de ,acordo com a 
Constituição e as leis, vedada a exigência de 
tributos existentes em níveis supenores de 
Governo. 

§ 2o Os Estados e Municípios terão parti
cipação no total da arrecadação tributária da 
União, mediante critérios e proporções defi
mdas em lei. 

Art. Todos contribuirão à cobertura 
dos gastos públicos, de acordo com a totali
dade dos seus rendimentos e riqueza, de 
qualquer natureza, inclusive heranças e doa
ções, mediante Sistema tributário justo, inspi
rado nos princípios de igualdade e progres
sividade que, em nenhuma hipótese, terá al
cance confiscatório. 

§ 1 o Só poderão estabelecer-se impos
tos pessoais e patrimoniais de acordo com 
alei. 

§ 2o Os gastos e as receitas públicas se
rão orientados de forma a reduzir as desigual
dades regionais e pessoais de renda. 

Art. A evasão fiscal será crime, cuja pu-
mbilidade será prevista em lei. 

§ 1 o O chefe do Executivo responsável 
pela arrecadação do tributo será correspon
sável pela evasão fiscal quando não adotar, 
nos prazos legais, todas as medidas cabíveis 
necessánas ao recebimento dos tributos. 

Art. Compete ao Executivo a elabora-
ção do Orçamento Geral da União e ao Legis
lativo seu exame, emenda e aprovação, assim 
como a fiscalização da sua execução. 

§ I o O Orçamento Geral da União terá 
caráter anual, incluirá a totalidade das recei
tas e despesas da União e nele se consignará 
a Importância dos benefícios fiscais que afe
tem os tributos da Umão. 

§ 2o Tanto o Executivo quanto o Legis
lativo terão a iniciativa de propor emendas 
e leis que aumentem ou reduzam a receita 
ou a despesa. 

Art. O poder de admmistrar as Fman-
ças Nacionais será exercido de conformidade 
com as determinações do Legislativo. 

§ 1 o O Banco Central do Brasil será geri
do por uma Diretoria Executiva indicada pelo 
Presidente da República e aprovado pelo 
Congresso, com mandato e representação 
das regiões definidas em lei. 

Art. O Executivo deverá estar autori-
zado por lei para emitir Dívida Pública ou 
contrair crédito. 

§ 1 o As receitas e despesas relativas à 
Dívida Pública estarão incluídas no Orça
mento Geral da Umão. 

Art. Compete aos Municípios instituir 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Terri
torial Urbana e "Contribuição de Melhoria". 

§ 1 o O Imposto Predial e Territorial Urba
no gravará o proprietário e será usado como 
instrumento de indução do uso do solo con
forme o interesse geral e de acordo com 
a lei. 

§ 2o Os Municípios incluídos nas Re
giões Metropolitanas poderão transferir a es
tas parcela de suas receitas para custear 
obras e serviços de interesse metropohtano. 

Justificação 

A gestão das finanças públicas afeta a totalidade 
dos cidadãos. 

Por esta razão, a proposta à Constituição aqui 
apresentada enfatiza a participação e responsa
bihdade do Legislativo. 

Além, disto, a gestão das finanças públicas con
diciona e é condicionada pela evolução da econo
mia e da sociedade. Assim, esta proposta estabe
lece princípios gerais de justiça fiscal, relativas 
tanto aos cidadãos quanto às Unidades da Fede
ração. 

Desta forma, as leis que virão detalhar a ques
tão, poderão evoluir, sempre orientadas pelos 
pnncípios mencionados, para responder às trans
formações da sociedade. 

Frente de amplo debate com vários setores da 
sociedade, de estudos e análises efetuados por 
especialistas, fruto, inclusive, da reflexão sobre !'! 
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importante contribuição dada a esta Assembléia 
Nacional Constituinte pelo Dr. Fernando Rezende 
e sua equipe, através do documento "Proposta 
de Reforma do Sistema Tributário Brasileiro", 
Texto no 104, o que aqui se propõe se orienta 
também pela análise comparativa das constitUI
ções de diversos países democráticos, nas quais 
apenas os princípios gerais estão inscntos. 

A proposta d1z respeito à competência de esta
belecer tributos, ao cntério de contribuição dos 
cidadãos à cobertura dos gastos púbhcos, ao di
reito de Estados e Municípios de participar do 
total arrecadado pela União, à part1cipação do 
Legislativo na gestão das finanças públicas, à 
transparência do Orçamento Geral da União e 
à mdependêncta da autoridade monetária face 
ao Executivo, de forma a torná-lo responsável pe
rante o Congresso e a Nação Além disto, dá aos 
Municípios maiores poderes de gerir suas cidades, 
através do Imposto Predial e Territorial Urbano 
e da contribuição de melhoria que passam a ser, 
além de fonte de receita, instrumento de política 
de uso e ocupação do solo. 

A presente proposta poSSibilita, ainda, que a 
maior parcela das receitas públicas seja genda 
pelos Estados e Municípios, aumentando assim 
a eficiência de ação pública no atendimento às 
necessidades básicas da população. 

Acreditando que a inserção destes artigos na 
Constituição nacional atende às necessidades da 
população brasileira, possibilitando uma gestão 
transparente e mais justa das finanças públicas, 
propomos sua aprovação pela Assembléia Nacio
nal Constituinte 

Brasília 6 de maio de 1987. -Constituinte 
Gll César. 

SUGESTÃO No 7.789 
Incluam-se, onde couber, no texto constitucio

nal: 
Art. Em todo o Território Nacional o 

subsolo e os recursos minerais pertencem 
à Nação, constituindo-se propriedades distin
tas do solo. 

§ 1 o Serão garantidas, na forma da lei, 
as participações da Umão, Estados, Municí
pios e do superficiário nos resultados decor
rentes da exploração e aproveitamento dos 
recursos minerais. 

§ 2° A título de indenização pela exaus
tão da jazida, parcela dos resultados da explo
ração dos recursos minerais, a ser definida 
em lei, será destinada à formação de um 
"Fundo de Exaustão", destinado a apoiar o 
desenvolvimento sócio-econômico dos Mu
nicípios onde se localiza a jazida. 

Art. Caberá à União administrar o sub-
solo e os recursos minerais. 

§ 1 o A lei estabelecerá o reg1me e os pra
zos pelos quais o subsolo e os recursos mine
rais serão destinados para exploração e apro
veitamento. 

§ 2° A concessão de direitos mmerános 
em reservas mdígenas, reservas biológicas 
e parques nacionais fica sujeita à legislação 
específica. 

§ 3° A outorga de direitos de exploração 
e aproveitamento de recursos minerais só 
poderá ser concedida a brasileiros e as em
presas de mineração organizadas no Brasil, 
na forma da lei. 

§ 4o A União garantirá os direitos de explora
ção, transferência e aproveitamento dos recursos 
minerais outorgados a terceiros, na forma da lei. 

Art. Aos Estados da Federação serão con-
feridos os poderes de: 

1-Legislar complementarmente sobre a ex
ploração e aproveitamento dos recursos minerais 
nas questões relativas ao meio ambiente. 

H- Participar do processo de outorga de direi
tos minerários, da fiscalização da exploração e 
do aproveitamento dos recursos minerais, na for
ma da lei. 

Art. Constituem Monopólio da União, na 
forma da lei 

l-A pesquisa, e a lavra do petróleo e demais 
hidrocarbonetos existentes no território nacional. 

11-A pesquisa, a lavra e o enriquecimento de 
minérios nucleares e materiais fósseis localizados 
em Território Nacional, bem como sua industria
lização e comércio. 

Parágrafo único. O Congresso Nacional po
derá estabelecer novos monopólios estatais sobre 
exploração e aproveitamento de recursos mine
rais que venham a ser considerados estratégicos, 
para resguardar a soberania e os interesses nacio
nais, exigindo-se para sua aprovação maioria de 
2/3 (dois terços). 

Art. A Umão estabelecerá mecanismos para 
a rápida realização dos levantamentos geológicos 
básicos de todo o Território Nacional, necessários 
ao gerenciamento do subsolo nacional, devendo 
delegar seu planejamento e execução aos Esta
dos, que tenham instituições capazes de realizá
los, na forma da lei. 

Parágrafo único. Os recursos financeiros pro
venientes de tnbutos ou participações da União 
e do Estado no aproveitamento dos recursos mi
nerais ficam vinculados à execução dos serviços 
de levantamento geológico básico, pesquisa mi
neral, desenvolvimento de tecnologia mineral, po
dendo ainda serem destinados à constituição de 
fundos estaduais voltados para o financiamento 
de programas e projetos diretamente relaciona
dos com o setor mineral. 

Art. Compete exclusivamente à União insti-
tuir impostos sobre a extração, beneficiamento 
e comercialização dos bens minerais, impostos 
estes que incidirão de uma só vez sobre quaisquer 
destas transações. 

§ 1 o Deste tributo caberá 5% à União, 65% 
para os Estados e 30% para os municípios onde 
se localizam as jazidas 

§ 2o A União deverá delegar aos Estados a 
fiscalização e arrecadação do imposto previsto 
neste artigo. 

Art. Os jazimentos fossilíferos, as províncias 
arqueológicas e espeleológicas, os parques nacio
nais, os monumentos geológicos, os aquíferos 
subterrâneos e as jazidas de água mineral ficam 
sob proteção especial da União, na forma da lei. 

Justificação 

O aproveitamento dos recursos minerais do 
País depara-se, atualmente, com a encruzilhada 
a que chegou a economia nacional. 

Caso a Nação brasileira faça sua opção por 
um sistema produtivo, onde a riqueza circulante 
seja real e, não apenas, uma enxurrada de papéis 
trocados em um mercado financeiro meramente 
especulativo, o setor mineral assumirá seu lugar 
no contexto econômico. Caso contrário, dificil
mente será possibilitado o desenvolvimento dos 

setores industrial e agrícola, assentado nas sólidas 
bases constituídas por um aproveitamento racial 
dos recursos do subsolo. 

Evidentemente, sempre lutaremos contra a re
cessão, desemprego e problemas sociais de gra
ves conseqüências. A estratégia desta luta não 
deveria prescindir de poderosas arrnas, tais como 
o setor mineral, atualmente relegado a um plano 
menor, onde a tônica é a falta de mecanismos 
coordenados para tratamento das informações 
técnicas e gerenciais, além do tradicional aban
dono no que tange aos investimentos governa
mentais. 

Transparece a irrealidade da Nação, plenamen
te satisfeita com a criação e consolidação das 
competentes empresas, hoje transnacionais, Pe
trobrás e Companhia Vale do Rio Doce, não exi
gindo mais nada com relação ao aproveitamento 
das riquezas minerais do País. 

Entretanto, nota-se à deriva, todas as secre
tarias de Estado e empresas estatais dos sistemas 
estaduais de mineração, depençlentes da aplica
ção de cotas-partes do Imposto Uni co sobre Mine
rais, do fortalecimento dos quadros técnicos e 
da formulação de políticas estaduais precisas com 
relação ao setor. Faltam-lhes recursos financeiros, 
capacitação gerencial, tecnologia, enquanto so
bram-lhes burocracia, emperramentos jurídicos 
e indefinições de toda ordem. 

Diante deste quadro, onde ressalta-se a imensa 
potencialidade do subsolo brasileiro, geologica
mente mal-conhecido, a começar por Minas Ge
rais, onde a extração de minérios de ferro marca 
hegemonia num quadro de baixa diversificação, 
resta-nos buscar o consenso juntos às necessi
dades da Constituinte. 

Temos a plena certeza de que entidades como 
o IBRAM -Instituto Brasileiro de Mineração; CO
NAGE - Coordenação Nacional dos Geólogos; 
FAEMI- Federação das Associações dos Enge
nheiros de Minas; SBG - Sociedade Brasileira 
de Geologia, dentre outras, que formalizaram ofi
cialmente suas contribuições e foram ouvidas 
neste plenário, nos permitiram a procura de cami
nhos consensuais na busca do bem-estar social 
da população brasileira, dentro do espírito demo
crático e no âmbito de uma economia fortalecida 
e independente. 

Neste contexto é que formulei a proposta apre
sentada. 

Brasília, 5 de maio de 1987.- Constituinte 
GU César. 

SUGESTÃO rto 7.790 

Nos termos do parágrafo 2o do art. 14 do Regi
mento da Assembléia Nacional Constituinte, in
clua-se o seguinte dispositivo: 

"Art O Serviço Social da Indústria -
SESI, e o Serviço Social do Comércio -
SESC, são considerados entidades de assis
tência social e serão unificados, com suas 
respectivas fontes de custeio, numa única 
entidade sob a forma jurídica de fundação, 
vmculada ao Ministério da Previdência e As
sistência Social. 

Parágrafo único. A fundação referida 
neste artigo terá como clientela os trabalha
dores e seus dependentes e direção cole
giada e paritária, composta de representantes 
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da União, dos empregadores e dos trabalha
dores, conforme dispuser a lei." 

Justificação 

Caracteriza o Estado contemporâneo mais 
avançado o acesso dos trabalhadores aos bens 
sociais como um dos elementos da cidadania 
plena. 

Entre nós, segmentos expressivos da popula
ção vêm pugnando, crescentemente, pela modifi
cação das tradicionais estruturas econômicas, so
ciais e políticas, que perenizam, no Brasil, o baixo 
padrão de vida das populações urbana e rural, 

os enormes desníveis regionais e a irracional e 
arcaica estrutura de relação entre o capital e o 
trabalho. 

A correlação de forças em nossa sociedade 
modificou-se a partir de 1930. O empresariado 
industrial emergente precisou atender às necessi
dades sociais da classe trabalhadora, de qualifi
cação da mão-de-obra, de fortalecimento da livre 
empresa e de diminuição das tensões sociais. 

Enquanto em outros países desenvolvidos as 
necessidades sociais da classe trabalhadora têm 
sido atendidas por uma previdência social abran
gente, esta previdência, no Brasil começou fracio
nada por setores correspondentes às categorias 
de trabalhadores, incluindo o surgimento de enti
dades de assistência social, como o SESI e o 
SESC, entretanto entregues, por lei, à direção do 
patronato nacional e custeadas pelo recolhimento 
de 2% do montante da folha de pagamento das 
empresas. 

O começo mostrou, portanto, uma previdência 
social fracionada, paternalista e alienante, ao invés 
daquela que, por direito, a classe trabalhadora 
esperava. 

Hoje, numa população ativa de aproximada
mente 57 milhões de pessoas, existem apenas 
25 milhões de segurados da Previdência Social 
Instituições como o SESI e o SESC são coadju
vantes, nesse contexto. E, geridas pela classe em
presarial, esta lhes imprimiu as diretrizes que aten
dem ao seu interesse! Mas, crescendo com o 
aumento da massa trabalhadora e com o pro
cesso de industrialização ascendente, as duas ins
tituições perderam a clareza de seus objetivos e 
degenerou-se o desempenho de seu papel social. 
Agigantadas nos seus recursos e nunca fiscali
zadas, tomaram-se imensas máquinas burocrá
ticas, caracterizadas pelo imobilismo e desadap
tação aos novos tempos. Em suma, são hoje 
"cabides de emprego" e instrumentos de poder 
e negociação do sistema corporativo empresarial. 
Em suas obras de assistência social, faustosas 
e faraônicas, os trabalhadores não encontram am
biente. Há, inclusive, um suntuoso hospital, no 
Nordeste, utilizado quase exclusivamente pelos 
usineiros. 

O contraste entre as fabulosas arrecadações 
dessas entidades e a obsolesência delas, levou 
o Governo até a limitar a contribuição a 1,5%, 
e a estabeçecer o teto da base de cálculo a 20 
(vinte) vezes o maior valor de referência. Mais 
tarde, as contribuições das empresas passaram 
a ser incorporadas ao Fundo de Previdência e 
Assistência Social, na sua integralidade, sendo re
passado ao SESI e ao SESC apenas o montante 
correspondente ao limite de 10 (dez) vezes o 
maior valor de referência (Lei no 5.107, de 
13-9-66, Decreto no 77.077, de 24-1-76 e Decre
to-Lei no 1.861, de 24-3-81). 

Recentemente, o Governo Sarney ensaiou um 
retrocesso nessa tendência de direcionamento 
dos recursos do SESI e do SESC para a Previ
dência Social, com o Decreto-Lei no 2.318, de 
30-12-86, que revogou as limitações da base de 
contribuição para a Previdência e as duas enti
dades. 

Justifica-se a gestão das duas instituições pelo 
empresariado com o fato de que a contribuição 
é gerada pela folha salarial das empresas. É urna 
faláciâ, porque os empresários repassam-na ao 
custo final dos produtos e serviços. Quem contri
bui, portanto, é o universo da população consu
midora. 

Assim, um bem que é público, quer por seus 
objetivos, quer pelo seu custeio, fica nas mãos 
de uma fração da sociedade, o empresariado, a 
revelia dos trabalhadores e do povo. Inclusive 
está previsto, no art. 17 do Decreto no 57.375 
(Regulamento do SESI), que o patrimônio da enti
dade, em caso de dissolução, reverterá à Confede
ração Nacional da Indústria, o que representa gro
tesco absurdo sob o ângulo social. 

A classe trabalhadora praticamente não tem 
voz na admimstração e nos programas do SESI 
e do SESC. Entretanto, pelo menos teoricamente, 
essa classe é a clientela e o alvo que justifica 
a existência desses órgãos. O pouco que recebe 
vem como caridade, quando se trata de um di
reito. 

Algumas ações e políticas do Governo, que de
mandam o empenho de recursos que, em parte, 
poderiam vir do SESI ou do SESC, não encontram 
apoio em suas administrações, respaldadas que 
se acham as duas entidades em urna anacrônica 
autonomia legal. 

Desenha-se, pois, uma suprema incongruên
cia: em sendo entidades mantidas pela sociedade, 
a lei lhes dá o status de direito privado. Mas, en
quanto destinadas aos trabalhadores, são admi
nistradas pelos patrões. 

É preciso que as vultosas arrecadações sejam 
postas a serviço da Previdência Social, na conse
cução de programas de elevado retomo social 
e transparente efetividade, ao invés de se perde
rem de modo disperso e pulverizado nessas duas 
máquinas ultrapassadas metodológica e filosofi
camente. 

Esse valor não pode ficar à margem da política 
global de assistência social do País e fora do con
trole dos que dele devem ser beneficiários. 

Ocorre, no caso, uma inaceitável privatização 
de atividade de fundamental sentido público. Pois 
são públicos os seus financiamentos e objetivos. 
O SESI e o SESC devem ser um, como uma 
é a classe trabalhadora a quem elas se destinam. 

Para alcance dessa unidade, a melhor forma 
JUrídica é a de fundação, com administração cole
giada e paritária, tripartite. 

Pela relevância da transformação ora proposta, 
esperamos o patriótico apoio dos colegas consti
tuintes. 

Sala das Sessões,- 6 de maio de 1987.
Constituinte Geraldo Campos. 

SUGESTÃO No 7.791 

O Deputado Constituinte Gidel Dantas do 
PMDB - CE vem respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência para apresentar as sugestões 

de normas constitucionais que se seguem, acom
panhadas de suas justificativas. 

Seção - onde couber 

"Art. Os contratos do Sistema Fman-
ceiro de Habitação, nos financiamentos para 
aquisição e/ou construção de imóveis resi
denciais, bem como a administração dos ser
viços a eles pertinentes, serão da exclusiva 
competência das entidades financeiras ofi
ciais." 

Justificação 

As despesas dos agentes financeiros privados 
bem como seus lucros são repassados ao mutuá
rio, aumentando os custos do financiamento. 

O Governo teria um controle direto das opera
ções, economizando com fiscalização e diminuin
do sensivelmente a possibilidade de malversação 
dos recursos. 

Os recursos referentes ao recolhimento das 
prestações serão movimentados por instituições 
do Governo, gerando novas receitas que atual
mente são do setor privado. O dinheiro voltaria 
ao Sistema Financeiro de Habitação mais rapida
mente, em função da eliminação de intermediá
nos. 

Seriam eliminados certos abusos praticados 
por instituições financeiras que exigem dos futu
ros mutuários reciprocidades tais como: saldo 
médio, deságio, compra de apólices de seguros 
etc. 

Instituições como Banco do Brasil, e demais 
bancos oficiais, poderiam levar esses benefícios 
aos lugares mais longínquos do País, em função 
de seu grande número de agências. As institui
ções pnvadas não têm interesse de atuar em luga
res mais carentes, pois seria mais lucrativo aplicar 
nos grandes centros urbanos. 

Haveria maior fortalecimento de instituições co
mo Banco do Brasil, CEF e Bancos Estaduais. 

São estas, Senhor Pre~dente, a proposta e justi
ficativas que submeto a Vossa Excelência para 
serem encaminhadas à comissão competente. 

Sala das Sessões. - Constituinte Gidel Dan
tas. 

SUGESTÃO No 7.792 
O Deputado Constituinte Gidel Dantas do 

PMDB - CE vem respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência para apresentar as sugestões 
de normas constitucionais que se seguem, acom
panhadas de suas justificativas. 

"Art. Os proventos dos servidores apo-
sentados da União, do Estado ou do Muni
cípio serão iguais aos vencimentos e vanta
gens dos cargos dos servidores em atividade, 
inclusive quando a estes forem atribuídas 
condições inovadas por forma legal." 

Justificação 

O servidor público é um agente do Estado. 
Como tal, ele cumpre o seu papel, satisfazendo 
as condições que lhe impõe a legislação perti
nente. 

Durante décadas de um constante e fiel traba
lho, a sua expectativa se transforma em um sonho 
acalentado para o seu merecido descanso aà apo
sentadoria. 

As leis acenam-lhe com a manutenção da mes
ma situação remuneratória, como se na ativa esti-
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vesse; equivalem àquela atingida no momento 
de sua passagem para a matividade. 

A realidade, entretanto, apresenta-se de outra 
forma, pois a perda remuneratória em relação 
ao "status quo" é notória. 

A defasagem se faz em cada reajustamento 
ou reclassificação de cargos. E assim, cada vez 
mais, um se afasta do outro. 

São estas, Senhor Presidente, a proposta e justi
ficativas que submeto a Vossa Excelência para 
serem encaminhadas à comissão competente. 

Sala das Sessões. - Constitumte Gidel Dan· 
_tas. 

S<JGESTÃO No 7.793 
Na parte relativa à organização do Estado fede

ral propõe-se incluir, onde couber, os seguintes 
artigos: 

Das regiões de desenvolvimento 
econômico e dos órgãos regionais 

"Art. Lei complementar disporá sobre 
as características e limites das regiões de de
senvolvimento econômico, com base em 
seus aspectos ecológicos, econômicos, de
mográficos e de divisão política, e bem assim 
sobre a estrutura, recursos, competência, sis· 
tema de planejamento e forma de funciona
mento dos órgãos de desenvolvimento regio
nal. 

§ 1" As regiões do Nordeste e da Ama
zônia são definidas como de desenvolvimen· 
to prioritário. 

§ 2o A nível de cada região poderão ser 
caracterizadas áreas-programa ou sub-re
giões, para fins de execução de projetos es
pecíficos de desenvolvimento, de natureza in· 
tersetorial ou multidisciplinar. 

§ 3" Será promovido o desenvolvimento 
integrado das bacias hidrográficas do País, 
através da elaboração e execução de projetos 
de aproveitamento múltiplo de recursos hí
dricos. 

§ 4o Na Co11stituição dos Conselhos de 
Administração dos órgãos regionais, excluí· 
dos os casos de sociedades de economia 
mista, será assegurada a participação pari
tária de representantes do Governo Federal 
e representante de instituições não federais, 
incluindo-se entre estes os representantes 
dos Estados, dos empresários, dos trabalha
dores e da comunidade universitária. 

Art. Aos órgãos regionais será assegu
rada a participação em todas as comissões, 
conselhos e colegiados que, a nível nacional, 
definam políticas ou concedam incentivos 
fiscais, financeiros, cambiais ou de subsídios, 
nas áreas de crédito, importação e exporta· 
ção, preços mínimos, promoção industrial 
e desenvolvimento científico e tecnológico." 

Justificação 

O objetivo da proposição é defmir diretrizes bá· 
sicas para a regionalização da administração fede· 
ral, caracterizando como prioritárias as regiões 
Nordeste e amazônica e assegurando a partici
pação dos Estados, órgãos e lideranças regionais 
no processo de formulação e implementação das 
políticas de desenvolvimento regional. Além disso, 
procura-se estabelecer um mecanismo institucio-

na! que assegure a preservação dos interesses 
das regiões, quando da tomada de decisões de 
política econômica, a nível nacional, nos colegia
dos mais importantes da estrutura administrativa 
do Governo Federal. 

Sala das Sessões, - Constituinte Ex· 
pedito Machado. 

SUGESTÃO N9 7. 794 
Na parte relativa às atribuições do Poder Legis

lativo, que trata da disciplina do orçamento públi
co, propõe-se incluir, onde couber, os seguintes 
artigos: 

SEÇÃO 

Do Plano e do Orçamento 
"Art. A lei estabelecerá as condições 

para a institucionalização de um sistema de 
planejamento permanente, integrado e parti
cipativo, através da elaboração periódica de 
Planos Nacionais e Regionais de Desenvol
VImento, de duração plurianual, onde serão 
especificados os objetivos, diretrizes, metas 
e instrumentos de ação do poder público. 

Paragráfo único. Dentre os Planos Regio
nais de Desenvolvimento serão obrigatoria
mente apresentados de forma separada os 
relativos à Amazônia e ao Nordeste. 

Art. Como expressão financeira do pla-
no, além do orçamento-programa de cada 
exercício, será elaborado ou revisto, anual
mente um Orçamento Plurianual de Dispên
dios, de duração trienal, englobando as des
pesas de custeio o investimento da União, 
inclusive subsídios diretos e indiretos, os gas
tos consolidados das empresas estatais, as 
previsões de financiamentos e investimentos 
de bancos federais e agências administra
doras de programas de incentivos fiscais, e 
bem assim as respectivas fontes de recursos, 
tanto próprias como relativas a transferências 
fiscais ou a empréstimos de origem externa 
ou interna. 

Sala das Sessões, - Constituinte Expedito 
Machado. 

S<JGESTÃO No 7.795 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Mesa Di

retora 
Da Assembléia Nacional Constituinte. 

Apresentamos a Vossa Excelência minuta de 
sugestões de normas constitucionais, acompa
nhadas da correspondente exposição de motivos, 
relativamente ao disciplinamento da autonomia 
regional no contexto da Federação. 

Nos termos do Regimento Interno da Assem
bléia Nacional Constituinte, solicitamos sejam re
feridas sugestões encaminhadas à douta Comis
são da Organização do Estado. 

Atenciosamente, 
Brasília, 6 de maio de 1987.- Conostituintes 

Gidel Dantas- Expedito Machado- Armo 
de Castro. 

SEÇÃO 

Das regiões 
Art. Fica instituída a autonomia regio-

nal. 

§ T udô quanto for do peculiar interes-
se das regiões será matéria dessa autonomia. 

Art. Quantia nunca inferior a 2% de 
toda a renda tributária da União será aplicada 
na execução de planos regionais de desen
volvimento. 

Art. Compete à região, como ente au-
tônomo, elaborar e gerir os sobreditos pla
nos. 

Art. Lei complementar disporá sobre 
a estrutura de Governo das regiões, em estrita 
consonância com o princípio federativo. 

Justificação 

Nunca houve na história constitucional do País, 
desde a Proclamação da República e a elaboração 
da primeira Carta republicana, ocasião tão favorá
vel e oportuna de inovar as bases do sistema 
federativo brasileiro quanto a que ora se nos ofere
ce, ao ensejo da reunião desta Assembléia Nacio
nal Constituinte. 

Como se sabe, a organização federativa do País 
atravessa a pior crise de que há notícia nos anais 
republicanos, advindo, em grande parte, da forma 
abusiva de práticas unitaristas, cuja repercussão, 
reiterandamente negativa, sobre as estruturas do 
sistema, acabou por destroçar os fundamentos 
do modelo, tomando irreconhecivel a índole de 
nosso Estado Federal. 

Não é, pois, fácil a tarefa de recompor a ordem 
estiolada pela quantidade de vícios, distorções e 
abalos que fizeram recair sobre a União e a Presi
dência da República massa tão volumosa de po
deres e atnbuições exorbitantes, tomando delica
do, e sob muitos aspectos desesperador, o intento 
de remediar os efeitos da crise. 

Não resta dúvida que é manifesto o desiquilíbrio 
entre a União e o Estado-membro, tendo o federa
lismo dualista se convertido aqui numa farsa his
tórica. De tal modo que não é possível conservá-lo 
coagulado, quando todos aspiram mudanças e 
sopros de renovação 

Esta Emenda, que temos a honra de apresen
tar, em verdade estabelece um prmcípio novo 
dentro de ordem federativa: o da autonomia regio
nal, com ricas possibilidades de prosperar e pro
duzir frutos políticos de inestimável importância 
para a regularidade do processo federativo na
cional. 

As regiões desempenham no quadro das insti
tuições brasileiras contemporâneas uma função 
econômica de capital importância. Faz-se mister, 
por conseguinte, destacar as importantíssimas 
implicações que decorreriam de sua institucio
nalização em termos de autonomia, uma vez que 
lhes seja deferido constitucionalmente um poder 
decisório próprio. 

A esfera de autonomia das regiões, como entes 
políticos a serem criados pela vontade constituin
te, concretizará em nossa ordem constitucional 
um modelo descentralizador, cuja formulação 
teórica já foi, com todo o rigor e densidade concei
tual, elaborada nos trabalhos fundamentais do 
Professor Paulo Bonavides, Presidente do Instituto 
Brasileiro de Direito Constitucional, e que têm 
tido continuidade e influência na contribuição de 
outros eminentes estudiosos da Ciência Política, 
do Direito Constitucional e da Economia, sobre
tudo aqueles que mais i:!e perto se ocupam com 
o estudo da realidade nordestina. 

Vejam-se nesse tocante contribuições de grau 
universitário, como a tese de Mestrado do Profes-
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sor Paulo Lôpo Saraiva na Pontiffcia Universidade 
Católica de São Paulo, a monografia do Professor 
Jerônimo Rosado Neto, da Universidade Federal 
do Rio Grande do Norte, bem como os debates 
do IBDC (Instituto Brasileiro de Direito Constitu
cional) e outros estudos, de último aparecidos, 
todos na mesma linha de convergência para uma 
forma de autonomia que promova a solução do 
problema nordestino e das questões regionais 
mais inquietantes. 

Dispensamo-nos, pois, de outras considera
ções sobre a fecundidade da aplicação do prin
cípio da autonomia regional, que toda análise à 
realidade política, econômica e social das demais 
regiões do País, está também a preconizar. Não 
há, fora dele, nenhum outro instrumento tão apto 
a concretizar, nesta hora, o sentido renovador que 
se quer imprimir à Constituição vindoura em ma
téria federativa. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituintes Gidel Dantas - Expedito Machado 
- Finno de Castro. 

SUGESTÃO N9 7. 796 
O Deputado Constituinte Gidel Dantas do 

PMDB-CE vem respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência para apresentar as sugestões 
de Normas Constitucionais que se seguem, 
acompanhadas de suas justificativas. 

SEÇÃO 
Transportes PúbHcos 

de Passageiros 

Compete a União: 
Art. .............................................................................. . 

Art. Conceder mediante concorrência pú-
blica a empresas privadas, legalmente constituí
das, individualmente ou através de pool empre
sarial a exploração dos meios de transportes de 
massa, rodoviários ou ferroviários nas linhas inte
restaduais e internacionais. 

§ 1 o A forma de concessão será regulada por 
legislação específica. 

§ 2° A construção, manutenção e adminis
tração das vias por onde trafegam os veículos 
mencionados no caput deste artigo serão de res
ponsabilidade da União 

Art Somente em casos excepcionais como 
calamidade pública, intervenção ou convulsão so
cial, declaradas pela autoridade competente é que 
cabe diretamente a União intervir nos meios de 
transportes aqui referidos. 

Art. A União mediante lei complementar 
atendendo a relevante interesse social subsidiará 
direta ou indiretamente o valor de até 50% (cin
qüenta por cento) das tarifas dos transportes refe
ridos neste capítulo, nas linhas metropolitanas, 
ferroviários ou rodoviários. 

Compete aos Estados: 
Art. . ..................................................................... .. 
Art. Conceder mediante concorrência pú-

blica a empresas privadas legalmente constituí
das, individualmente ou através de pool empre
sarial a exploração dos meios de transportes de 
massa, rodoviários ou ferroviários nas linhas inter
municipais. 

§ 1 o A forma de concessão será regu
lada por legislação específica. 

§ 2• A construção, manutenção e admi
nistração das vias por onde trafegam os veí
culos mencionados no caput deste artigo 
serão de responsabilidade do Estado, nas 
áreas de sua jurisdição. 

Justificação 

A transferência dos poderes governamentais 
para a àrea privada, através de concessão da ex
ploração dos transportes de passageiros, é plena
mente justificável, pois que, se tem conhecimento 
na História do Brasil de qualquer empresa que 
explora essa atividade ter obtido sucesso. 

Por outro lado, é público e notório que as em
presas privadas que labutam neste mister têm 
sido coroadas de êxito, gerando empregos em 
grandes escalas para profissionais de baixa renda. 

Também se desconhecem os benefícios que 
essas empresas trazem à União e aos Estados, 
contribuindo com seus impostos e taxas, para 
o aumento da Receita Pública. 

Com a transferência destes serviços para as 
entidades privadas, a União e os Estados dimi
nuirão consideravelmente suas despesas com 
pessoal. 

São estas, Senhor Presidente, as propostas e 
justificativas que submeto a Vossa Excelência pa
ra serem encaminhadas à Comissão Competente. 

Atenciosamente, .- Constituinte 
Giclel Dantas. 

SUGESTÃO rto 7.797 
1. Propõe-se incluir, na parte de Disposições 

Preliminares, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. O Poder Público promoverá, por 
todos os meios, a democratização das opor
tunidades de avanço social, econômico, so
cial e cultural." 

2. Propõe-se incluir, na parte relativa à defini
ção das competências dos Estados da União, dos 
Estados e dos Municípios: 

"Art. Compete à União Federal: 

-planejar e promover o desenvolvimento 
nacional e o equilibrio regional, com a partici
pação dos Estados e dos órgãos regionais 

-organizar a prevenção e defesa perma
nente contra os efeitos de calamidades públi
cas, especialmente as secas e inundações 

Art. Integram a competência comum 
da União Federal, dos Estados e dos Municí
pios, as seguintes atribuições: 

-promover e planejar o desenvolvimento 
regional 

-proteger o meio ambiente, prevenir e 
combater a poluição em qualquer de suas 
formas 

-combater a pobreza, os desequilíbrios 
regionais e os fatores de marginalização so
cial do homem. 

§ 1 o Na elaboração das propostas orça
mentárias, anual e plurianual, o Poder Execu
tivo discriminará, em anexos próprios, desdo
brados a nível setorial e regional, os progra
mas, subprogramas e projetos prioritários, 
relativos a administração geral, atividades 
produtivas, infra-estrutura e setores sociais, 

com especificação dos seus objetivos gerais, 
etapas de execução, metas quantitativas e 
qualitativas e respectivos custos e benefícios. 

§ 2° O Orçamento Plurianual de Dispên
dios será revisto anualmente, acrescentan
do-se-lhe a programação de um novo perío
do para substituir o exercício que for vencido. 

Art. Até 15 de março de cada ano, o 
Poder Executivo apresentará ao Congresso 
Nacional relatório de avaliação da execução 
dos Planos Nacional e Regionais de Desen
volvimento, com indicação do grau de avan
ço dos programas e projetos, justificativa dos 
desvios observados e proposta de ajustes e 
medidas corretivas. 

Art Tendo em vista os objetivos de re-
dução das disparidades econômicas regio
nais, a lei estabelecerá critérios para a distri
buição regional dos dispêndios de natureza 
social da União e dos programas e projetos 
de empresas estatais, além de fixar orienta
ção para a localização dos investimentos pri
vados vinculados a incentivos governamen
tais. 

§ 1 o Para os fins previstos neste artigo, 
o Governo Federal fomentará atividades pro
dutivas no Nordeste e na Amazônia, particu
larmente através de: 

a) provisão de recursos orçamentários, em ba
ses permanentes, para a formação de fundos re
gionais de desenvolvimento, cuja gestão e con
trole serão exercidos, de forma descentralizada, 
pelos bancos e agências regionais de desenvol
vimento, na forma que a lei determinar; 

b) isenção, redução ou compensação de im
postos, taxas aduaneiras e encargos sociais, e 
concessão de incentivos fiscais, taxas privilegia
das de juros e tarifas preferenciais de serviços 
públicos, em benefício de empresas instaladas 
ou em implantação nessas regiões; 

c) incentivo ao desenvolvimento cientifico e 
tecnológico, à pesquisa econômica e social, ao 
aperfeiçoamento de sistemas de informação e es
tatísticas, e à formação de recursos humanos, 
com vistas ao aproveitamento racional das poten
cialidades regionais. 

§ 2° Para constituição do Fundo de Desen
volvimento do Nordeste, a União depositará, tri
mestralmente, no Banco do Nordeste do Brasil 
S.A., quantia não inferior a 3% de sua receita 
tributária sem destinação específica. 

§ 3o Para constituição do Fundo de Desen
volvimento da Amazônia a União depositará, tri
mestralmente, no Banco da Amazônia S/ A, quan
tia não inferior a 1% de sua receita tributária sem 
destinação específica. 

§ 4• Do total dos recursos mobilizados pelos 
Fundos Regionais de Desenvolvimento pelo me
nos um terço deverá ser destinado à execução 
de programas de crédito de médio e longo prazos, 
em benefício de empreendimentos agropecuários 
e industriais, em suas respectivas áreas de atua
ção. 

§ 5o A constituição dos Fundos Regionais de 
Desenvolvimento será feita sem prejuizo de outros 
fundos e programas de fomento já em operação 
ou a serem criados pelo Governo Federal ou Go
vernos Estaduais. 

Art. Todos os Fundos Nacionais ou Regio-
nais de Desenvolvimento, depositados em institui
ções financeiras federais ou estaduais, organiza-
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das como sociedades de economia mista, terão 
contabilidade própria, incorporando-se às suas 
respectivas contas gráficas, semestralmente, os 
reusultados obtidos após a apuração dos seus 
custos e receitas, na forma que a lei determinar. 

Justificação 

As proposições apresentadas visam a dar um 
tratamento mais sistemático e ardendo ao pro
cesso de elaboração dos planos e orçamentos 
federais, com ênfase no desdobramento regional 
dos programas e projetos do Governo. 

Esse tratameto, por sua vez, se baseia na expe
riência concreta dos últimos 20 anos de tentativas 
de institucionalização de um sistema de planeja
mento, a nível nacional e regional. 

Além disso, busca-se assegurar uma fonte per
manente de recursos para a sustentação dos pro
gramas dos órgãos de desenvolvimento regional, 
também com fundamento na tradição de outros 
textos constitucionais brasileiros. 

Finalmente busca-se estabelecer uma diretriz 
de apuração de custos e receitas para os fundos 
governamentais depositados em instituições fi
nanceiras que estejam organizadas como socie
dade de economia mista, de modo a evitar a trans
ferência, para acionistas privados, de lucros oriun
dos de operações realizadas com recursos subsi
diados do Governo. - Constituinte Expedito 
Machado. 

SUGESTÃO No 7.798 
Incluam-se, onde couber: 
"Art. O Chefe do Governo poderá exercer 

a função legislativa, através de atos com força 
de lei, exclusivamente em circunstâncias excep
cionais de absoluta urgência e imprevisão, devida
mente comprovadas. 

§ 1 o O ato será apresentado ao Congresso 
l'lacional para conversão em lei, na mesma data 
de sua edição, sob pena de absoluta ineficácia. 

§ 2o Ter-se-à por rejeitado o ato, se o Con
gresso Nacional não o converter em lei, no prazo 
de 45 (quarenta e cmco) dias de sua edição. 

§ 3° Rejeitado ou não convertido o ato em 
lei, serão ineficazes aqueles que forem praticados 
desde a sua edição. 

§ 4o O Congresso Nacional disporá em lei 
sobre as relações jurídicas criadas desde a edição 
do ato até a sua não conversão. 

§ 5o A rejeição do ato poderá ser total ou 
parcial, podendo 9 Congresso Nacional introduzir 
modificações e alterações restritas à matéria obje
to do ato. 

§ 6° As matérias objeto de atos não conver
tidos em lei somente poderão ser renovadas pelo 
mesmo processo, transcorridos 12 (doze) meses 
de sua edição. 

§ 7o O Congresso Nacional, em seu regimen
to, regulamentará o processo de apreciação dos 
atos previstos neste artigo. 

Justificação 

As Constituições modernas prevêem, em face 
dos tempos atuais, a excepcionalidade do exercí
cio, por parte do Executivo, de função legislativa. 

A sugestão ora oferecida, fixa em linhas gerais, 
a solução que foi adotada pela Constituição Grega 
de 1975, e pela Italiana de 194 7, acolhendo, ainda, 
preceitos da Constituição Francesa de 1958. 

Conserve o Chefe do Executivo o poder de edi
tar decretos-leis, mas circunscritos a casos efeti
vamente excepcionais e sujeito à manifestação 
soberana do Poder Legislativo: quer para não con
verter, parcial ou totalmete em lei os atos do Exe
cutivo; quer para introduzir modificações, por 
emendas, restritas à matéria objeto do ao; quer 
para tê-los como ineficazes, desde o início, se 
não convertidos em prazo curto (45 dias). 

A restrição à atividade do Chefe do Executivo, 
se consolida na medida em que a sugestão veda 
a edição de novo diploma para o trato da matéria 
que tenha sido objeto do decreto-lei não con
vertido. 

Brasília, 4 de maio de 1987. - Constituinte 
Nelson Jobim 

SUGESTÃO No 7.799 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa ao Orçamento, os seguin
tes dispositivos. 

"Art. O Orçamento anual compreen-
derá a fixação da despesa e a previsão da 
receita. 

Parágrafo único. A União, os Estados, 
Territórios, Distrito Federal e Municípios apli
carão até 50% do Orçamento anual em des
pesas com pessoal." 

Justificação 
Assistimos hoje um comprometimento orça

mentário altíssimo, apenas com despesas com 
pessoal; chega-se a isso pela falta de dispositivo 
constitucional capaz de coibir tais estados de coi
sa. 

Sem dúvida, trata-se de uma medida austera, 
contudo estamos criando condições para o alcan
çamento do equilíbrio das despesas públicas. 

Não podemos fiXar número de funcionários que 
um governo deve ou pode ter, mas devemos limi
tar os gastos isto por conseqúência limitará a ocio
sidade e a superlotação. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Cláudio Ávila da Silva. 

SUGESTÃO No 7.800 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa da Ordem Social, os se
guintes dispositivos: 

"Art Os proventos da aposentadoria do 
trabalhador serão reajustados em iguais épo
cas e índices da categoria, em atividade. 

Parágrafo único. Nenhuma contribuição 
incidirá sobre os proventos da aposentado
ria." 

Justificação 

Caberá ao trabalhador, após os anos exigidos, 
uma merecida aposentadoria, com vencimentos 
que receberia se estivesse em atividade. 

Não podemos imaginar que ao se chegar no 
final de uma longa jornada de trabalho árduo pos
samos assistir o desalento da obrigatonedade de 
se permanecer na função, pois a aposentadoria 
abala o orçamento familiar. 

Esta nova redação dará, certamente maior estí
mulo ao funcionário, resultando em eficácia no 
desenvolvimento da função com garantia da apo
sentadoria justa. 

Salé'Kias Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Cláudio Ávila da Sllva. 

SUGESTÃO No 7.801 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa à Ordem econômica, os 
seguintes dispositivos: 

"Art. A ordem econômica e social tem 
por fim propiciar o desenvolvimento nacio
nal, com base nos seguintes princípios: 

1- liberdade de iniciativa; 
ll-valorização do trabalho, condição da 

dignidade humana; 
111-livre concorrência nos mercados; 
N- expansão das oportunidades de em

prego produtivo; 
V- igualdade de oportunidades; 
VI- redução das desigualdades regionais 

de natureza sacio-econômica." 

Justificação 

Reveste-se de importância a preocupação com 
a hvre iniciatiVa na ordem econômica do País 

Os princípios econômicos devem nortear uma 
perspectiva de vida mais humana e justa, devere
mos ter o cuidado em oferecer ao trabalhador 
não apenas segurança no emprego, mas acima 
de tudo, condições a iniciativa privada de desen
volver desprovida da paternidade governamental. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Cláudio Ávila da Silva. 

SUGESTÃO No 7.802 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa a Ordem Econômica, os 
seguintes dispositivos: 

"Art É vedada a intervenção comple
mentar do Estado na economia, salvo ex
pressa autorização legislativa, que deverá ser 
sempre transitória para atender a setor que 
não se tenha desenvolvido plenamente. 

§ 1" A intervenção regulamentar somen
te se dará para assegurar o livre funciona
mento dos mercados e da concorrência, em 
benefício do consumidor; 

§ 2o Em qualquer destas hipóteses, a in
tervenção cessará assim que desaparecerem 
as razões que a determmaram." 

Justificação 

Os compromissos que assumimos com a Na
ção são inarredáveis. Devemos apresentar mu
danças, com garantia de que a Lei Maior estará 
aqui atendendo aos anseios do povo. 

O grande protagonista da Nova República, Tan
credo Neves, prometia mudanças corajosas, reais 
e efetivas e o Congresso mostrará à Nação, temos 
certeza, esta assertiva. 

A intervenção do Estado na economia somente 
será admitida em casos absolutamente neces
sános, este é o nosso pensamento o que certa
mente não ocorrerá uma vez que a hvre iniciativa 
haverá de ter sempre solução para saída das difi
culdades. 

Sala das sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Cláudio Ávila da Silva. 

SUGESTÃO No 7.803 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa a Segurança Pública, os 
seguintes dispositivos: 

"Art. Os Estados, Territórios e o Distrito 
Federal, manterão, subordinadas ao Poder 


